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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.575.125,41 40.847.051,84 6.228.704,46 12.875.130,64 94,15 27.971.921,20 4.676.602,34 8.263.233,44 91,18 32.583.818,40

1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

Ação Legislativa 1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

3.758.192,98 3.761.192,98 529.848,47 1.243.418,17 9,09 2.517.774,81 467.015,32 923.243,46 10,19 2.837.949,52

Planejamento e Orçamento 125.065,40 125.065,40 12.591,67 26.867,41 0,20 98.197,99 12.988,05 25.239,28 0,28 99.826,12

Administração Geral 1.190.288,60 1.190.288,60 124.525,57 391.948,30 2,87 798.340,30 127.972,07 325.810,84 3,60 864.477,76

Controle Interno 198.455,60 198.455,60 17.451,38 35.046,56 0,26 163.409,04 17.416,38 35.011,56 0,39 163.444,04

Administração de Receitas 2.244.383,38 2.247.383,38 375.279,85 789.555,90 5,77 1.457.827,48 308.638,82 537.181,78 5,93 1.710.201,60

1.163.013,76 1.246.013,76 197.342,09 428.664,81 3,13 817.348,95 165.778,25 301.682,78 3,33 944.330,98

Assistência ao Portador de Deficiência 25.223,04 25.223,04 4.203,84 8.407,68 0,06 16.815,36 4.203,84 8.407,68 0,09 16.815,36

Assistência à Criança e ao Adolescente 220.744,80 220.744,80 34.166,97 101.162,96 0,74 119.581,84 45.165,43 82.271,76 0,91 138.473,04

Assistência Comunitária 917.045,92 1.000.045,92 158.971,28 319.094,17 2,33 680.951,75 116.408,98 211.003,34 2,33 789.042,58

3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

Previdência do Regime Estatutário 3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

7.604.749,89 8.472.203,59 1.311.968,43 2.690.750,75 19,68 5.781.452,84 1.203.231,77 2.123.265,18 23,43 6.348.938,41

Atenção Básica 3.378.468,08 4.045.776,10 636.398,20 1.372.878,47 10,04 2.672.897,63 559.024,09 1.034.302,49 11,41 3.011.473,61

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.322.267,47 3.507.113,15 594.803,95 1.174.405,67 8,59 2.332.707,48 569.411,73 959.066,46 10,58 2.548.046,69

Vigilância Epidemiológica 904.014,34 919.314,34 80.766,28 143.466,61 1,05 775.847,73 74.795,95 129.896,23 1,43 789.418,11

229.990,40 229.990,40 37.005,43 73.010,22 0,53 156.980,18 36.741,47 64.001,57 0,71 165.988,83

Fomento ao Trabalho 229.990,40 229.990,40 37.005,43 73.010,22 0,53 156.980,18 36.741,47 64.001,57 0,71 165.988,83

6.888.111,32 7.036.355,68 1.056.212,00 2.533.769,25 18,53 4.502.586,43 1.157.679,02 2.063.119,65 22,76 4.973.236,03

Ensino Fundamental 4.405.827,07 4.404.834,20 611.541,46 1.491.403,87 10,91 2.913.430,33 700.072,94 1.128.954,30 12,46 3.275.879,90

Educação Infantil 2.296.380,25 2.445.617,48 420.244,99 993.514,40 7,27 1.452.103,08 433.180,53 885.314,37 9,77 1.560.303,11

Educação de Jovens e Adultos 127.584,00 127.584,00 15.425,55 30.850,98 0,23 96.733,02 15.425,55 30.850,98 0,34 96.733,02

Educação Especial 58.320,00 58.320,00 9.000,00 18.000,00 0,13 40.320,00 9.000,00 18.000,00 0,20 40.320,00

157.960,80 355.960,80 9.695,74 49.191,82 0,36 306.768,98 15.107,58 22.434,91 0,25 333.525,89

Difusão Cultural 157.960,80 355.960,80 9.695,74 49.191,82 0,36 306.768,98 15.107,58 22.434,91 0,25 333.525,89

7.537.607,65 10.835.286,67 2.045.100,69 3.882.621,52 28,39 6.952.665,15 955.439,18 1.617.384,03 17,85 9.217.902,64

Infra-Estrutura Urbana 4.320.495,36 7.625.174,38 1.363.551,47 2.208.723,55 16,15 5.416.450,83 130.000,00 375.000,00 4,14 7.250.174,38

Serviços Urbanos 3.217.112,29 3.210.112,29 681.549,22 1.673.897,97 12,24 1.536.214,32 825.439,18 1.242.384,03 13,71 1.967.728,26

2.109.152,79 2.739.152,79 789.515,19 1.505.263,81 11,01 1.233.888,98 427.099,82 696.469,22 7,68 2.042.683,57

Preservação e Conservação Ambiental 2.109.152,79 2.739.152,79 789.515,19 1.505.263,81 11,01 1.233.888,98 427.099,82 696.469,22 7,68 2.042.683,57

0,00 22.549,35 22.140,80 22.140,80 0,16 408,55 22.140,80 22.140,80 0,24 408,55

Habitação Rural 0,00 22.549,35 22.140,80 22.140,80 0,16 408,55 22.140,80 22.140,80 0,24 408,55

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

298.982,46 320.982,46 47.496,64 81.766,86 0,60 239.215,60 43.990,15 64.959,21 0,72 256.023,25

Desporto Comunitário 298.982,46 320.982,46 47.496,64 81.766,86 0,60 239.215,60 43.990,15 64.959,21 0,72 256.023,25

1.291.740,96 1.291.740,96 182.378,98 364.532,63 2,67 927.208,33 182.378,98 364.532,63 4,02 927.208,33

Serviço da Dívida Interna 960.000,00 960.000,00 119.685,39 239.398,92 1,75 720.601,08 119.685,39 239.398,92 2,64 720.601,08

Outros Encargos Especiais 331.740,96 331.740,96 62.693,59 125.133,71 0,92 206.607,25 62.693,59 125.133,71 1,38 206.607,25

152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

Reserva de Contingência 152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.571.053,17 2.577.314,61 400.257,00 799.586,01 5,85 1.777.728,60 400.457,96 799.586,01 8,82 1.777.728,60

38.146.178,58 43.424.366,45 6.628.961,46 13.674.716,65 100,00 29.749.649,80 5.077.060,30 9.062.819,45 100,00 34.361.547,00

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.571.053,17 2.577.314,61 400.257,00 799.586,01 100,00 1.777.728,60 400.457,96 799.586,01 100,00 1.777.728,60

32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

Ação Legislativa 32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

1.115.480,00 1.115.480,00 206.289,95 412.444,71 51,58 703.035,29 206.289,95 412.444,71 51,58 703.035,29

Planejamento e Orçamento 4.200,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00

Administração Geral 29.400,00 29.400,00 1.835,82 3.671,64 0,46 25.728,36 1.835,82 3.671,64 0,46 25.728,36

Controle Interno 32.000,00 32.000,00 2.179,05 4.295,09 0,54 27.704,91 2.179,05 4.295,09 0,54 27.704,91

Administração de Receitas 1.049.880,00 1.049.880,00 202.275,08 404.477,98 50,59 645.402,02 202.275,08 404.477,98 50,59 645.402,02

65.271,94 65.271,94 10.817,94 21.559,06 2,70 43.712,88 10.817,94 21.559,06 2,70 43.712,88

Assistência Comunitária 65.271,94 65.271,94 10.817,94 21.559,06 2,70 43.712,88 10.817,94 21.559,06 2,70 43.712,88

367.271,71 389.533,15 48.906,97 96.929,27 12,12 292.603,88 48.906,97 96.929,27 12,12 292.603,88

Atenção Básica 167.931,71 190.193,15 25.397,61 50.531,74 6,32 139.661,41 25.397,61 50.531,74 6,32 139.661,41

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 166.240,00 166.240,00 20.863,57 41.064,84 5,14 125.175,16 20.863,57 41.064,84 5,14 125.175,16

Vigilância Epidemiológica 33.100,00 33.100,00 2.645,79 5.332,69 0,67 27.767,31 2.645,79 5.332,69 0,67 27.767,31

18.000,00 18.000,00 1.667,92 3.412,02 0,43 14.587,98 1.667,92 3.412,02 0,43 14.587,98

Fomento ao Trabalho 18.000,00 18.000,00 1.667,92 3.412,02 0,43 14.587,98 1.667,92 3.412,02 0,43 14.587,98

794.534,32 778.534,32 108.116,37 216.534,31 27,08 562.000,01 108.182,41 216.534,31 27,08 562.000,01

Ensino Fundamental 449.229,84 433.229,84 54.811,96 109.388,03 13,68 323.841,81 54.878,00 109.388,03 13,68 323.841,81

Educação Infantil 327.399,08 327.399,08 50.836,35 102.274,44 12,79 225.124,64 50.836,35 102.274,44 12,79 225.124,64

Educação de Jovens e Adultos 17.905,40 17.905,40 2.468,06 4.871,84 0,61 13.033,56 2.468,06 4.871,84 0,61 13.033,56

8.000,00 8.000,00 619,84 1.227,52 0,15 6.772,48 619,84 1.227,52 0,15 6.772,48

Difusão Cultural 8.000,00 8.000,00 619,84 1.227,52 0,15 6.772,48 619,84 1.227,52 0,15 6.772,48

75.000,00 75.000,00 12.087,13 24.333,55 3,04 50.666,45 12.222,05 24.333,55 3,04 50.666,45

Serviços Urbanos 75.000,00 75.000,00 12.087,13 24.333,55 3,04 50.666,45 12.222,05 24.333,55 3,04 50.666,45

74.495,20 74.495,20 9.108,35 18.018,28 2,25 56.476,92 9.108,35 18.018,28 2,25 56.476,92

Preservação e Conservação Ambiental 74.495,20 74.495,20 9.108,35 18.018,28 2,25 56.476,92 9.108,35 18.018,28 2,25 56.476,92

21.000,00 21.000,00 2.642,53 5.127,29 0,64 15.872,71 2.642,53 5.127,29 0,64 15.872,71

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 2.642,53 5.127,29 0,64 15.872,71 2.642,53 5.127,29 0,64 15.872,71

TOTAL 2.571.053,17 2.577.314,61 400.257,00 799.586,01 100,00 1.777.728,60 400.457,96 799.586,01 100,00 1.777.728,60
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 36.267.108,18  39.743.757,20  5.881.504,29  14,80  11.602.122,42  29,19  28.141.634,78

 34.232.028,48  34.597.028,48  5.720.768,91  16,54  11.196.387,04  32,36  23.400.641,44

 4.922.034,32  4.922.034,32  1.290.208,17  26,21  1.799.416,00  36,56  3.122.618,32

IMPOSTOS  3.334.460,80  3.334.460,80  1.155.306,64  34,65  1.462.517,73  43,86  1.871.943,07

TAXAS  566.860,40  566.860,40  112.978,00  19,93  208.472,17  36,78  358.388,23

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.020.713,12  1.020.713,12  21.923,53  2,15  128.426,10  12,58  892.287,02

 1.525.392,00  1.525.392,00  244.730,36  16,04  361.954,50  23,73  1.163.437,50

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  618.192,00  618.192,00  -  -  -  -  618.192,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  907.200,00  907.200,00  244.730,36  26,98  361.954,50  39,90  545.245,50

 561.739,70  926.739,70  78.043,62  8,42  143.307,03  15,46  783.432,67

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  15.147,84  15.147,84  1.319,50  8,71  2.654,32  17,52  12.493,52

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  546.591,86  911.591,86  76.724,12  8,42  140.652,71  15,43  770.939,15

 -  -  -  -  -  -  - 

 3.000,00  3.000,00  -  -  32.760,00  1.092,00  -29.760,00

 26.495.911,04  26.495.911,04  4.046.462,41  15,27  8.776.511,34  33,12  17.719.399,70

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  26.495.911,04  26.495.911,04  4.046.462,41  15,27  8.776.511,34  33,12  17.719.399,70

 723.951,42  723.951,42  61.324,35  8,47  82.438,17  11,39  641.513,25

MULTAS E JUROS DE MORA  87.513,46  87.513,46  13.597,67  15,54  20.904,58  23,89  66.608,88

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  458.791,78  458.791,78  29.205,37  6,37  30.031,37  6,55  428.760,41

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  111.736,46  111.736,46  13.911,94  12,45  21.505,94  19,25  90.230,52

RECEITAS DIVERSAS  65.909,72  65.909,72  4.609,37  6,99  9.996,28  15,17  55.913,44

 2.035.079,70  5.146.728,72  160.735,38  3,12  405.735,38  7,88  4.740.993,34

 2.000.000,00  3.200.000,00  -  -  -  -  3.200.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  2.000.000,00  3.200.000,00  -  -  -  -  3.200.000,00

 -  -  15.001,00  -  260.001,00  -  -260.001,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  -  15.001,00  -  260.001,00  -  -260.001,00

 35.079,70  1.946.728,72  145.734,38  7,49  145.734,38  7,49  1.800.994,34

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  35.079,70  35.079,70  -  -  -  -  35.079,70

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  1.911.649,02  145.734,38  7,62  145.734,38  7,62  1.765.914,64

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 38.146.178,58  41.622.827,60  5.881.504,29  14,13  11.602.122,42  27,87  30.020.705,18

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 38.146.178,58  41.622.827,60  5.881.504,29  14,13  11.602.122,42  27,87  30.020.705,18

- - - -  2.072.594,23 - -

 38.146.178,58  41.622.827,60  5.881.504,29  14,13  13.674.716,65  32,85  27.948.110,95

-  - - -  1.165.538,85 - -

-  - - -  1.165.538,85 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 35.575.125,41  40.847.051,84  6.228.704,46  12.875.130,64  27.971.921,20  4.676.602,34  8.263.233,44  32.583.818,40  7.721.561,95

 29.563.002,13  30.000.555,52  4.403.671,74  10.038.011,40  19.962.544,12  4.441.846,31  7.633.170,99  22.367.384,53  7.100.289,50

 16.264.708,82  16.225.946,05  1.988.901,45  4.026.944,22  12.199.001,83  2.011.515,33  4.022.995,88  12.202.950,17  3.986.281,86

 510.000,00  510.000,00  38.612,03  92.968,95  417.031,05  38.612,03  92.968,95  417.031,05  92.968,95

 12.788.293,31  13.264.609,47  2.376.158,26  5.918.098,23  7.346.511,24  2.391.718,95  3.517.206,16  9.747.403,31  3.021.038,69

 5.844.161,68  10.678.534,72  1.825.032,72  2.837.119,24  7.841.415,48  234.756,03  630.062,45  10.048.472,27  621.272,45

 5.394.161,68  10.228.534,72  1.743.959,36  2.690.689,27  7.537.845,45  153.682,67  483.632,48  9.744.902,24  474.842,48

 450.000,00  450.000,00  81.073,36  146.429,97  303.570,03  81.073,36  146.429,97  303.570,03  146.429,97

 152.798,40  152.798,40  -  -  152.798,40  -  -  152.798,40  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.571.053,17  2.577.314,61  400.257,00  799.586,01  1.777.728,60  400.457,96  799.586,01  1.777.728,60  598.622,14

 38.146.178,58  43.424.366,45  6.628.961,46  13.674.716,65  29.749.649,80  5.077.060,30  9.062.819,45  34.361.547,00  8.320.184,09

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 38.146.178,58  43.424.366,45  6.628.961,46  13.674.716,65  29.749.649,80  5.077.060,30  9.062.819,45  34.361.547,00  8.320.184,09

- - - - - - - - -

 38.146.178,58  43.424.366,45  6.628.961,46  13.674.716,65  29.749.649,80  5.077.060,30  9.062.819,45  34.361.547,00  8.320.184,09

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

 969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

RECEITAS DEC. DE AP. PER. P/ AMORZ. DE D. AT. DO RPPS  969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.571.053,17  2.577.314,61  400.257,00  799.586,01  1.777.728,60  400.457,96  799.586,01  1.777.728,60  598.622,14

 1.634.173,17  1.640.434,61  213.728,10  426.528,16  1.213.906,45  213.929,06  426.528,16  1.213.906,45  318.828,74

 936.880,00  936.880,00  186.528,90  373.057,85  563.822,15  186.528,90  373.057,85  563.822,15  279.793,40

 2.571.053,17  2.577.314,61  400.257,00  799.586,01  1.777.728,60  400.457,96  799.586,01  1.777.728,60  598.622,14

                                      CRC PR - 064907/O-6           Prefeito do Município de Pérola                                 

                                           Contadora                                                                                

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                  JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA               DARLAN SCALCO                                          

DESPESAS CORRENTES

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de abril de 2016.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 04/2016 1.505.161,43   FOLHA DE PAGAMENTO

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 04/2016 445.425,58      ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 04/2016 138.950,00      SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

4 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 04/2016 79.945,70        DESPESAS COM CONSORCIO DO MÊS DE NOVEMBRO/DEZEMBRO 2015. 

5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 04/2016 76.453,19        RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

6 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 04/2016 68.455,94        DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO.

7 STOPETRÓLEO S.A. - COM. DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 04/2016 65.434,50        COMBUSTIVEL PARA OS VEICULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

8 N.M.REBELO - ME 04/2016 127.359,52      MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS E REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO.

9 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 04/2016 60.293,20        ENERGIA ELETRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

10 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 04/2016 56.375,71        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS RELATIVOS AO MÊS DE ABRIL DE 2016.

11 H. M. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA 04/2016 53.554,80        MATERIAIS DE CONSTRUÇAO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

12 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 04/2016 49.676,34        AQUISIÇAO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPE ASFALTICO, EMULSÃO E PEDRA BRITA.

13 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 04/2016 49.196,68        DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

14 INSTITUTO PROE 04/2016 46.256,20        EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES.

15 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA 04/2016 44.000,00        TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS.

16 ALTEMAR ANTONIO - ME 04/2016 43.857,04        DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

17 UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA - ME 04/2016 42.585,40        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.

18 E. M. V. TOMBA 04/2016 42.377,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS A SERVIÇOS GERAIS.

19 H.P. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 04/2016 46.447,99        CONSTRUÇAO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DE SANTA RITA DO OESTE (ADITIVO).

20 BANCO DO BRASIL S/A 04/2016 38.815,37        REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCARIAS.

21 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELLI - ME 04/2016 37.640,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS.

22 J. M. SOARES & CIA LTDA 04/2016 34.222,56        COMBUSTIVEIS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAUDE.

23 L. R. CARVALHO CLÍNICA 04/2016 31.860,00        DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

24 VERA & GONZALES LTDA 04/2016 31.404,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

25 REMPEL MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 04/2016 27.800,00        AQUISIÇÃO DE UMA LÂMINA RECICLADORA E UM TRATOR CORTADOR DE GRAMA

26 JONATAN RAFAEL REBELO 04/2016 26.307,64        MATERIAIS DIVERSOS E SERVICOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

27 PASINATO & FILHO LTDA 04/2016 23.650,00        SERVIÇOS DE RECAPAGENS, VULCANIZAÇÃO E MANCHÃO EM PNEUS DIVERSOS.

28 COSTENARO & COSTENARO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 04/2016 23.620,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

29 CLÍNICA GARCIA E NINELLO LTDA 04/2016 23.210,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS.

30 FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA 04/2016 23.200,00        LEVANTAMENTO, CADASTRO E ATUALIZAÇÃO PATRIMONIAL DE BENS MUNICIPAIS.

31 ELETRO LUZ COM. DE MAT. ELÉTRICO LTDA 04/2016 20.122,00        AQUISIÇAO DE MATERIAIS ELETRICOS E ELETRONICOS P/ A ILUMINAÇAO PUBLICA.

32 VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA 04/2016 17.957,13        PISO EM QUADRA COBERTA DE SANTA RITA DO OESTE.

33 I. S. SARDIMS 04/2016 17.828,54         VIDROS, ESPELHOS, TELA DE PROTEÇÃO E MÃO DE OBRA PARA SECRETARIAS.

34 GOVERNO DO PARANÁ SECRETARIA DO ESTADO 04/2016 15.998,09        SEGURO OBRIGATORIO E TAXA DE LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUN.

35 IPM SISTEMAS LTDA 04/2016 15.902,89        LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA.    

36 VERA LÚCIA BATISTA DA SILVA VOLKMANN 04/2016 15.860,38        RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO.

37 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 04/2016 14.498,41        GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA.

38 AMBIENTETERRA TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA 04/2016 14.000,00        SERVIÇOS DE ASSESSORIA AMBIENTAL.

39 ALFREDO DA S CARVALHO - ME 04/2016 12.839,40        AQUISICAO CORTINAS PARA UNIDADE DE SAUDE DO PARQUE VERDE.

40 CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP 04/2016 12.450,00        AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCOLAS DO MUNICÍPIO.

41 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 04/2016 12.435,76        CONSUMO DE AGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

42 GIMENES & CRUZ LTDA 04/2016 11.246,50        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS.

43 DONISETH APARECIDO BACHIEGA EIRELI - EPP 04/2016 10.474,15        PEÇAS AGRÍCOLAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E TRATORES.

44 FÁBIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA 04/2016 10.221,60        DESPESAS COM CURSO PROJETO MÚSICA E ARTE CULTURA.

45 I. N. WINTER & CIA LTDA 04/2016 10.118,90        AQUISIÇAO DE OLEO LUBRIFICANTE PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS

46 CORIPA - COM. INT, C. DO RIO PR AREAS DE INF. 04/2016 10.036,80        PAGAMENTO DA MENSALIDADE DO CORIPA DO MÊS DE MARÇOE ABRIL DE 2016.

47 T. R. BRITO - ME 04/2016 9.824,00          PRESTAÇAO DE SERVIÇOS FUNERARIOS E TRANSLADO.

48 ATACADO MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 04/2016 9.215,00          CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER FAMÍLIAS CARENTES  CADASTRADAS NO CRAS. 

49 A. P ROGRIGUES & I.C RODRIGUES LTDA ME 04/2016 9.170,20          BANNERS, FAIXAS E ADESIVOS P/ DIVULGAÇÃO DE SERV., OBRAS E CAMPANHAS.

50 APAE - ASSOC, DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPACIONAIS 04/2016 9.112,28          SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE AÇÃO CONTINUADA.

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de abril/2016 e anteriores. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa Roxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 055/2016, MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 
005/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9980/2015,
Homologo e Adjudico:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 055/2016, Modalidade: Inexigibilidade de 
Licitação nº 005/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
JOSE MARIO DE RESENDE                                        60.000,00
19 de maio de 2016
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

CoNSELHo MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SoCIaL
LEI MUNICIPAL N.º 107/95 TERRA ROXA – PARANÁ
RESOLUÇÃO N° 006/2016
Súmula: Aprova o Demonstrativo Sintético Anual 2015 da Secretaria de Assistência 
Social, o qual demonstra a prestação de contas dos recursos recebidos do Fundo 
Nacional de Assistência Social no exercício de 2015.
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando 
a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data de 24 de maio de 
2016, sob a ata n° 004/2016, e:
CONSIDERANDO a Lei n.º 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social, que 
dispõe sobre as competências do Conselho de Assistência Social.
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS, conforme Resolução nº 145/2004.
CONSIDERANDO a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada 
pelo CNAS por meio da Resolução 109/2009.
CONSIDERANDO a execução dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios da 
Assistência Social desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social.
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de manifestação do Conselho quanto ao 
cumprimento das finalidades dos repasses de recursos através do Fundo Nacional de 
Assistência Social- FNAS, até a data de 31/05/2016.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual 2015 da Secretaria de Assistência 
Social de Terra Roxa-PR, o qual demonstra a prestação de contas dos recursos 
recebidos do Fundo Nacional de Assistência Social no exercício de 2015.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Terra Roxa, 24 de Maio de 2016.
Fernanda Martins da Silva
Presidente do CMAS 

CoNSELHo MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SoCIaL
RESOLUÇÃO N° 007/2016
Súmula: APROVAR o Plano de Ação para Co-Financiamento do Governo Federal 
2016.
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando 
a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data de 24 de maio de 
2016, sob a ata n° 004/2016, e:
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de manifestação do Conselho quanto à 
pactuação para o repasse de recursos através do Fundo Nacional de Assistência 
Social- FNAS.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para Co-Financiamento do Governo Federal de 
2016.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Terra Roxa, 24 de Maio de 2016.
Fernanda Martins da Silva
Presidente do CMAS 

CoNSELHo MuNICIPaL DE aSSISTENCIa SoCIaL – 
CMaS Do MuNICÍPIo DE TuNEIRaS Do oESTE 

ESTADO DO PARANÁ – CEP: 87450-000
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 FUNDOS – SECRETARIA EXECUTIVA DO 
CMAS - CENTRO
FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 25
RESOLUÇÃO N.º 002/2016 – CMAS
DISPÕE  SOBRE  APROVAÇÃO   DO PLANO DE AÇÃO  E DO TERMO DE ADESÃO 
REFERENTE A EXPANSÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ÀS 
FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS – PAIF -  DO MUNICÍPIO DE TUN. DO OESTE - PR
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social / CMAS, do município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal de n.º 078/2014, 
que dispõe sobre a criação – estruturação – reformulação e funcionamento deste 
COMASTO, no uso de suas atribuições estabelecidas na referida “LEI” e no 
Regimento Interno desta Instância de Controle Social - ICS / COMASTO; e
Considerando a deliberação por maioria dos membros presentes na Assembléia 
Ordinária, realizada no dia 24 de maio de 2016, às 14h00mn, na Secretaria Executiva, 
sito à Rua Paraná, n.º 327-B, Centro – Sala 07, conforme a Ata de n.º 003/2016, desta 
Instancia Deliberativa.
Considerando a Deliberação de n.º 34/2012 do Conselho Estadual de Assistência 
Social/CEAS, que trata da expansão dos Serviços de Proteção e Atendimento às 
Famílias e Indivíduos – PAIF (Programa de Atenção Integral à Família); e
Considerando a Lei Estadual n.º 17.544 de 17 de abril de 2013 e o Decreto n.º 8.543 
de 17 de julho de 2013, que dispõe sobre a transferência automática dos recursos do 
Fundo Estadual da Assistencia Social para os Fundos Municipais, em atendimento a 
Lei Federal n.º 8742/93; e
Considerando a Deliberação n.º 81/2013 do Conselho Estadual de Assistência 
Social/CEAS, que aprovou repasse fundo a fundo dos Municípios, aprovado pela 
Deliberação n.º 053/2012 do CEAS,  conforme critérios da Deliberação n.º 035/2012-
CEAS; e 
Considerando a Resolução n.º 210, de 10 de setembro de 2014, da SEDS, que 
alterou o art. 3.º da Resolução 239/2013-SEDS.
RESOLVE:
Art. 1.º-  Aprovar o Plano de Ação e o Termo de Adesão  para o Projeto Técnico Social 
apresentado a esse Colegiado/CMAS, que prevê o repasse de recursos financeiros 
do FEAS (Fundo Estadual de Assistência Social) para atender 50 Famílias prioritárias 
do PAIF, atingindo gradativamente a meta de 100 famílias no período de 02 anos.
Art. 2.º - O município de Tuneiras do Oeste – PR, através da gestão do FMAS e 
das legislações pertinentes a efetuação de gastos públicos, deverá cumprir com o 
estabelecido na Deliberação 034/2012 - CEAS, que estabelece a utilização de 50% 
do valor a ser repassado para despesas de Capital e 50% para despesas de custeio, 
podendo ser revisto o Plano de Aplicação aprovado 
Art. 3º -  Será disponibilizada do orçamento do Fundo Municipal de Assistência 
Social/FMAS a Dotação Orçamentária 08.001.08.244.0005.2.047, para efetivação da 
contrapartida de responsabilidade do Município..
Art. 4.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 24 de maio de 2016.
Wilson Sidney da Silva
Presidente do CMAS

CâMaRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS Do oESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 013/2016
SUSPENDE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24, I do Regimento Interno - 
Resolução nº 001/92,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo e legislativo deste Poder, no dia 27 
do mês de maio do corrente ano.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 24 de maio 
de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRÊ
Estado do Paraná
C O N V I T E
O Senhor Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara Municipal de Xambrê, têm à honra de 
CONVIDAR Vossa Excelência a participar da AUDIENCIA PUBLICA, relativa a apresentação 
do cumprimento das Metas Fiscais do primeiro Quadrimestre de 2016 e apresentação das 
contas da Saúde, bem como da Lei de diretrizes Orçamentária para 2017. 
A audiência se realizará no recinto da Câmara Municipal de Xambrê às 19:30 horas 
do dia 30 de maio do corrente ano.
Contando com vossa valiosa presença, colhemos o ensejo para apresentar protestos 
de estima e consideração.
Atenciosamente
LUCAS CAMPANHOLI                       EDSON BOTELHO
  Prefeito Municipal                    Presidente da Câmara

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 016/2016
Estabelece Feriado com Ponto Facultativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
D e c r e t a:- 
Art. 1º. - É declarado “Ponto Facultativo”, em toda extensão territorial do Município de Xambrê, 
nas Repartições Publicas Municipais, no próximo dia 27 (vinte e sete) do mês de maio de 2016, 
em virtude do Feriado de Corpus Cristi.
Parágrafo Único: exceto os serviços essenciais, compreendendo a Secretaria de Saúde, 
Limpeza Pública, por se tratar de setores da Administração que por sua natureza não podem 
sofrer paralisação. 
Art. 2º.- Este Decreto entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 24 de maio de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal
 

CoNSELHo MuNICIPaL DE aSSITÊNCIa 
SoCIaL xaMbRE – PR

Resolução n° 04/2016
SÚMULA: Aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da execução físico-financeira no SUAS 
- 2015.
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 1374/96 de 26 de março de 1996, 
considerando plenária realizado no dia 24 de Maio de 2016.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da execução físico-financeira no SUAS – 2015.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 24 de Maio de 2016.
Vilma Maria Fidelis Borges  
Presidente do CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRÊ
Estado do Paraná
-PORTARIA 075/2016-
Súmula: Concede aposentaria a servidora Municipal.
O Prefeito Lucas Campanholi, do Município de Xambrê, do estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor (a) ELZA DE 
OLIVEIRA STOCHI.
RESOLVE CONCEDER:
Art. 1º Fica concedida a Sr.ª ELZA DE OLIVEIRA STOCHI, brasileiro (a), servidor (a) público (a) municipal 
de Xambrê, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR -20 HRS, portador (a) do RG nº 4.324.458-2, e 
inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 611.039.349-53, Aposentadoria Voluntária por Idade e Contribuição, com 
proventos (mensais e Integrais), com paridade, com fundamento no art. 6º  da EC 41/03 Magistério Até o 
Ensino Médio e nos Art. 17 da Lei municipal 1.271/1992, e Art. 54 da Lei Municipal 1.538/2002, a partir 
de 25 de maio de 2016.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 2.240,04 (dois mil 
duzentos e quarenta reais e quatro centavos) constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 24 de maio de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1357/2016
DATA: 24/05/2016
SÚMULA: Decreta Recesso no Município.
A Prefeita do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 Art. 1º. Recesso no dia 27 de Maio do corrente ano, em função do feriado Nacional do dia 26 de Maio (Corpus Christi), 
voltando às atividades normais no dia 30 de Maio de 2016. 
Art. 2º. A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não admitem paralisação. 
Parágrafo Primeiro: Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais deverão escalar os servidores de 
acordo com as exigências, a fim de que não ocorra interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços, 
ficando  a critério dos titulares dos respectivos órgãos, instituir plantões ou não, nos casos que julgarem  necessários.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Maio de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

conselHo MuniciPal de assistÊncia
social de alto Paraíso

RESOLUÇÃO N° 007, DE 23 DE MARÇO DE 2016.
SÚMULA: Aprova Plano de Ação de 2016.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 006/2016, do dia 23 de maio de 2016, na 
Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Plano de Ação de 2016. 
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar Plano de Ação de 2016.
Parágrafo único. O Plano de Ação se trata de um instrumento eletrônico de gestão, para planejamento/previsão, 
através do qual o SNAS pode ordenar e garantir o lançamento e validação anual das informações necessárias ao 
início ou à continuidade da transferência regular e automática de recursos do cofinanciamento federal dos serviços 
sócio assistenciais, que deve estar de acordo com o estabelecido pelo Plano Municipal de Assistência Social (PMAS) 
e com a Lei Orçamentária Anual do Município (LOA).
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 23 de Maio de 2016
FABIANE CARDOSO ZAGOTO
Presidente do CMAS

conselHo MuniciPal de assistÊncia
social de alto Paraíso

RESOLUÇÃO N° 008, DE 23 DE MARÇO DE 2016.
SÚMULA: Aprova Demonstrativo Serviços/Programas e Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico – 
Financeira Relatório de Gestão PBF Programa Bolsa Família do Município de Alto Paraíso, do ano de 2015.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata 006/2016, do dia 23 de Março de 2016, na 
Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, a apreciação e aprovação da aplicação dos recursos do IGD/Bolsa Família, e apreciado novamente 
o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico – Financeira Relatório de Gestão PBF Programa Bolsa Família do 
Município de Alto Paraíso, do ano de 2015.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar Demonstrativo Serviços/Programas e Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico – Financeira 
Relatório de Gestão PBF Programa Bolsa Família do Município de Alto Paraíso, do ano de 2015.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 23 de Março de 2016
FABIANE CARDOSO ZAGOTO
Presidente do CMAS

conselHo MuniciPal de assistÊncia
social de alto Paraíso

RESOLUÇÃO N° 009, DE 23 DE MARÇO DE 2016.
SÚMULA: Aprova Plano de Ação e Termo de Adesão ao Serviço de Proteção ao Atendimento Integral às Famílias 
– PAIF.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a Deliberação n.º 034/2012 CEAS/PR, que aprovou recursos para o serviço de Proteção ao 
Atendimento Integral à Família – PAIF;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata 006/2016, do dia 23 de Março de 2016, na 
Secretaria de Promoção Social;
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar Plano de Ação e Termo de Adesão ao Serviço de Proteção ao Atendimento Integral às Famílias – PAIF, 
do município de Alto Paraíso, do ano de 2016.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 23 de Março de 2016
FABIANE CARDOSO ZAGOTO
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º1355/2016
DATA: 24 de Maio de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 025/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º025/2016, os Lotes I ao XII, em 
favor da empresa V. L. GOMES COMÉRCIO DE PEÇAS que tem como objeto: Contratação de uma empresa para 
prestação de serviços e aquisição de peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos Micro ônibus 
Placas ARB-0946, AWO-1796, nos Ônibus Placas AFA-2796, LAF-2068, GLZ-8050, ADP-9406, nas Kombi placas 
AUH-4875, AEL-1294, AVB-3948, nos Caminhões placas AYN-5836, IOY-8113 e Doblo placa AYM-1751, pertencentes 
à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, Secretaria de Saúde 
e Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos. Os serviços serão realizados conforme relação constante 
nos Lotes I ao XII
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Maio de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º1356/2016
DATA: 24 de Maio de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,Modalidade Pregão, n.º027/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.027/2016 em favor da  empresa  
C. J. LOPES PAPELARIA ME o item 01, que tem como objeto: A Aquisição de Conjuntos para Refeitório, destinado 
à Escola Municipal 09 de Maio do Município de Alto Paraíso, conforme descrição no Anexo I”. Os materiais serão 
solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação, onde os mesmos deverão ser entregues no local 
especificado pela Secretaria, de acordo com as condições particulares deste Edital.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Maio de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2016
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri convida os vereadores, associações de bairros, representantes de classes e 
munícipes em geral, para AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 31 de maio de 2015, terça-feira, às 10:00 hs, na 
CÂMARA MUNICIPAL DE  ALTO PIQUIRI, sito a Rua Sebastião Pereira de Oliveira, centro, com o objetivo de cumprir 
ao disposto no Parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei Complementar nº. 101/00 (LRF), para avaliação do cumprimento das 
Metas Fiscais e do Plano Municipal de Saúde, relativamente ao Primeiro Quadrimestre de 2016.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – Paraná, 24 de maio de 2015.
Luis Carlos Borges Cardoso
 Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal de assistÊncia social de  alto Piquiri -Pr
Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 157/2014
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO 02/2016
Sumula: Aprovação do Plano de Ação 2016.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições que lhe Confere a Lei nº 
157/2014 de 13 de Maio de 2014, que “Dispõe sobre a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS e o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, considerando a deliberação em reunião ordinária deste 
conselho no dia 23 de Maio de 2016 as 14h00min na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Resolve:
Art. 1º - Aprova o Plano de Ação 2016.
Parágrafo Único: o Plano de Ação do SUAS para 2016, considerando que as informações contidas no Plano refletem 
as metas e diretrizes estabelecidas no Plano Municipal de Assistência Social, na Lei Orçamentária Anual e norteiam a 
execução no município da Política de Assistência Social na perspectiva do SUAS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri, 23 de Maio de 2016.
Maria Aparecida Mateus dos Santos
Presidente do C.M.A.S

conselHo MuniciPal de assistÊncia social de alto Piquiri -Pr
Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 157/2014
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO 01/2016
Sumula: Aprovação do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira, referente ao exercício de 2015.  
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições que lhe Confere a Lei nº 
157/2014 de 13 de Maio de 2014, que “Dispõe sobre a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS e o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, considerando a deliberação em reunião ordinária deste 
conselho no dia 23 de Maio de 2016 as 14h00min na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira, dos Serviços/Programas; IGD/SUAS 
e IGD/PBF, referente ao exercício de 2015.
Parágrafo Único: O Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeiro é o instrumento eletrônico de 
prestação de contas do co-financiamento federal dos serviços continuados de Assistência Social, ele verifica o 
cumprimento das metas físicas e financeiras do Plano de Ação do Município realizado no exercício anterior na área 
da Assistência Social.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.
Alto Piquiri, 23 de Maio de 2016.
Maria Aparecida Mateus dos Santos
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2016
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 001/2016, em favor 
da Empresa: V. C. CASSARO – MERCADO - ME, nos lotes de 01 a 11, no valor total de R$27.877,66 (vinte e sete 
mil oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e seis  centavos), conforme resultado da reunião no dia 05 de maio 
de 2016.
Altônia, 05 de Maio de 2016.                                             
CLAUDEMIR DA SILVA CAETANO
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 052/2016
Concede Auxílio Doença, ao servidor JOSÉ CARLOS SOLIVO.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA, Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Públicos Municipais de Altônia, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE: 
1. Conceder Auxílio Doença ao servidor JOSÉ CARLOS SOLIVO, portador do CPF 617.244.329-15, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Altônia que, após a realização de exame de perícia médica, com 
o Examinador Doutor ROBLEDO RUARO, concluiu-se que o mesmo encontra-se incapacitado para suas atividades 
laborais, temporariamente.
2. O referido Auxílio Doença, que será pago pelo Fapespal, terá inicio em 01/05/2016 e término em 10/07/2016.
3.     Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/05/2016.
Altônia, Estado do Paraná, 13 de maio de 2016.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO FAPESPAL

RESOLUÇÃO Nº 053/2016
Concede Auxílio Doença, ao servidor ALVARO PIZZI.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA, Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Públicos Municipais de Altônia, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE: 
3. Conceder Auxílio Doença ao servidor ALVARO PIZZI, portador do CPF 617.245.309-25, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Altônia que, após a realização de exame de perícia médica, com o 
Examinador Doutor ROBLEDO RUARO, concluiu-se que o mesmo encontra-se incapacitado para suas atividades 
laborais, temporariamente.
4. O referido Auxílio Doença, que será pago pelo Fapespal, terá inicio em 03/05/2016 e término em 17/05/2016.
3.     Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/05/2016.
Altônia, Estado do Paraná, 13 de maio de 2016.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO FAPESPAL

RESOLUÇÃO Nº 054/2016
Concede Auxílio Doença, à servidora LUZIA DUARTE DOS SANTOS.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA, Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Públicos Municipais de Altônia, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE: 
5. Conceder Auxílio Doença à servidora LUZIA DUARTE DOS SANTOS, portadora do CPF 023.930.869-78, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Altônia que, após a realização de exame de perícia médica, 
com o Examinador Doutor ROBLEDO RUARO, concluiu-se que a mesma encontra-se incapacitada para suas 
atividades laborais, temporariamente.
6. O referido Auxílio Doença, que será pago pelo Fapespal, terá inicio em 10/05/2016 e término em 24/06/2016.
3.     Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10/05/2016.
Altônia, Estado do Paraná, 13 de maio de 2016.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO FAPESPAL

RESOLUÇÃO Nº 055/2016
Encaminha para Exame Médico Pericial a Servidora CARMEN MARIA NOIVO NAVARRO.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA, Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Públicos Municipais de Altônia, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE:
1. Encaminhar a servidora CARMEN MARIA NOIVO NAVARRO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.053.962-
1/PR e do CPF nº 535.653.209-15, ocupante do cargo de Psicóloga do Município de Altônia, para Exame Médico 
Pericial sob a responsabilidade do Doutor ROBLEDO RUARO, CRM-PR 17.742, médico credenciado por este 
FAPESPAL. Perícia a ser realizada no dia 17 de maio de 2016 às 10h30m, na QS CLINICA, Rua Olavo Bilac, nº132 
- Centro, na Cidade de Altônia – Pr.
2.  Após o Exame Médico Pericial, o médico Perito deverá expedir Laudo contendo a patologia da paciente, se a 
mesma deverá permanecer ou não afastada de suas atividades profissionais e, em caso afirmativo, o período em que 
a mesma deverá permanecer afastada de suas atividades profissionais.
3.   Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação.
Altônia, Estado do Paraná, 16 de maio de 2016.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO FAPESPAL

RESOLUÇÃO Nº 056/2016
Concede Auxílio Doença ao Servidor DANILO MHOR FUNES.
ADRINANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA, Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Públicos Municipais de Altônia, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE:
1. Em consideração ao Atestado Médico expedido pelo médico Assistente, conceder Auxilio Doença ao servidor 
DANILO MHOR FUNES, portador da cédula de identidade RG nº 27.913.251-7/SP, e do CPF nº 286.280.058-97 
ocupante do cargo de Médico do Município de Altônia, tendo em vista que o mesmo encontra-se internado.
2. O referido Auxílio Doença que será pago pelo Fapespal, terá inicio em 03/05/2016 e término em 18/05/2016.
3.     Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 03/05/2016.
Altônia, Estado do Paraná, 16 de maio de 2016.
ADRINANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA 
     PRESIDENTE DO FAPESPAL

RESOLUÇÃO Nº 057/2016
Concede Auxílio Doença, à servidora CARMEM MARIA NOIVO NAVARRO.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA, Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Públicos Municipais de Altônia, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE: 
7. Conceder Auxílio Doença à servidora CARMEM MARIA NOIVO NAVARRO, portadora da Cédula de Identidade 
nº 3.053.962-1/PR e do CPF 535.653.209-15, ocupante do cargo de Psicóloga, do Município de Altônia, que, após 
a realização de exame de perícia médica, com o Examinador Doutor ROBLEDO RUARO, concluiu-se que o mesmo 
encontra-se incapacitado para as suas funções, temporariamente.
8. O referido Auxílio Doença que será pago pelo Fapespal, terá inicio em 14/05/2.016 e término em 14/07/2.016.
3.     Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 14/05/2. 016.
Altônia, Estado do Paraná, 19 de junho de 2.016.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO FAPESPAL

RESOLUÇÃO Nº 055/2016
Encaminha para Exame Médico Pericial a Servidora CARMEN MARIA NOIVO NAVARRO.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA, Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Públicos Municipais de Altônia, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE:
1. Encaminhar a servidora CARMEN MARIA NOIVO NAVARRO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.053.962-
1/PR e do CPF nº 535.653.209-15, ocupante do cargo de Psicóloga do Município de Altônia, para Exame Médico 
Pericial sob a responsabilidade do Doutor ROBLEDO RUARO, CRM-PR 17.742, médico credenciado por este 
FAPESPAL. Perícia a ser realizada no dia 17 de maio de 2016 às 10h30m, na QS CLINICA, Rua Olavo Bilac, nº132 
- Centro, na Cidade de Altônia – Pr.
2.  Após o Exame Médico Pericial, o médico Perito deverá expedir Laudo contendo a patologia da paciente, se a 
mesma deverá permanecer ou não afastada de suas atividades profissionais e, em caso afirmativo, o período em que 
a mesma deverá permanecer afastada de suas atividades profissionais.
3.   Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação.
Altônia, Estado do Paraná, 16 de maio de 2016.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO FAPESPAL

RESOLUÇÃO Nº 058/2016
Encaminha para Exame Médico Pericial o Servidor RODOLFO MELCHIORS HACKL.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA, Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Públicos Municipais de Altônia, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE:
1. Encaminhar o servidor RODOLFO MELCHIORS HACKL, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.341.314/PR 
e do CPF nº 306.938.459-53, ocupante do cargo de Motorista do Município de Altônia, para Exame Médico Pericial 
sob a responsabilidade do Doutor ROBLEDO RUARO, CRM-PR 17.742, médico credenciado por este FAPESPAL. 
Perícia a ser realizada no dia 24de maio de 2016 às 13h00m, na QS CLINICA, Rua Olavo Bilac, nº132 - Centro, na 
Cidade de Altônia – Pr.
2.  Após o Exame Médico Pericial, o médico Perito deverá expedir Laudo contendo a patologia do paciente, se o 
mesma deverá permanecer ou não afastado de suas atividades profissionais e, em caso afirmativo, o período em que 
o mesmo deverá permanecer afastado de suas atividades profissionais.
3.   Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação.
Altônia, Estado do Paraná, 23 de maio de 2016.
ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO FAPESPAL

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul – Pr
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato de Locação Nº 001/2011, firmado em 24 de MAIO de 2011.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e EDUARDO FERNANDES DOS SANTOS
OBJETO: Aluguel do prédio para a Agência dos Correios.
Alteração: Prorrogação do prazo do contrato.
Data da assinatura deste Termo: 24/05/2016
Marcio Juliano Marcolino                  Eduardo Fernandes dos Santos
     Prefeito Municipal                                              Locador    

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo Nº 007/2013, firmado em 20 de maio de 2013.
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL e JR SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em fornecimento de sistemas de administração pública integrado.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução, vigência do objeto e reajuste de valor.
Data da assinatura deste Termo: 24/05/2016
Marcio Juliano Marcolino      
Prefeito Municipal
JR SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.
Rosalvo Bacelar de Lima Junior

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 044/2016. 
Declara Ponto Facultativo os dias 26 e 27 de maio de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as Comemorações alusivas a CORPUS CHRIST.
DECRETA:
Art.1º - Fica Decretado Ponto Facultativo os dias 26 e 27 de maio de 2016. 
§ Único – Não haverá expediente interno nos setores da Prefeitura Municipal, nos dias estabelecidos no Artigo 
1º, devendo as repartições públicas e respectivas Secretarias executar serviços essenciais, obedecendo escala 
elaborada pelo respectivo Secretário.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 24 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Paraná
LEI N.º 648/2016.
Dispõe sobre denominação e prolongamento de ruas, denominação de quadras bem como revoga o art. 1º da lei 
627/2015, dando outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte Lei: 
Art. 1º - da nova denominação e prolongamento as ruas, e denominação a quadras abaixo relacionadas, bem como 
revoga Art. 1º da Lei 627/2015 de 16 de novembro de 2015.
I – Rua Projetada “A” como Rua Miguel Ferreira da Costa -  Loteamento Jardim América, por    ser sequencia da 
mesma.
II – Rua Projetada “D” como Rua Miguel Ferreira da Costa, Loteamento Jardim América II, por ser sequencia da 
mesma
III – Rua Projetada ”C” como Rua João Pereira de Carvalho, Loteamento Jardim América, por ser sequencia da 
mesma.
IV – “Prolongamento Rua Paraná” como Rua Paraná, por sequencia da mesma (Loteamento  Jardim América).
V – “Prolongamento da Rua Curitiba” como Rua Curitiba, por sequencia da mesma (Loteamento Jardim América).
VI – Rua sem denominação, como Rua Lazirio Almeida Barroso, entres as quadras n.º 07 e 08.
VII – Rua sem denominação como “Rua Sebastião Alves de Souza”, entre as quadras n.º 08 e 09.
VIII – Rua sem denominação como “Rua Otavio Correia da Silva”, lote rural 1-D e as quadras 22 e 23, do bairro 
Jardim Esperança. 
XIV – Fica denominada como quadra n.º 51, o Lote Rural 1-A, por ocasião da ampliação da nova área de perímetro 
urbano deste Município.
Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 24 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Paraná
LEI N.º 649/2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2016, altera o PPA/2014/2017 e a LDO/2016, com 
recursos oriundos do Ministério das Cidades e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2016, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 260.740,00 (Duzentos e sessenta mil, setecentos e quarenta reais), objetivando a 
execução de Pavimentação Asfáltica, com Recursos do Governo Federal e Municipal, nas seguintes classificações 
orçamentárias:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.15. – Urbanismo
11.001.15.451. – Infra-Estrutura Urbana
11.001.15.451.1500 – Gestão Municipal de Urbanismo
11.001.15.451.1500.3.061 – Pavimentação Asfáltica – M Cidades-1029136-36/2016
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres  5.000,00
Fonte: 60030 - Pavimentação Asfáltica – MCIDADES – 1029136-36/2016. 255.740,00
TOTAL GERAL 260.740,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência e Anulação de Dotação, contabilizados na seguinte rubrica 
abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: 2.4.7.1.99.99.19.00 – Pavimentação Asfáltica – MCIDADES –1029136-36/2016 – R$255.740,00.
Fonte: 60030 - Pavimentação Asfáltica – MCIDADES – 1029136-36/2016.
Anulação de dotação
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
Projeto/Atividade - 11.001.15.452. 1500. 3.043 – Aquisição de Veículos
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1000 Recursos Ordinários Livres  5.000,00
Total por Tendência de Excesso..........................................................................................255.740,00
Total por Anulação de Dotação............................................................................................   5.000,00 
Total Geral............................................................................................................................260.740,00
Art. 3º. Fica criado no Anexo III - do Plano Plurianual 2014/2017, no Órgão 11 – Secretária de Viação e Obras Públicas, 
para o exercício de 2016  o Projeto com a seguinte classificação: 11.001.15.451.1500.3.061 – Pavimentação Asfáltica 
– MCidades-1029136-36/2016.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas, dentro do 
Projeto/Atividade 11.001.15.451.1500.3.061 – Pav. Asfáltica – MCidades – 1029136-36/2016, os seguintes elementos 
de despesas e suas respectivas fontes: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 60030 – Pav. Asfáltica – 
MCidades – 1029136-36/2016 e 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 01000 – Recursos Ordinários – Livres.
Art. 7º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 24 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

ZANELLA PEDIR URGÊNCIA
MENSAGEM
Anexa ao Projeto de Lei nº 000/2016
 Senhor Presidente,
 Senhores Vereadores:
Encaminhamos à apreciação desta Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº. 000/2016, que autoriza abertura de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2016, objetivando a alterações orçamentárias necessárias 
ao cumprimento de Convênio com o Ministério das Cidades, com recursos de Excesso de Arrecadação Por Tendência 
e Anulação de Dotação do próprio exercício.
Para um melhor esclarecimento  Anulação de Dotação trata-se simplesmente de remanejamento orçamentário, onde 
se reduz valores de uma “Dotação” para suprir outra que está deficitária, sendo neste caso para servir de contrapartida 
financeira por parte do Município. 
Já Tendência de Excesso de Arrecadação,  no tocante a este Projeto de Lei, é a criação do elemento de despesa e da 
respectiva receita e fonte, com base em Convênio do Ministério das Cidades, Contrato n.º 1031060-92/2016, de valor 
a ser repassado ao Município, via Caixa Econômica Federal.
O valor do repasse previsto por parte do Ministério das Cidades é de R$255.740,00, o qual será utilizado para 
Pavimentação Asfáltica em vias urbanas do Município.
Na certeza de podermos contar com o apoio e a aprovação dos nobres vereadores, aproveitamos para reiterar votos 
de estima e consideração.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, EM __ DE MAIO DE 
2016.
MÁRCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Paraná
LEI N.º 650/2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2016, altera o PPA/2014/2017 e a LDO/2016, com 
recursos oriundos do Ministério das Cidades e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2016, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 602.000,00 (Seiscentos e dois mil reais), objetivando a execução de Pavimentação 
Asfáltica, com Recursos do Governo Federal e Municipal, nas seguintes classificações orçamentárias:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.15. – Urbanismo
11.001.15.451. – Infra-Estrutura Urbana
11.001.15.451.1500 – Gestão Municipal de Urbanismo
11.001.15.451.1500.3.059 – Pavimentação Asfáltica – M Cidades-1031060-92/2016
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres  10.000,00
Fonte: 60025 - Pavimentação Asfáltica – MCIDADES – 1031060-92/2016. 592.000,00
TOTAL GERAL 602.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência e Anulação de Dotação, contabilizados na seguinte rubrica 
abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: 2.4.7.1.99.99.18.00 – Pavimentação Asfáltica – MCIDADES –1031060-92/2016 – R$592.000,00.
Fonte: 60025 - Pavimentação Asfáltica – MCIDADES – 1031060-92/2016.
Anulação de dotação
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
Projeto/Atividade - 11.001.15.452. 1500. 3.043 – Aquisição de Veículos
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1000 Recursos Ordinários Livres  10.000,00
Total por Tendência de Excesso..........................................................................................592.000,00
Total por Anulação de Dotação...........................................................................................  10.000,00 
Total Geral............................................................................................................................602.000,00
Art. 3º. Fica criado no Anexo III - do Plano Plurianual 2014/2017, no Órgão 11 – Secretária de Viação e Obras Públicas, 
para o exercício de 2016  o Projeto com a seguinte classificação: 11.001.15.451.1500.3.059 – Pavimentação Asfáltica 
– MCidades-1031060-92/2016.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas, dentro do 
Projeto/Atividade 11.001.15.451.1500.3.059 – Pav. Asfáltica – MCidades – 1031060-92/2016, os seguintes elementos 
de despesas e suas respectivas fontes: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 60025 – Pav. Asfáltica – 
MCidades – 1031060-92/2016 e 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 01000 – Recursos Ordinários – Livres.
Art. 7º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 24 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Paraná
LEI  N.º 651/2016.
Cria o “FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL” e dá Outras Providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte Lei: 
Art. 1º - O Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, com personalidade contábil, procederá à 
execução orçamentária no âmbito de sua competência.
Art. 2º - Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, serão provenientes:
I - do valor das infrações ambientais apurados pela Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Agropecuária 
de Brasilândia do Sul;
II - as resultantes de doações que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos públicos e 
privados, nacionais e internacionais;
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente de aplicação de seu 
patrimônio;
IV - rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e ajustes de conduta, de natureza ambiental, 
promovidos pelo Ministério Público no município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná.
V - outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FMSBA.
Art. 3º - Os recursos do FMSBA serão contabilizados como Receita Orçamentária do Município e serão movimentados 
através de conta bancária própria.
§ 1º - O Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA, e referendado pelo Legislativo Municipal, será de acordo com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias e integrará o Orçamento Anual do Município.
§ 2º - A execução do Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA será contabilizada, devendo seus resultados contar 
do Balanço Geral do Município.
§ 3º - A execução orçamentária das receitas se processará por meio da obtenção de seu produto nas fontes indicadas 
nos incisos I a V do Art. 2º desta Lei.
§ 4º - Os recursos provenientes de repasses, destinados ao Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
- FMSBA, ficam vinculados à efetiva aplicação em saneamento básico, em ações de proteção, recuperação e 
conservação ao meio ambiente, consoante a Convênio de Cooperação a ser firmado entre o Estado do Paraná e 
o Município.
Art. 4º - Os recursos do FMSBA serão destinados para:
I - o financiamento de atividades visando a conservação do meio ambiente, o uso racional e sustentável dos recursos 
naturais, a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental do Município, a promoção da Educação 
Ambiental em todos os seus níveis.
II - o custeio da elaboração e execução de estudos, pesquisas cientificas e projetos técnicos ambientais de acordo 
com as ações previstas no Inciso anterior;
III - aquisição de materiais necessários aos cumprimentos dos objetivos do FMSBA;
IV - a reparação de danos causados ao meio ambiente no âmbito do Município de Brasilândia do Sul;
V - outras despesas de interesse ambiental do Município de Brasilândia do Sul, assim consideradas e destinadas a:
a) - participação e promoção de eventos técnicos, científicos e educacionais, tais como seminários, simpósios, 
congressos, feiras, amostras e outros, que cumpram com os objetivos do FMSBA;
b) - promoção e execução de programas de capacitação e treinamento de mão-de-obra, por meio de cursos, 
estágios ou outras formas, visando habilitar os recursos humanos para o desempenho de diversas funções para o 
desenvolvimento ambiental do Município;
Art. 5º - O financiamento referido no Inciso II  do Artigo anterior, poderá ser destinado a organizações não 
governamentais, mediante a apresentação de proposta fundamentada em parecer técnico sobre os benefícios 
ambientais do empreendimento para o Município.
Art. 6º - Somente poderá receber recursos do FMSBA, entidade não-governamental, sem fins lucrativos, em 
funcionamento por no mínimo um ano, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal de Brasilândia 
do Sul.
Art. 7º - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária e em casos de insuficiência ou 
de omissões orçamentárias, poderão ser utilizados créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por Lei 
e abertos por Decreto do Poder Executivo.
Art. 8º - Constituem ativos contábeis do FMSBA:
I - disponibilidades monetárias em Bancos ou em Caixa especial, oriundos de suas receitas;
II - haveres e direitos que porventura vier a constituir;
III - bens móveis e imóveis que forem adquiridos e direitos vinculados ao FMSBA.
Art. 9º - Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao FMSBA.
Art. 10 - O passivo do FMSBA é constituído pelas obrigações de qualquer natureza que venha a assumir.
Art. 11 -  Para movimentação bancária dos recursos do FMSBA, serão necessárias duas assinaturas, sendo uma do 
Secretário de Finanças e a outra do Prefeito Municipal.
Art. 12 - Ao Gestor do FMSBA compete ainda:
I - firmar convênios, contratos, referente a recursos financeiros e/ou técnicos, os quais serão administrados pelo 
FMSBA, previamente aprovados pelo Poder Legislativo Municipal;
II - designar servidores municipais, sem prejuízo de suas atividades, para assessoramento e execução dos serviços 
contábeis;
III - prestar contas da aplicação dos recursos do FMSBA, nos prazos e na forma da legislação vigente;
IV - representar ativa, passiva e judicialmente o FMSBA;
V - propor alternativas de resolução de casos omissos no presente regulamento, tomando, quando necessário e 
urgente,
VI - outras atribuições definidas pelo Fundo.
VII - receber os recursos previstos no presente regulamento e deposita-los em conta bancária especial do FMSBA;
VIII - assinar, juntamente com o Secretário de Finanças, os cheques sacados contra a conta bancária do FMSBA, bem 
como de transferências bancárias eletrônicas, depois de processada a despesa;
IX - realizar aplicações dos recursos financeiros do FMSBA em disponibilidade, de forma a atender aos princípios 
estabelecidos no Artigo 4º deste regulamento;
Art. 13 - A contabilidade do FMSBA, executada em conformidade com os dispositivos de Lei e demais disposições 
regulamentadoras da matéria objetivará evidenciar sua situação financeira, patrimonial e orçamentária.
§ 1º - A organização contábil deverá permitir o exercício da função do controle prévio, concomitante e subseqüente, 
de informar, de apropriar e apurar os custos dos serviços e de interpretar e analisar os resultados alcançados em 
consonância com os objetivos do FMSBA.
§ 2º - Serão emitidos, mensalmente, balancetes das receitas e das despesas do FMSBA e demais demonstrativos 
produzidos pela contabilidade do FMSBA passarão a integrar a contabilidade geral do Município.
Art. 14 - O Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA, deverá ser incluso no Orçamento Corrente 
do Município de Brasilândia do Sul - LOA 2016, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016 e no Plano 
Plurianual 2013/2017, devendo para isso, na ocasião oportuna, ser aberto Crédito Suplementar Especial através de 
Lei específica, criando Fonte, Ações, Programas e Projeto/Atividade necessários.
Art. 15 - Revoga-se as disposições em contrário, e esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 24 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2016
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                          Nº. 29/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul e a empresa: EVI SPOR – MATERIAL ESPORTIVO LTDA – EPP.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa EVI SPOR – MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP, com sede a Avenida Paraná, 5161, 
centro, Zona III, CNPJ: 11.011.496/0001-15, na cidade de Umuarama -PR denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO 
DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA a Srª. 
SAULA MARIA DA SILVA FARIA, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Ceará, 3660,ZonaII,  na cidade de 
Umuarama - Pr, portador do RG n.º 1.248.482 SSP/PR e CPF. 795.063.809-53.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 23/2015, 
Pregão N.º 18/2015.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Segunda – Da Vigência do 
contrato, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado até 28 de Fevereiro de 2017 o respectivo 
contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de 19 de Maio de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 10 de Maio de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
CONTRATADA: EVI SPOR – MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP
SAULA MARIA DA SILVA FARIA
Testemunhas:
IRINEU MARTELI                                                             AKIO TAKAHASHI
CPF: 428.058.309-97                                                        CPF: 917.734.589-49

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2016 – PMCG
PROCESSO N.º 048/2016
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 09/ 06/ 2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º 
pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 09/ 06/ 2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição futura e parcelada de gêneros 
alimentícios, materiais de consumo, limpeza e higienização destinados às diversas Secretarias do Município de 
Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 24 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA
TOMADA DE PREÇO Nº 14/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2016
Visando o principio constitucional da isonomia e principio da publicidade e considerando que não houve 
interessado para o presente certame, buscando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
fica prorrogado o presente certame para:
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 16/06/2016 ÀS 10:50 HORAS
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 16/06/2016
 HORÁRIO: 11:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 17/06/2016
HORÁRIO: 11:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para construção do Centro de Eventos anexo a 
Pista de Atletismo - Convênio nº 1027184-55/2015 Ministério do Turismo. Conforme Planilhas em anexo.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito 
na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 
3676-8150 ramal 169.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITAÇÃO
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 47/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2016
DATA DA ABERTURA.: 09/06/2016
 HORÁRIO.:13:45 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos e mão-de-obra,  devidamente 
acompanhado de laudo do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) 
especificando a qualidade dos produtos (NBR'S E ISO) e aceito pela COPEL (companhia Paranaense de Energia 
Elétrica),  destinado a  iluminação da Avenida Brasil trecho entre Praça São Francisco x Codaphar . Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos. Conforme especificações 
no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL  VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
140.551,24  Cento e Quarenta Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Um Reais e Vinte e Quatro Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela UEGEM ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  24/05/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 29/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 19(dezenove) dias do mês de maio do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, 
portador da C.I. RG. N.º 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 
de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: Cabral, Santos e Cia. Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
04.017.829/0001-58, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 231, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Altemir Xavier Cabral, portador do CPF. n.º 570.582.969-
87, RG. n.º 4.378.476-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Projetada B, s/n.º, Quadra 04, Lote 05, Jardim 
Guaritá, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 
de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: Cabral, Santos e Cia. Ltda. - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 04.017.829/0001-58, com sede na cidade de 
Douradina/PR, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 231, Centro, CEP. 87.485-000, por seu representante legal, ao final 
assinado, com o valor total de R$111.348,30(cento e onze mil, trezentos e quarenta e oito reais e trinta centavos) com 
os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 1 Bacia, material plástico rígido, tamanho pequeno, diâmetro 30cm, capacidade 20 litros. 
PLASNEW Unidade 50 12,49 624,50
1 2 Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame galvanizado, capacidade 
10 litros, pegador embutido. ARQPLAST Unidade 50 7,04 352,00
1 3 Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame galvanizado, capacidade 
20 litros, pegador embutido. SANREMO Unidade 50 16,61 830,50
1 4 Cesto para lixo, material plástico, tipo balde com tampa, capacidade 60 litros, medidas 
aproximadas 42 cm de diâmetro e 61cm de altura. PLASNEW Unidade 30 25,70 
771,00
1 5 Cesto para lixo, material plástico, tipo telado, polipropileno, capacidade 15 litros, 
medidas aproximadas 25 cm de diâmetro e 34 cm de altura. M B Unidade 30 18,25 
547,50
1 6 Escova, tipo de lavar roupa, para limpeza, material corpo plástico resistente, material 
cerdas sintético, cerdas duras. SUPRA Unidade 50 3,28 
164,00
1 7 Esponja para banho; espuma de poliuretano, fibra sintética, resina sintética e mineral; 
formato anatômico, dupla face; medindo (135 x 63 x 38)mm. SLOW Unidade 30 3,95 
118,50
1 8 Esponja, de limpeza, dupla face, uma face em material de lã de aço, outra face em 
esponja densa, formato retangular anatômico, abrasiva, antibactérias, medidas aproximadas 110x75x23mm, pacote 
contendo 3 unidades. SCOTCH BRITE Pacote 300 4,15 
1.245,00
1 9 Flanela, material algodão, medidas aproximadas de 40cm de comprimento e 30 cm de 
largura, cor laranja, acabamento nas bordas, dupla face flanelada. ORIENTE Unidade 170 
2,31 392,70
1 10 Inseticida aerosol 300 ml, eficaz contra mosquitos, moscas, baratas, formigas, etc. 
SBP Unidade 50 9,34 467,00
1 11 Pá para lixo, base em metal com no mínimo 0,22cm de largura, com cabo liso sem 
farpas. MILENIUM Unidade 30 5,99 179,70
1 12 Rodo de espuma abrasiva, material cabo de madeira reforçado, sem farpas, 
comprimento suporte 30 cm. SUPRA Unidade 100 8,92 892,00
1 13 Rodo para água, cabo de madeira reforçado, liso e sem farpas, revestido em 
polipropileno, quantidade de borrachas 2 unidades, tamanho médio. SUPRA Unidade 60 
8,64 518,40
1 14 Saco para lixo 100 litros, pacote com no mínimo 15 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 700 9,34 6.538,00
1 15 Saco para lixo 50 litros, pacote com no mínimo 30 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 300 9,34 2.802,00
1 16 Soda caustica; tipo escama; embalada em pote plástico, contendo 1 quilo; composta de 
hidróxido de sódio. BEL Unidade 20 16,85 337,00
1 17 Toalha de rosto, material 100% algodão, medidas 45x70 cm, felpuda, macia, cor a definir 
no ato do pedido. PANOSUL Unidade 100 12,13 1.213,00
1 18 Toalha para limpeza (chão) dimensão mínima 0,90x0,65cm. ORIENT 
Unidade 200 5,30 1.060,00
1 19 Vassoura, tipo sanitária, material cerdas plástico/polipropileno, material cabo plástico, 
com reservatório (suporte para a vassoura). SUPRA Unidade 40 8,19 
327,60
1 20 Acendedor; tipo fósforo; de madeira; composto de vegetal e minério; apresentado na 
forma de palito; com ponta de pólvora; caixa com 240; longo; com certificação compulsória Inmetro. F I AT 
LUX Unidade 300 2,11 633,00
1 21 Desinfetante, bactericida, aspecto físico líquido, aplicação fungicida, biodegradável, 
aroma de lavanda ou limão, embalagem em polietileno contendo 2 litros. GIRANDO SOL Unidade 550 
4,57 2.513,50
1 22 Desodorante / aromatizante de ambiente, tipo aerosol, aroma lavanda, biodegradável, 
embalagem em frasco/lata com no mínimo 300ml. BOM AR Unidade 100 9,96 
996,00
1 23 Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo asséptico, 
com polietileno virgem e atóxico, capacidade para 2Kg, medidas aproximadas 20x34cm, rolo com no mínimo 50 
unidades. MEGA MIL Unidade 20 3,59 71,80
1 24 Papel higiênico fardo com 16 pacotes com 4 rolos de 60m x 10cm cada rolo (totalizando 
64 rolos de papel cada fardo) folha simples composição 100% fibras celulósicas virgem, fragrância neutra ou 
perfumada, picotado e grofado papel de cor branca não creme nem acinzentado. DUETTO Fardo 
200 70,19 14.038,00
1 25 Rodo de madeira lava e enxuga, cabo de madeira reforçado, sem farpas. 
SUPRA Unidade 50 8,50 425,00
1 26 Rodo para água, cabo de madeira reforçado, liso e sem farpas, revestido em 
polipropileno, quantidade de borrachas 2 unidades, tamanho médio. SUPRA Unidade 100 
7,44 744,00
1 27 Saco para lixo 15 litros, pacote com no mínimo 60 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 200 7,42 1.484,00
1 28 Saco para lixo 20 litros, pacote com no mínimo 60 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 200 8,89 1.778,00
1 29 Saco para lixo 30 litros, pacote com no mínimo 30 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 350 8,89 3.111,50
1 30 Tapete para banheiro jogo com 3 peças. PANOSUL Jogo 10 
44,71 447,10
1 31 Toalha de chá, tecido 100% algodão, medindo no mínimo 0,90x0,90cm. 
ORIENT Unidade 10 7,21 72,10
1 32 Vassoura de palha (tipo caipira), com no mínimo 3 costuras de amarração feita em 
barbante plástico para melhor segurança, sem cabo. PRODUTOR Unidade 200 11,20 
2.240,00
1 33 Água sanitária, composição química hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, 
teor cloro ativo varia de 2 a 2,5%, cor incolor, aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiras e pias, embalagem 
plástica com 1000 ml. Q'BOA Unidade 650 2,62 1.703,00
1 34 Amaciante de roupa, aspecto físico líquido viscoso, composição tensoativo catiônico, 
coadjuvante, aplicação amaciante artigos têxteis, características adicionais líquido concentrado, solúvel em água, 
base neutra, embalagem plástica com 2 litros. BABY SOFT Unidade 250 4,88 
1.220,00
1 35 Botas de borracha, material borracha vulcanizada, solado antiderrapante, cano médio, 
cor preto (o par). VULCABRAS Par 60 53,64 3.218,40
1 36 Cera líquida para piso emborrachado preto e verde, frasco com no mínimo 750ml. 
BRILHO FACIL Unidade 30 6,47 194,10
1 37 Desinfetante líquido ácido para brilhar alumínio, tensoativos aniônicos associados a 
componentes acidificantes e umectantes, frasco com 500ml. MAGIC BRILHO Unidade 200 
2,42 484,00
1 38 Detergente lava-louças, frasco com 500ml, alto poder de limpeza e de espuma, 
biodegradável. É exigido produto de alta qualidade. O produto será testado no recebimento, sendo que será recusado 
qualquer produto com baixo rendimento, que não espuma bem, com odor desagradável ou sem registro no órgão 
competente. YPE Unidade 1.000 1,74 1.740,00
1 39 Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo asséptico, 
com polietileno virgem e atóxico, capacidade para 3Kg, medidas aproximadas 30x37cm, rolo com no mínimo 50 
unidades. MEGA MIL Unidade 50 3,49 174,50
1 40 Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo asséptico, 
com polietileno virgem e atóxico, capacidade para 5Kg, medidas aproximadas 28x40cm, rolo com no mínimo 50 
unidades. GIOPACK Unidade 250 5,38 1.345,00
1 41 Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo asséptico, 
com polietileno virgem e atóxico, capacidade para 7Kg, medidas aproximadas 34x49cm, rolo com no mínimo 50 
unidades. MEGA MIL Unidade 150 6,04 906,00
1 42 Esponja de limpeza, material lã de aço carbono, formato retangular, aplicação utensílios 
e limpeza em geral, características adicionais textura macia e isenta de sinais de oxidação, comprimento mínimo 
90mm, largura mínima 40mm, peso líquido mínimo 42g, embalagem plástica com no mínimo 8 unidades, fardo 
contendo 24 pacotes. BOM BRIL Fardo 200 25,90 5.180,00
1 43 Inseticida piretróide com ação de choque e residual, indicado para controle de baratas, 
moscas, mosquitos, traças e cupins e brocas-de-madeira, com no mínimo 30ml. K-OTRINE 
Unidade 50 7,71 385,50
1 44 Limpador instantâneo limpeza pesada, frasco contendo 500ml, indicado para limpeza de 
superfícies laváveis de cozinhas, banheiros, principalmente pisos e azulejos. VEJA Unidade 600 
4,39 2.634,00
1 45 Limpador instantâneo multiuso, frasco de 500ml, para limpeza de cozinhas, banheiros, 
pias, azulejos, plásticos e esmaltados, etc., indicado para remoção de gorduras, fuligem, etc. Frasco de plástico, com 
bico tipo spray. VEJA Unidade 800 3,54 2.832,00
1 46 Liquido para limpar vidros com 500 ml VIDREX Unidade 40 
8,69 347,60
1 47 Luva confeccionada em látex natural, revestida internamente com verniz silver, palma 
antiderrapante, tamanho a definir no ato do pedido. SUPRA Unidade 250 3,92 
980,00
1 48 Naftalina; canfora de alcatrão; naftaleno fundido (c10h8); categoria comercial; 
hidrocarboneto aromático; apresentado em bolas; densidade de 1,14 a 20 graus Celsius; ponto de fusão 
aproximadamente de 80 graus Celsius; ponto de ebulição aproximadamente de 218 graus Celsius; acondicionado em 
embalagem apropriada contendo 50 g do produto; rotulo c/formula, data de fabr./val.,n. lote e procedência. 
PRATIC Pacote 40 1,67 66,80
1 49 Palha de aço nº1 pacote com 1 unidade peso líquido 25 gramas. BUCHA BRILHO 
Unidade 350 2,91 1.018,50
1 50 Prendedor de roupa em madeira de reflorestamento, pacote com 12 unidades. 
SUPRA Unidade 50 1,32 66,00
1 51 Removedor líquido de sujeiras e encardidos, a base ácidos inorgânicos e agentes 
oxidantes, para limpeza de calçadas, pisos de cerâmicas, rejuntes e pisos em geral, frasco com 2 litros. 
REMOVEX Unidade 150 9,19 1.378,50
1 52 Rodo para água, cabo de madeira reforçado, liso e sem farpas, revestido em 
polipropileno, quantidade de borrachas 2 unidades, tamanho pequeno. SUPRA Unidade 50 
8,89 444,50
1 53 Sabão em pó embalagem com 1 quilo, composição: tensoativo aniônico, coadjuvantes, 
sinergistas, branqueadores ópticos, enzimas, corante, fragrância e água. YPE Unidade 450 
8,59 3.865,50
1 54 Sabão, em barra, composição básica sais + ácido graxo, tipo com alvejante, tipo neutro, 
características adicionais sem perfume, peso 200g, formato retangular, cor branca, pacote com 05 unidades. YPE 
Pacote 300 5,84 1.752,00
1 55 Sabonete em barra, com 90 gramas - Base de sódio, água, carbonato de cálcio, 
perfume, cloreto de sódio, glicerina, óleo de amêndoas. NIVEA Unidade 450 1,52 
684,00
1 56 Tapete para porta, (capacho) medidas mínimas 0,50x0,70 cm. PANOSUL 
Unidade 20 19,95 399,00
1 57 Vassoura de nylon, cepa de polipropileno, aproximadamente 4x21,5x5cm, fio de 12cm 
mínimo, com 66 tufos contendo 40 cerdas por tufo, com cerdas 100% PET polipropileno, tipo plumada, cabo revestido 
de polipropileno medindo 120cm, com gancho de polietileno de alta densidade. LIMPA MAIS 
Unidade 100 8,59 859,00
1 58 Papel toalha em bobina, folha simples, 100% fibras celulósicas virgens, medindo 20cm 
de largura e 200m de comprimento, caixa contendo 6 unidades. DINORPA Caixa 100 
196,00 19.600,00
1 59 Sabonete liquido (galão 5 litros) NIPON Unidade 50 
158,00 7.900,00
1 60 Pilha AA Alcalina Pequena c/ 4 Unid. EVEREDY Unidade 100 
10,24 1.024,00
1 61 Pilha Palito c/ 4 Unid. EVEREDY Unidade 100 10,12 
1.012,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer MATERIAL DE LIMPEZA destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-PR para manutenção dos prédios 
públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 24(vinte e quatro) horas, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 23/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
Altemir Xavier Cabral
Cabral, Santos e Cia. Ltda. - EPP
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.030
De 23 de maio de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL SANDRA RIBEIRO 
VOLPINI NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 13/05/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados a função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora SANDRA RIBEIRO VOLPINI inscrita no CPF-n.º-033.490.799-38, 
portadora do RG-n.º-6.656.248-4-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional Operacional Classe C, Nível de Referência 004, nos termos da Lei Complementar mencionada, 
passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 006 permanecendo na mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
(23/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.031
De 23 de maio de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL CASSIA ORTIZ 
FERREIRA ALDRIGUE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 20/05/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados a função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora CASSIA ORTIZ FERREIRA ALDRIGUE inscrita no CPF-
n.º-026.464.579-01, portadora do RG-n.º-7.342.149-7-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Nutricionista, Grupo Ocupacional Profissional, Classe B, Nível de Referência 049, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 051 permanecendo na mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
(23/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.032
De 23 de maio de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL CLEUNICE DOURADO 
DE OLIVEIRA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 04/02/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados a função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora CLEUNICE DOURADO DE OLIVEIRA inscrita no CPF-
n.º-975.184.179-87, portadora do RG-n.º-5.131.063-2-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, Grupo Ocupacional Administrativo, Classe B, Nível de Referência 016, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 018 permanecendo na mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para o mês de fevereiro/2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
(23/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.033
De 23 de maio de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL CLEUNICE DOURADO 
DE OLIVEIRA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 15/02/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados a função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora EDNA FELIPE DA SILVA inscrita no CPF-n.º-757.671.129-91, 
portadora do RG-n.º-5.159.736-2-SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Auxiliar de Enfermagem, Grupo 
Ocupacional Administrativo e Técnico, Classe A, Nível de Referência 012, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 014 permanecendo na mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para o mês de fevereiro/2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
(23/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.034
De 23 de maio de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL CLAUNICE 
CONCEICAO DA SILVA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 03/03/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados a função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora CLAUNICE CONCEICAO DA SILVA inscrita no CPF-
n.º-571.012.489-34, portadora do RG-n.º-6.319.869-2-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, Grupo Ocupacional Administrativo, Classe B, Nível de Referência 014, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 016 permanecendo na mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para o mês de março/2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
(23/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.035
De 23 de maio de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL LUCIANA APARECIDA 
DA SILVA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 03/03/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados a função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora LUCIANA APARECIDA DA SILVA inscrita no CPF-n.º- 
060.148.379-06, portadora do RG-n.º- 9.780.728-0-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, Grupo Ocupacional Administrativo, Classe A, Nível de Referência 014, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 016 permanecendo na mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para o mês de março/2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
(23/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.036
De 23 de maio de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL KEILA GONCALVES 
DA SILVA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 03/03/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados a função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora KEILA GONCALVES DA SILVA inscrita no CPF-
n.º-808.727.519-53, portadora do RG-n.º- 6.226.661-9-SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Agente Comunitário 
de Saúde, Grupo Ocupacional Administrativo e Técnico, Classe A, Nível de Referência 004, nos termos da Lei 
Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 006 permanecendo na mesma 
classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para o mês de março/2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
(23/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.037
De 23 de maio de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL ROSIMARI 
RODRIGUES DOS SANTOS SILVA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 04/03/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados a função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora ROSIMARI RODRIGUES DOS SANTOS SILVA inscrita no 
CPF-n.º-039.607.829-00, portadora do RG-n.º-9.005.299-3-SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Agente 
Comunitário de Saúde, Grupo Ocupacional Administrativo e Técnico, Classe A, Nível de Referência 004, nos termos 
da Lei Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 006 permanecendo na 
mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para o mês de março/2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
(23/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.039
De 23 de maio de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA DEOLINDA ALVES MARQUES BERBICK.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
CONSIDERANDO o Decreto n. 857, de 07/04/2011;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 196 (cento e noventa e seis) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 
30/06/2016, à servidora DEOLINDA ALVES MARQUES BERBICK, portadora do CPF-N.º-758.228.069-53 e do RG-
N.º- 1.617.999-0-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Odontopediatra, pelo período de 01/06/2016 a 13/12/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
(23/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

conselHo MuniciPal dos direitos da criança 
e do adolescente de Guaíra – cMdca

RESOLUÇÃO Nº  01/2016
Súmula:  Da Aprovação de Registro de Entidade.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra – CMDCA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal  Nº 950 de 29/05/1992, e, Considerando a deliberação da plenária realizada em 
24/05/2016,
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o  Registro dos Programas abaixo relacionados, a serem executados pela RENAPSI – Rede 
Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e Integração junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sob o Nº 017/2016:
Nome: APRENDIZ SETOR BANCÁRIO ADOELSCENTE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS/Guaíra-PR.;
Nome: APRENDIZ EM ARCO PROFISSIONAL ADMINISTRAÇÃO/Guaíra-PR.
Nome: APRENDIZ EM AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, EM GERAL/Guaíra-PR.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de sessões, 24 de Maio de 2016
ROSMARI APARECIDA MICHELS  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

conselHo MuniciPal dos direitos da criança 
e do adolescente de Guaíra – cMdca

RESOLUÇÃO Nº  02/2016
Súmula:  Da Aprovação de Registro de Entidade.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra – CMDCA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal  Nº 950 de 29/05/1992, e,
Considerando a deliberação da plenária realizada em 24/05/2016,
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o  Registro da Entidade de Atendimento Ação Social Beneficente de Guaíra – ASBG com os  
Programas abaixo relacionados, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob o Nº 
018/2016:
_ Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 06 à 15 anos.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de sessões, 24 de Maio de 2016
ROSMARI APARECIDA MICHELS  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul 
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 017/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2016
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 017/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 
882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, 
residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná 
doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA: 
J. A. MARTINS COMERCIO DE GÁS, situada na Rua Cabo Umbelino Nascimento, 939, Centro, na cidade de 
Brasilândia do Sul – Pr., - CNPJ 12.900.800/0001-48, neste ato representado por seu representante legal JOCELEI 
APARECIDA MARTINS, conforme documentos comprobatórios CPF: 032.271.329-31 e RG: 76198829.
Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL 
(PMBdS) para AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS PARA RECARGA DE GÁS/GLP COM 13 KG A FIM DE 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, conforme segue:
Empresa:
J. A. MARTINS COMERCIO DE GÁS;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 RECARGA DE GÁS/GLP EXCLUSIVA PARA MPE COTA 25% Unid 375,00 R $ 
67,000 25.125,00 LIQUIGAS
2 RECARGA DE GÁS/GLP MERCADO GERAL COTA 75% Unid 1.125,00 R $ 
67,000 75.375,00 LIQUIGAS
TOTAL: 100.500,00
VALOR: R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 24/05/2016.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 24 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO Nº 052/2016, DE 24 DE MAIO DE 2016
SÚMULA:  HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 16/16 – PREGÃO Nº 09/16 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 001/2016 de 05/01/2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 15/16 – Pregão nº 08/16, 
objetivando Aquisição de uma mini Pá Carregadeira nova, conforme Convenio nº 825537, Processo nº 1027831-
96/2015,  tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: JMALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A. Vencedor do 
certame. Perfazendo um montante de R$ 119.500,00 (cento e dezenove mil e quinhentos reais).    
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO Nº 053/2016, DE 24 DE MAIO DE 2016
SÚMULA:  HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 14/16 – PREGÃO Nº 07/16 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 001/2016 de 05/01/2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 18/16 – Pregão nº 10/16, 
objetivando a Contratação de empresa para prestar serviços de lavagem em veículos e maquinas do Município, tendo 
sido declaradas vencedoras do certame as empresas: 1 º LUGAR: MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA 03420670958. 
Vencedor dos itens 01 e 03. Perfazendo um montante de R$ 13.020,00 (treze mil e vinte reais).   2º LUGAR: ODAIR 
JOSÉ DOS SANTOS 066963729-70. Vencedor do item 02. Perfazendo um montante de R$ 5.400,00(cinco mil e 
quatrocentos reais).
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de LUIZ CLAUDINO PEREIRA, 
seu cônjuge, seus herdeiros, e seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em), o(s) demais  
herdeiro(s), o(s) requerido(s) incerto(s), confinantes e eventuais interessados, para que estes, 
querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do 
primeiro (1º) dia após a  publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, 
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata 
Notarial, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações do(s) Autor(es): Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantêm 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de Terras n.º 10 (dez) da Quadra n.º 23 (vinte e três) do 
Loteamento Centro, na Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com área de 490,00 m2 
(quatrocentos e noventa metros quadrados) do lado par da rua, com as seguintes 
confrontações: Frente – para a rua Dra. Maria Tilger, na extensão de 14,00 metros; Lateral 
Direita – para ao lote n.º 09, na extensão de 35,00 metros; Lateral Esquerda – para os lotes 
n.s 11, 12 e 13, na extensão de 35,00 metros; e, Fundos – para o lote n. 16, na extensão de 
14,00 metros. Imóvel objeto da Transcrição sob nº 3.795 do livro 3-B de Transcrição das 
Transmissões do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, 
em nome de Luiz Claudino Pereira. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos oito (23) vinte e três dias do mês de maio (05) do ano de dois 
mil e quatorze (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 

 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

cÂMara MunciPal de douradina
PORTARIA N.º 008/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDORA ROSÂNGELA APARECIDA MARTIM CONFORME 
RESOLUÇÃO 01/2012 ART. 039 PARAGRAFO ÚNICO, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 039 parágrafo único da Resolução 01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores.
RESOLVE:
1. - CONCEDER promoção por merecimento à servidora ROSÂNGELA APARECIDA MARTIM, portadora do C.I.R.G. – 
nº 5.233.314-8 e CPF- n º 809.959.939-04, ocupante do cargo de Técnico Contábil conforme resolução citada acima, 
passando a servidora a ocupar a referência 3 A, Nível IV, do Grupo Ocupacional Legislativo - GOL.
2. - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNCIPAL DE DOURADINA, aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezesseis. (24/05/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
PRESIDENTE

cÂMara MunciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 009/2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDORA CRISTIANE REGINA DA SILVA RECK 
CONFORME RESOLUÇÃO 01/2012 ART. 039 PARAGRAFO ÚNICO, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 039 parágrafo único da Resolução 01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores.
RESOLVE:
1. - CONCEDER promoção por merecimento à servidora CRISTIANE REGINA DA SILVA RECK, portadora do C.I.R.G. 
– nº 7.521.824-9 e CPF- nº 031.733.739-44, ocupante do cargo de Oficial Legislativo conforme resolução citada acima, 
passando a servidora a ocupar a referência 2 A, Nível IV, do Grupo Ocupacional Legislativo - GOL.
2. - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNCIPAL DE DOURADINA, aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezesseis. (24/05/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
PRESIDENTE

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.132.100,00  1.132.100,00

 210.000,00  210.000,00

 470.000,00  470.000,00

 385.500,00  385.500,00

 40.000,00  40.000,00

 -  - 

 4.600,00  4.600,00

 17.000,00  17.000,00

 5.000,00  5.000,00

 12.865.371,92  12.865.371,92

 6.808.371,92  6.808.371,92

 50.000,00  50.000,00

 732.000,00  732.000,00

 5.150.000,00  5.150.000,00

 85.000,00  85.000,00

 -  - 

 40.000,00  40.000,00

 -  - 

 13.997.471,92  13.997.471,92

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 600.000,00  600.000,00

 600.000,00  600.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 600.000,00  600.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 5.017.952,31  5.017.952,31  1.782.163,50  35,51  1.776.762,09  35,41

 2.285.614,23  2.285.614,23  790.547,22  34,59  790.547,22  34,59

 -  -  -  -  -  - 

 2.732.338,08  2.732.338,08  991.616,28  36,29  986.214,87  36,09

 168.500,00  419.486,19  307.841,27  73,38  307.841,27  73,38

 168.500,00  419.486,19  307.841,27  73,38  307.841,27  73,38

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.186.452,31  5.437.438,50  2.090.004,77  38,44  2.084.603,36  38,34

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.236.337,08  1.387.324,27  400.372,84  28,85  400.372,84  28,85

 1.236.337,08  1.387.324,27  400.372,84  28,85  400.372,84  28,85

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.236.337,08  1.236.337,08  400.372,84  28,85  400.372,84  28,85

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 4.697.152,31  4.948.138,50  1.982.305,58  40,06  1.977.390,37  39,96

 279.000,00  279.000,00  61.145,70  21,92  61.145,70  21,92

 -  -  -  -  -  - 

 201.000,00  201.000,00  46.021,56  22,90  45.535,36  22,65

 9.300,00  9.300,00  531,93  5,72  531,93  5,72

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.186.452,31  5.437.438,50  2.090.004,77  38,44  2.084.603,36  38,34

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

Contadora

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

Total (VIII)  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 28,92

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  735.631,93

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO 

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL 

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  860,09  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  307.285,15  51,21

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  306.425,06  51,07

  Provenientes da União  276.349,87  46,06

  Provenientes dos Estados  30.075,19  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS  5.288.761,31  37,78

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  14.850,45  37,13

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPVA  459.876,10  62,82

  Cota-Parte ICMS  1.898.839,84  36,87

  Cota-Parte IPI-Exportação  27.455,10  32,30

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  4.950.062,67  38,47

  Cota-Parte FPM  2.538.407,70  37,28

  Cota-Parte ITR  10.633,48  21,26

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  37,69  0,82

  Dívida Ativa dos Impostos  16.120,38  94,83

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  840,89  16,82

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  85.861,26  22,27

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  55.657,50  139,14

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  338.698,64  29,92

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  46.919,03  22,34

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  133.261,89  28,35

Prefeitura Municipal de Francisco Alves-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

cÂMara MuniciPal  de esPerança nova
Estado do Parana
PORTARIA Nº 007/2016
SÚMULA-   Fica designado a  Comissão de Finanças, Justiça Economica, Viação e Obras Públicas, Transporte e 
comunicações; para avaliação das metas fiscais do 1º quadrimestre/2016 e dá outras providencias. 
O Presidente da Câmara Municipal  de Esperança Nova, no uso de suas atribuições lagais
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Comissão de Finanças, Justiça Economica, Viação e Obras Públicas, Transporte e comunicações; 
para audiencia pública a ser realizada no dia 30 de maio de 2016, às 14:00 (quatorze horas), no recinto da Câmara 
Municipal de Esperança Nova, para avaliação e cumprimentos das metas fiscais do poder Executivo relativo ao 1º 
quadrimestre do ano de 2016. 
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.
Esperarança Nova, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 44/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2016
DATA DA ABERTURA.: 09/06/2016
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Tablet para informatização 
e interligação de dados dos Agentes Comunitário de Saúde, das 08 Equipes do 
Programa Estratégia Saúde da Família sendo Unidade Básica de Saúde Central, 
Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro e Unidade Básica de Saúde São Silvestre. 
Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Regional de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
58.800,00 Cinqüenta e Oito Mil e Oitocentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no 
município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Saúde ,conforme 
solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/05/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 45/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2016
DATA DA ABERTURA.: 09/06/2016
 HORÁRIO.:10:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos Hospitalar 
destinado ao Hospital Municipal ao atendimento de Gestantes. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Regional de Saúde. Conforme especificações 
em anexo.
TIPO: Menor Preço Por  Item
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
75.085,30 Setenta e Cinco Mil e Oitenta e Cinco Reais e Trinta Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no 
município, em local especificado pela Hospital Municipal ,conforme solicitação e 
autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/05/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 46/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2016
DATA DA ABERTURA.: 09/06/2016
 HORÁRIO.:13:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de  profissional especializado 
para prestar serviços médicos Clinico Geral na PECO - Penitenciária Estadual de 
Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde 
nº. 139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, 
da Equipe de Saúde Prisional no âmbito da Política Nacional de atenção integral 
da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 
01 de abril de 2015, art. 3º.,  por um período de 07 (sete) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
84.000,00 Oitenta e Quatro Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, 
em local especificado pela Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e 
autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/05/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  245/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de 
Preço nº 11/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Portaria nº 11/2016 de 07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 59/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ 
em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, na Rua São Mateus do Sul 
(três Trechos) e Rua Santa Tereza do Oeste. Conforme planilhas e projetos em anexo, 
Recursos do Programa Nossa Rua.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
ANDRE LUIZ LONGUINI - EPP  R$: 206.363,25
duzentos e seis mil trezentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Terça-Feira, 24 de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPALPrefeitura MuniciPal de alto Paraíso 

Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 029/2016
Processo Licitatório n° 041/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, nº 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, objetivando a “Contratação de uma empresa para prestação de serviços e 
aquisição de peças e acessórios para reposição e manutenção no veiculo Ônibus 
Placa ADP-9406, pertencente à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizado pela 
Secretaria de Saúde. Os serviços serão realizados conforme relação constante no 
Lote I”, de acordo com as condições particulares deste Edital, conforme os dispositivos 
das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei 
n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 10 - Junho - 2016
HORÁRIO: 09:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 de Maio 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri 
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 24/2016 – PMAP
PROCESSO N.º 47/2016
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; Por meio da presente licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02, lei 
complementar 123/2016 e 147/2014 tem a finalidade de receber propostas para 
contratação de empresa habilitada para Aquisição de Materiais de Consumo, 
Equipamentos, Material Permanente CONVÊNIO nº 288/2014 do Programa 
CRESCER EM FAMÍLIA NA MODALIDADE “ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
aprovado pela resolução nº 022/2013 e 029/2014 do  - CEDCA /PR.
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender 
às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:4500min hr do relógio afixado no referido departamento no dia 09/06/2016 
na Rua Santos Dumont, 341.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 09/06/2016 as 09:00hs na Rua Santos Dumont, 341 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
Aquisição de Materiais de Consumo, Equipamentos, Material Permanente atendendo 
o CONVÊNIO nº 288/2014 do Programa CRESCER EM FAMÍLIA NA MODALIDADE 
“ ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL aprovado pela resolução nº 022/2013 e 029/2014 
do  - CEDCA /Pr
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro(a) CLAUDIA 
CRISTINA DO NASCIMENTO, nomeado pela Portaria n.º 07/2016, o edital será 
disponibilizado no site www.altopiquiri.pr.gov.br
Alto Piquiri – PR; 24 Maio de 2016 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito unicipal

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA  
PRESTAÇÃO DE CONTAS 1º - QUADRIMESTRE
EXERCÍCIO DE 2016
Em atendimento ao art. 09 da Lei Complementar 101/2000.
O Prefeito do Município de Douradina-PR, convida os munícipes a participarem 
da “Audiência Pública do Primeiro Quadrimestre/2016”, a ser realizada no Paço 
Municipal, no dia 30 de maio de 2016, às 17 horas.
Participe! Sua presença é importante.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 36/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 28/2016
OBJETO: Aquisição de material para copa e cozinha, e pedagógicos atendendo as 
repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09:00 horas do dia 09 de junho de 2016, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 24 de maio de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

cÂMara MuniciPal de esPerança nova
CNPJ/MF 01.612.521/0001-62
Esperança Nova                  -                  Estado do Paraná
PORTATARIA N.º 006/2016
SUMULA: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO DAS ATIVIDADES 
LEGISLATIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1.º - Fica estabelecido ponto facultativo das atividades legislativas no dia 27 de 
maio de 2016 (sexta-feira) em virtude do feriado de CORPUS CHRISTI no dia 25 de 
maio de 2016.
Art. 2.º - esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.
Esperança Nova, 24 de maio de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 110/2016
SÚMULA:- "NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DOS BENS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
EVERTON BARBIERI, Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições de seu cargo, e em conformidade com o Art. 14 da Lei Orgânica 
Municipal, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear uma Comissão Especial de Avaliação de veículos considerados 
inservíveis para o serviço público, para fins de alienação composto pelos seguintes 
membros:
1. THIAGO SILVA DE CAMPOS, portador da cédula de identidade RG 9.827.165-1 
SSP/PR e do CPF/MF n.º 060.914.569-03, Auxiliar Administrativo – como Presidente.
2. JOÃO DE LIMA SOUZA, portador da cédula de identidade RG 4.176.807-0 SSP/
PR e do CPF 602.510.009-82, Chefe da Seção de Bens Patrimoniais.
3. REGINALDO IANQUE, portador da cédula de identidade RG 7.099.434-8 SSP/
PR e do CPF 025.256.119-85, Diretor da Divisão de Recursos Humanos. 
Art. 2º - A comissão acima nomeada ficará encarregada de proceder a avaliação dos 
veículos indicados pelo Sr. Prefeito Municipal, que forem considerados inservíveis 
para a Administração Pública para futura alienação, bem como expedir o competente 
laudo dos veículos. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 4º Esta Portaria terá validade somente para o corrente ano de 2016.
Esperança Nova – PR, aos 24 (Vinte e quatro) dias do mês de maio de 2.016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA PRAÇA “ MANOEL ALVINO DE OLIVEIRA “  E PRAÇA 
DA IGREJA NO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA Nº. 018/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 14/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n° 02/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): A A CAVALARI ENGENHARIA ELETRICA LTDA - EPP, CNPJ nº 
04.177.282/0001-58
OBJETO: O Contrato tem por objeto a contratação de Empresa para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA EXECUÇÃO DE PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DA PRAÇA “ MANOEL ALVINO DE OLIVEIRA “ E PRAÇA DA IGREJA neste 
município de Esperança Nova – PR.
VALOR: R$ 103.294,80 (Cento e três mil duzentos e noventa e quatro reais e oitenta 
centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado a vista após a 
conclusão da revitalização da iluminação, mediante apresentação da Nota Fiscal  na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento 
do  objeto, a empresa deverá manter a regularidade fiscal durante a vigência do 
contrato a apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no 
ato do pagamento.
DATA DA ASSINATURA: 12/05/2016
VIGÊNCIA: prazo de vigência do presente contrato será até o dia 09 (nove) de Agosto 
de 2016, podendo ser prorrogado, se houver interesse entre as partes.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 12/05/16.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 111/2016
Designa o servidor Sr. SERGIO RICARDO MORITZ, para desempenhar a função 
de Leiloeiro Administrativo, para o corrente ano de 2016 e dá outras providências. 
EVERTON BARBIERI, Prefeito do Município de Esperança Nova, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Designar o servidor Sr. SERGIO RICARDO MORITZ Portador da cédula 
de identidade RG n°3.441.435-1 SSP/PR e do CPF 453.142.509-00 na função 
de confiança de Direção da Divisão de Transportes e Controle de Frotas, para 
desempenhar as funções de Leiloeiro, nos Editais de Leilão a ser instaurado no 
corrente ano de 2016.
Art. 2°- Os Trabalhos a serem desempenhados são considerados de relevância, 
porém sem gratificação para esta função.
Registre-se, Publique-se.
ESPERANÇA NOVA, 24 DE MAIO DE 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 082/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 189/2013, 
do Edital de Tomada de Preços nº 009/2013.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: IPM INFORMÁTICA LTDA
Objeto - Contratação de empresa especializada para o fornecimento de softwares e 
serviços, destinados a atender demanda do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços, decorrente de alteração de meta 
física, cujo valor total máximo é de R$ 258.487,08 (duzentos e cinquenta e oito mil, 
quatrocentos e oitenta e sete reais e oito centavos).
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ 13.233,60 (treze mil, duzentos e trinta e três reais e sessenta centavos), referente 
ao acréscimo de quantidade no percentual de 25% no lote 01 “Customizações, 
atendimento técnico local, deslocamento de equipe e atendimento via conexão 
remota” do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra - PR, 19 de maio de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2016
Pregão Presencial nº 078/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SIGA SINALIZAÇÕES LTDA – EPP
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada no ramo para execução de 
serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimento de material e 
mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva da malha viária 
da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 164.288,00 (cento e sessenta e quatro mil, duzentos e oitenta e oito 
reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  12 de maio de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 12 de maio de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2016
Pregão Presencial nº 078/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada no ramo para execução de 
serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimento de material e 
mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva da malha viária 
da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 64.380,00 (sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  12 de maio de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 12 de maio de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2016
Pregão Presencial nº 078/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PRESTADORA DE SERVIÇOS SONLAF LTDA
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada no ramo para execução de 
serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimento de material e 
mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva da malha viária 
da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 12.633,60 (doze mil, seiscentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  12 de maio de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 12 de maio de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2016
Pregão Presencial nº 078/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MAX COMERCIO E SERVICOS DE SINALIZACAO EIRELI
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada no ramo para execução de 
serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimento de material e 
mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva da malha viária 
da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 23.490,00 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  12 de maio de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 12 de maio de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2016
Pregão Presencial nº 076/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa do ramo para 
futura aquisição de aparelhos de ar condicionado novos e cortinas de ar, a serem 
empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 571.435,00 (quinhentos e setenta e um mil, quatrocentos e trinta e 
cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  20 de maio de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 20 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2016
Pregão Presencial nº 076/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LETTECH INSDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa do ramo para 
futura aquisição de aparelhos de ar condicionado novos e cortinas de ar, a serem 
empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016. Data de Assinatura:  20 de maio de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 20 de maio de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2016
Pregão Presencial nº 083/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME
Objeto da Ata: contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consumo, 
higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção da limpeza diária dos 
Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 325.841,40 (trezentos e vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e um 
reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016. Data de Assinatura:  30 de maio de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 20 de maio de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2016
Pregão Presencial nº 083/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP 
Objeto da Ata: contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consumo, 
higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção da limpeza diária dos 
Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 276.369,30 (duzentos e setenta e seis mil, trezentos e sessenta e nove 
reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016. Data de Assinatura:  30 de maio de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 20 de maio de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 086/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: H.P CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para execução de serviços de 
calçamento ao redor de 13 (treze) unidades habitacionais na Aldeia Tekoha Mirim, 
obedecendo as peças técnicas em anexo, em atendimento ao Plano de Trabalho do 
Termo de Compromisso 4500029615. 
Valor Total: R$ 26.927,04 (vinte e seis mil, novecentos e vinte e sete reais e quatro 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2016 e término em 19 de maio de 2017. 
Data de Assinatura:  20 de maio de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 20 de maio de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 093/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 026/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: AUTO MECANICA IMPACTO LTDA
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada, que será responsável 
pelo fornecimento de peças e serviços, que serão utilizados na manutenção do veículo 
Renault LOGAN Flex 1.0, placa ASR-3402, ano 2010, frota nº 181, pertencente à 
Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 4.103,51 (quatro mil, cento e três reais e cinquenta e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  23 de maio de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 23 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 164/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 078/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 078/2016, que tem como objeto 
o registro de preços para a contratação de empresa especializada no ramo para 
execução de serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimento 
de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR. Às empresas:
SIGA SINALIZAÇÕES LTDA – EPP, vencedora dos lotes 01, 02 e 03 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 164.288,00 (cento e sessenta e quatro mil, duzentos 
e oitenta e oito reais);
SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME, vencedora do lote 04 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 64.380,00 (sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais);
PRESTADORA DE SERVIÇOS SONLAF LTDA, vencedora do lote 05 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 12.633,60 (doze mil, seiscentos e trinta e três reais e 
sessenta centavos);
MAX COMERCIO E SERVICOS DE SINALIZACAO EIRELI, vencedora do lote 06 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 23.490,00 (vinte e três mil, quatrocentos 
e noventa reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 12 de maio de 2016. Guaíra (PR), 12 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 176/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Tomada de Preços nº 004/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 004/2016, que tem como objeto 
a contratação de empresa para execução de serviços de calçamento ao redor de 
13 (treze) unidades habitacionais na Aldeia Tekoha Mirim, obedecendo as peças 
técnicas em anexo, em atendimento ao Plano de Trabalho do Termo de Compromisso 
4500029615. À empresa:
H.P CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, vencedora global da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 26.927,04 (vinte e seis mil, novecentos e vinte e sete reais e quatro 
centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 20 de maio de 2016. Guaíra (PR), 20 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 177/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 076/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 076/2016, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa do ramo para futura aquisição 
de aparelhos de ar condicionado novos e cortinas de ar, a serem empregados nas 
instalações físicas de responsabilidade desse Município. Às empresas:
MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, vencedora dos 
itens 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 13 e 14 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 571.435,00 (quinhentos e setenta e um mil, quatrocentos e trinta e 
cinco reais);
LETTECH INSDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA - ME, vencedora do item 11 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 20 de maio de 2016. Guaíra (PR), 20 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 178/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 083/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 083/2016, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção da limpeza 
diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR. À empresa:
LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME, vencedora do Lote 01 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 325.841,40 (trezentos e vinte e cinco mil, 
oitocentos e quarenta e um reais e quarenta centavos);
NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, vencedora do Lote 02, 03 e 04 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 276.369,30 (duzentos e setenta e seis mil, trezentos e 
sessenta e nove reais e trinta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 20 de maio de 2016. Guaíra (PR), 20 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

conselHo MuniciPal de 
assistÊncia social - cMas

RUA FLORISVAL PAGANINI NOGUEIRA  N°1.280
E MAIL – cmas@esperancanova.pr.gov.br
ESPERANÇA NOVA PARANÁ                  
FONE ( 044 ) 3640 – 8031  3640- 8032
RESOLUÇÃO Nº 03/2016
SÚMULA:  Apreciação e aprovação  do Plano de Ação 2016.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 071/98 de 18/11/1998 conforme deliberação plenária 
em 17 de maio  2016.
RESOLVE:  Art. I Aprova  a elaboração do Plano de Ação exercício 2016 de Esperança 
Nova – Pr, sendo que após apresentação  do Plano pelo gestor,  todos conselheiros 
presentes analisaram o devido preenchimento e se manifestaram favorável, sem 
qualquer restrição.
Art.II  Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Esperança Nova – Paraná, 17 de maio de 2016.
Valquiria dos Santos Ochman 
Presidente do CMAS  
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 20.728.203,00  20.728.203,00  7.022.146,05  33,88  7.022.146,05  33,88  13.706.056,95

 18.375.898,00  18.375.898,00  6.364.466,52  34,63  6.364.466,52  34,63  12.011.431,48

 1.268.100,00  1.268.100,00  354.367,66  27,94  354.367,66  27,94  913.732,34

IMPOSTOS  1.105.500,00  1.105.500,00  321.699,68  29,10  321.699,68  29,10  783.800,32

TAXAS  162.600,00  162.600,00  32.667,98  20,09  32.667,98  20,09  129.932,02

 88.000,00  88.000,00  75.348,88  85,62  75.348,88  85,62  12.651,12

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  88.000,00  88.000,00  75.348,88  85,62  75.348,88  85,62  12.651,12

 207.488,08  207.488,08  87.532,52  42,19  87.532,52  42,19  119.955,56

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  207.488,08  207.488,08  87.532,52  42,19  87.532,52  42,19  119.955,56

 -  -  39.602,58  -  39.602,58  -  -39.602,58

 14.799.603,92  14.799.603,92  5.779.058,57  39,05  5.779.058,57  39,05  9.020.545,35

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  14.659.603,92  14.659.603,92  5.629.243,84  38,40  5.629.243,84  38,40  9.030.360,08

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  140.000,00  140.000,00  149.814,73  107,01  149.814,73  107,01  -9.814,73

 2.012.706,00  2.012.706,00  28.556,31  1,42  28.556,31  1,42  1.984.149,69

MULTAS E JUROS DE MORA  12.800,00  12.800,00  1.167,78  9,12  1.167,78  9,12  11.632,22

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  43.500,00  43.500,00  21.707,37  49,90  21.707,37  49,90  21.792,63

RECEITAS DIVERSAS  1.956.406,00  1.956.406,00  5.681,16  0,29  5.681,16  0,29  1.950.724,84

 2.352.305,00  2.352.305,00  657.679,53  27,96  657.679,53  27,96  1.694.625,47

 102.305,00  102.305,00  -  -  -  -  102.305,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  102.305,00  102.305,00  -  -  -  -  102.305,00

 2.250.000,00  2.250.000,00  657.679,53  29,23  657.679,53  29,23  1.592.320,47

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  1.100.000,00  1.100.000,00  657.679,53  59,79  657.679,53  59,79  442.320,47

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.150.000,00  1.150.000,00  -  -  -  -  1.150.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 20.728.203,00  20.728.203,00  7.022.146,05  33,88  7.022.146,05  33,88  13.706.056,95

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 20.728.203,00  20.728.203,00  7.022.146,05  33,88  7.022.146,05  33,88  13.706.056,95

- - - - - - -

 20.728.203,00  20.728.203,00  7.022.146,05  33,88  7.022.146,05  33,88  13.706.056,95

-  - - -  291.765,04 - -

-  - - -  291.765,04 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 19.750.000,00  20.574.665,86  6.832.054,86  6.832.054,86  13.742.611,00  6.796.837,88  6.796.837,88  13.777.827,98  6.253.191,03

 16.225.122,46  16.106.901,31  5.465.667,18  5.465.667,18  10.641.234,13  5.430.450,20  5.430.450,20  10.676.451,11  4.983.056,73

 9.143.839,23  9.113.839,23  2.989.213,58  2.989.213,58  6.124.625,65  2.989.213,58  2.989.213,58  6.124.625,65  2.843.463,32

 70.000,00  70.000,00  10.513,15  10.513,15  59.486,85  10.513,15  10.513,15  59.486,85  10.513,15

 7.011.283,23  6.923.062,08  2.465.940,45  2.465.940,45  4.457.121,63  2.430.723,47  2.430.723,47  4.492.338,61  2.129.080,26

 3.380.805,00  4.323.692,01  1.366.387,68  1.366.387,68  2.957.304,33  1.366.387,68  1.366.387,68  2.957.304,33  1.270.134,30

 3.030.805,00  3.973.692,01  1.240.694,05  1.240.694,05  2.732.997,96  1.240.694,05  1.240.694,05  2.732.997,96  1.144.440,67

 350.000,00  350.000,00  125.693,63  125.693,63  224.306,37  125.693,63  125.693,63  224.306,37  125.693,63

 144.072,54  144.072,54  -  -  144.072,54  -  -  144.072,54  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 19.750.000,00  20.574.665,86  6.832.054,86  6.832.054,86  13.742.611,00  6.796.837,88  6.796.837,88  13.777.827,98  6.253.191,03

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 19.750.000,00  20.574.665,86  6.832.054,86  6.832.054,86  13.742.611,00  6.796.837,88  6.796.837,88  13.777.827,98  6.253.191,03

- - -  190.091,19 - - - - -

 19.750.000,00  20.574.665,86  6.832.054,86  6.832.054,86  13.742.611,00  6.796.837,88  7.022.146,05  13.777.827,98  6.253.191,03

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 
Contadora

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Francisco Alves-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

DESPESAS LIQUIDADAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 19.750.000,00 20.574.665,86 6.832.054,86 6.832.054,86 100 13.742.611,00 6.796.837,88 6.796.837,88 100 13.777.827,98
Legislativa 990.000,00 990.000,00 0 0 0 990.000,00 0 0 0 990.000,00

Ação Legislativa 990.000,00 990.000,00 0 0 0 990.000,00 0 0 0 990.000,00
Administração 3.133.500,00 3.083.500,00 971.176,62 971.176,62 14,22 2.112.323,38 969.369,75 969.369,75 14,26 2.114.130,25

Planejamento e Orçamento 10.600,00 10.600,00 981,62 981,62 0,01 9.618,38 981,62 981,62 0,01 9.618,38
Administração Geral 2.442.900,00 2.422.900,00 808.270,78 808.270,78 11,83 1.614.629,22 806.463,91 806.463,91 11,87 1.616.436,09
Administração Financeira 423.000,00 403.000,00 85.907,91 85.907,91 1,26 317.092,09 85.907,91 85.907,91 1,26 317.092,09
Controle Interno 80.000,00 80.000,00 22.573,91 22.573,91 0,33 57.426,09 22.573,91 22.573,91 0,33 57.426,09
Administração de Receitas 142.000,00 132.000,00 42.642,40 42.642,40 0,62 89.357,60 42.642,40 42.642,40 0,63 89.357,60
Comunicação Social 35.000,00 35.000,00 10.800,00 10.800,00 0,16 24.200,00 10.800,00 10.800,00 0,16 24.200,00

Assistência Social 591.000,00 632.778,85 179.824,21 179.824,21 2,63 452.954,64 179.824,21 179.824,21 2,65 452.954,64
Assistência ao Idoso 1.000,00 1.000,00 0 0 0 1.000,00 0 0 0 1.000,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 127.800,00 127.800,00 28.688,83 28.688,83 0,42 99.111,17 28.688,83 28.688,83 0,42 99.111,17
Assistência Comunitária 462.200,00 503.978,85 151.135,38 151.135,38 2,21 352.843,47 151.135,38 151.135,38 2,22 352.843,47

Saúde 5.456.952,31 5.657.938,50 2.057.414,41 2.057.414,41 30,11 3.600.524,09 2.053.004,46 2.053.004,46 30,21 3.604.934,04
Atenção Básica 4.967.652,31 5.168.638,50 1.983.314,12 1.983.314,12 29,03 3.185.324,38 1.979.390,37 1.979.390,37 29,12 3.189.248,13
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 279.000,00 279.000,00 27.546,80 27.546,80 0,4 251.453,20 27.546,80 27.546,80 0,41 251.453,20
Vigilância Sanitária 201.000,00 201.000,00 46.021,56 46.021,56 0,67 154.978,44 45.535,36 45.535,36 0,67 155.464,64
Vigilância Epidemiológica 9.300,00 9.300,00 531,93 531,93 0,01 8.768,07 531,93 531,93 0,01 8.768,07

Educação 5.232.370,15 5.238.232,70 2.129.302,28 2.129.302,28 31,17 3.108.930,42 2.100.302,12 2.100.302,12 30,9 3.137.930,58
Ensino Fundamental 4.913.870,15 4.883.870,15 2.021.616,40 2.021.616,40 29,59 2.862.253,75 2.018.673,04 2.018.673,04 29,7 2.865.197,11
Ensino Superior 80.000,00 80.000,00 14.000,00 14.000,00 0,2 66.000,00 14.000,00 14.000,00 0,21 66.000,00
Educação Infantil 237.500,00 243.362,55 90.685,88 90.685,88 1,33 152.676,67 64.629,08 64.629,08 0,95 178.733,47
Educação de Jovens e Adultos 1.000,00 1.000,00 0 0 0 1.000,00 0 0 0 1.000,00
Educação Especial 0 30.000,00 3.000,00 3.000,00 0,04 27.000,00 3.000,00 3.000,00 0,04 27.000,00

Urbanismo 2.221.500,00 2.777.538,27 812.054,58 812.054,58 11,89 1.965.483,69 812.054,58 812.054,58 11,95 1.965.483,69
Infra-Estrutura Urbana 1.330.000,00 1.856.038,27 351.633,63 351.633,63 5,15 1.504.404,64 351.633,63 351.633,63 5,17 1.504.404,64
Serviços Urbanos 891.500,00 921.500,00 460.420,95 460.420,95 6,74 461.079,05 460.420,95 460.420,95 6,77 461.079,05

Saneamento 15.000,00 15.000,00 0 0 0 15.000,00 0 0 0 15.000,00
Saneamento Básico Urbano 15.000,00 15.000,00 0 0 0 15.000,00 0 0 0 15.000,00

Gestão Ambiental 97.000,00 97.000,00 26.066,94 26.066,94 0,38 70.933,06 26.066,94 26.066,94 0,38 70.933,06
Controle Ambiental 97.000,00 97.000,00 26.066,94 26.066,94 0,38 70.933,06 26.066,94 26.066,94 0,38 70.933,06

Agricultura 161.500,00 161.500,00 64.872,51 64.872,51 0,95 96.627,49 64.872,51 64.872,51 0,95 96.627,49
Administração Geral 115.500,00 115.500,00 41.854,10 41.854,10 0,61 73.645,90 41.854,10 41.854,10 0,62 73.645,90
Extensão Rural 46.000,00 46.000,00 23.018,41 23.018,41 0,34 22.981,59 23.018,41 23.018,41 0,34 22.981,59

Comércio e Serviços 30.000,00 30.000,00 17.067,21 17.067,21 0,25 12.932,79 17.067,21 17.067,21 0,25 12.932,79
Promoção Comercial 30.000,00 30.000,00 17.067,21 17.067,21 0,25 12.932,79 17.067,21 17.067,21 0,25 12.932,79

Transporte 950.505,00 1.020.505,00 346.152,88 346.152,88 5,07 674.352,12 346.152,88 346.152,88 5,09 674.352,12
Transporte Rodoviário 950.505,00 1.020.505,00 346.152,88 346.152,88 5,07 674.352,12 346.152,88 346.152,88 5,09 674.352,12

Desporto e Lazer 226.600,00 226.600,00 91.916,44 91.916,44 1,35 134.683,56 91.916,44 91.916,44 1,35 134.683,56
Assistência à Criança e ao Adolescente 1.500,00 1.500,00 0 0 0 1.500,00 0 0 0 1.500,00
Desporto Comunitário 225.100,00 225.100,00 91.916,44 91.916,44 1,35 133.183,56 91.916,44 91.916,44 1,35 133.183,56

Encargos Especiais 500.000,00 500.000,00 136.206,78 136.206,78 1,99 363.793,22 136.206,78 136.206,78 2 363.793,22
Serviço da Dívida Interna 440.000,00 440.000,00 136.206,78 136.206,78 1,99 303.793,22 136.206,78 136.206,78 2 303.793,22
Outros Encargos Especiais 60.000,00 60.000,00 0 0 0 60.000,00 0 0 0 60.000,00

Reserva de Contingência 144.072,54 144.072,54 0 0 0 144.072,54 0 0 0 144.072,54
Reserva de Contingência 144.072,54 144.072,54 0 0 0 144.072,54 0 0 0 144.072,54

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
TOTAL (III)=(I+II) 19.750.000,00 20.574.665,86 6.832.054,86 6.832.054,86 100 13.742.611,00 6.796.837,88 6.796.837,88 100 13.777.827,98

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA
Contadora

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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Prefeitura MuniciPal de esPerança nova 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2016 
PREGÃO Nº 08/2016
PROCESSO Nº 15/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE MATERIAL DE 
ARTESANATO PARA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, nesta cidade de 
Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sr. Everton Barbieri, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, 
residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob: 78.437.670/0001-67, com sede na AV: PRESIDENTE CASTELO BRANCO, nº 4095, na cidade de UMUARAMA/PR., neste ato 
representada pelo Sr. (a) EDUARDO LOURENÇO MARIA RODRIGUES, portador  (a)da CI/RG nº 4.526.130-1/SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 668.343.689-49, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LOTE-1 MATERIAL DE ARTESANATO
Item Qtde UNID Produto MARCA. PREÇO REGISTRADOR$ VALOR TOTAL EMPRESA
01 50 UNID Agulha de crochê para linha niquelada em aço AQUARELLA 3,30 165,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
02 100 UNID Agulha de mão em aço niquelado  AQUARELLA 0,25 25,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
03 100 UNID Agulha de mão em aço niquelado para ponto cruz nº 24  AQUARELA 0,36 36,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
04 100 UNID Agulha de mão em aço niquelado para vagonite nº 22 AQUARELA 0,36 36,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
05 20 UNID Agulha de máquina em aço niquelado industrial  SINGER 1,19 23,80 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA - ME
06 10 MT Atoalhado para toalha de banho com 1,40 mt de largura 100% de algodão MARGEX 17,69 176,90 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
07 30 UNID Babador tecido 100% algodão forro de pvc  INCOFRAL 6,05 181,50 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
08 20 UNID Babetes 35cm x 4 pcte com 3 unidades 100% algodão  INCOFRAL 8,15 163,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
09 10 RL Barbante ecológico p/ croche e artesanato 100% algodão nº06 ROMA 9,30 93,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
10 7 RL Barbante ecológico p/ croche e artesanato 100% algodão nº06 colorido  ROMA          9,40 65,80 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
11 100 MT Bordado inglês estreito com 5cm de largura 65% poliester 35% algodão  AQUARELLA 1,65 165,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
12 100 MT Bordado inglês largo com 8cm de largura 65% poliester 35% algodão  AQUARELLA 3,13 313,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
13 8 UNID Carbono Colorido para risco em tecido  AQUARELLA 1,88 15,04 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
14 10 UNID Cola dimensional glitter para tecido com 35ml  ACRILEX 7,05 70,50 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
15 20 UNID Edredon de berço 85cm x 130cm 100% algodão 100% poliéster  INCOFRAL        35,00 700,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
16 700 MT Fita de Cetim nº 1 simples para passar no passa fita 100% de poliéster  EASY 0,25 175,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
17 20 MT Fita de TNT 4cm a 5cm com fios dourados  EASY 2,35 47,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
18 50 MT Flanela misto algodão e poliéster 90cm de largura MARGEX         13,40 670,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
19 15 UNID Fralda pacote com 5 unidades 100% algodão 70x70cm INCOFRAL        19,00 285,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
20 12 UNID Fronha p/ travesseiro 30x40cm INCOFRAL        6,40 76,80 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
21 25 UNID Guardanapo decorativo de viscose 100% algodão  ESTILOTEX        6,40 160,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
22 10 UNID Jogo de Lençol berço c/ 03 unidades  INCOFRAL       26,80 268,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
23 10 UNID Lã para fazer trico 40g 100% acrílico  CÍRCULO        3,70 37,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
24 15 UNID Lençol com elástico 90cm x 1,5m INCOFRAL       16,90 253,50 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
25 10 UNID Linha de costura 2000 J 100% de poliéster  COATS         3,30 33,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
26 60 UNID Linha para crochê fino com 1000mt 100% de algodão mercerizada  CÍRCULO         9,20 552,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
27 10 MT Loninha 100% algodão 1,60m de largura  ESTILOTX       17,80 178,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
28 50 UNID Meadas para ponto cruz com 8 mt 100% algodão mercerizado  COATS         1,55 77,50 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
29 10 UNID Papel manteiga  AQUARELLA         1,00 10,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
30 150 MT Passafita de algodão 65% de poliester 35% de algodão  AQUARELLA          1,58 237,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
31 10 PÇ Passamanaria c/ 10 mt AQUARELLA        12,50 125,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
32 15 UNID Pincel 04 CONDOR          6,80 102,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
33 15 UNID Pincel ref 421 nº 06 CONDOR          7,30 109,50 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
34 15 UNID Pincel ref 421 nº 08 CONDOR          8,10 121,50 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
35 120 UNID Saco de algodão 100% algodão para guardanapo 80x50 cm STª MARGARIDA          6,20 744,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
36 30 MT Tecido de Vagonite 100% algodão  ESTILOTEX        18,80 564,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
37 21 MT Tecido estampado 100% algodão com 1,40mt de largura ESTILOTEX        25,00 525,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
38 5 MT Tecido etamine para ponto cruz 1,40mt de largura 100% de algodão  ESTILOTEX       18,50 92,50 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
39 21 MT Tecido lençol 100% algodão com 1,40mt de largura  ESTILOTEX       23,40 491,40 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
40 45 MT Tecido xadrez para bordar  ESTILOTEX       22,70 1.021,50 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
41 190 UNID Tinta para tecido com 37 ml ACRILEX         2,60 494,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
42 3 RL Tnt com 50 mts STª FÉ        87,00 261,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
43 30 UNID Toalha de banho infantil 70cm x 90cm tecido 100% algodão  INCOFRAL        25,70 771,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
44 10 UNID Toalha de banho adulto 86cm x 150cm tecido 100% algodão  INCOFRAL        55,00 550,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
45 30 UNID Toalha felpuda 33 cm x 50 cm  INCOFRAL         6,00 180,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
46 25 MT Toalha oleada p/ toalha de mesa 1,40mt de largura mista algo/poliéster térmica  INCOFRAL        13,40 335,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
47 30 UNID Travesseiro 29cm x 19cm x 3 tecido 100% algodão  INCOFRAL          6,35 190,50 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
48 48 UNID Trocador de bebe portátil 100% algodão c/ enchimento 100% poliester 47x67 cm INCOFRAL        20,00 400,00 COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME
TOTAL – 12.367,24
TOTAL GERAL – 12.367,24
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preço, VISANDO A AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE MATERIAL DE ARTESANATO PARA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL deste Município , conforme quantidades estimadas e especificações 
constantes do ANEXO I, que integra o presente Edital e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 08/2016 e Processo nº 15/2016, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-
obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através 
de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem 
a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da 
entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no  prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega total dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente 
atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.       assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão 
causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos medicamentos não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) medicamento (s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de 
Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município 
de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de 
Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 23 de MAIO de 2016.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
EDUARDO LOURENÇO MARIA RODRIGUES
COMERCIO DE CONFECCÕES VANSIL LTDA -ME 
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.132.100,00  1.132.100,00

 236.000,00  236.000,00

1.1.1-IPTU  260.000,00  260.000,00

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  4.000,00  4.000,00

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  17.000,00  17.000,00

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  5.000,00  5.000,00

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  50.000,00  50.000,00

 470.300,00  470.300,00

1.2.1-ITBI  470.000,00  470.000,00

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  300,00  300,00

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 385.800,00  385.800,00

1.3.1-ISS  385.500,00  385.500,00

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  300,00  300,00

13.3-Dívida Ativa do ISS  -  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  -  - 

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 40.000,00  40.000,00

1.4.1-IRRF  40.000,00  40.000,00

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 12.999.753,92  12.999.753,92

 6.808.371,92  6.808.371,92

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  134.382,00  134.382,00

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 5.150.000,00  5.150.000,00

 40.000,00  40.000,00

 85.000,00  85.000,00

 50.000,00  50.000,00

 732.000,00  732.000,00

 -  - 

 14.131.853,92  14.131.853,92

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 68.700,00  68.700,00 0,57

 421.500,00  421.500,00 46,97

 301.500,00  301.500,00 34,47

 -  - 0

 70.000,00  70.000,00 33,96

 50.000,00  50.000,00 16,1

 -  - -                       

 -  - -                       

 -  - -                       

 50.000,00  50.000,00 33,63

 -  - -                       

 -  - -                       

 -  - -                       

 471.500,00  471.500,00 33,60                  

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.613.475,00  2.613.475,00

 1.402.075,00  1.402.075,00

 1.030.000,00  1.030.000,00

 8.000,00  8.000,00

 17.000,00  17.000,00

 10.000,00  10.000,00

 146.400,00  146.400,00

 2.663.475,00  2.663.475,00

 2.646.475,00  2.646.475,00

 -  - 

 17.000,00  17.000,00

 33.000,00  33.000,00  154,61

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.598.085,00  1.598.085,00  819.171,37 51,26                 819.171,37 51,26                  

 -  -  - -                      - -                       

 1.598.085,00  1.598.085,00  819.171,37 51,26                 819.171,37 51,26                  

 1.065.390,00  1.065.390,00  249.888,67 23,45                 249.888,67 23,45                  

 -  -  - -                      - -                       

 1.065.390,00  1.065.390,00  249.888,67 23,45                 249.888,67 23,45                  

 2.663.475,00  2.663.475,00  1.069.060,04 40,13                 1.069.060,04 40,13                  

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.797.275,00  1.797.275,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 237.500,00  243.362,55  90.685,88 37,26                 90.685,88 37,26                  

 137.500,00  143.362,55  55.685,88 38,84                 55.685,88 38,84                  

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  - -                      - -                       

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  137.500,00  143.362,55  55.685,88 38,84                 55.685,88 38,84                  

 100.000,00  100.000,00  35.000,00 35,00                 35.000,00 35,00                  

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  - -                      - -                       

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  100.000,00  100.000,00  35.000,00 35,00                 35.000,00 35,00                  

 4.913.870,15  4.883.870,15  1.368.009,99 41,34                 1.368.009,99 28,01                  

 -  -  1.069.060,04 -                      1.069.060,04 -                       

 4.913.870,15  4.913.870,15  298.949,95 41,34                 298.949,95 6,08                     

 -  -  - -                      - -                       

 -  -  - -                      - -                       

 -  -  - -                      - -                       

 -  -  - -                      - -                       

 5.151.370,15  5.370.595,25  1.458.695,87 39,29                 1.458.695,87 27,16                  

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 -  250.000,00  118.334,28  47,33  118.334,28  47,33

 -  -  -  - 

 -  5.862,55  -  -  -  - 

 -  255.862,55  118.334,28  46,25  118.334,28  46,25

 -  335.862,55  121.334,28  36,13  121.334,28  36,13

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

         ALÍRIO JOSÉ MISTURA
            Prefeito Municipal

 82.924,14

 1,32

 16.193,21

 5.078,67

 40.316,38

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  133.261,89

 133.261,89

 - 

 - 

 - 

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  85.898,29

 85.861,26

 37,03

 - 

 - 

 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  55.657,50

 55.657,50

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

-                                   
-                                   
-                                   
-                                   

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  4.950.064,67

2.1-Cota-Parte FPM  2.538.409,70

 - 

 - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.898.839,84

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  14.850,45

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  27.455,10

2.5-Cota-Parte ITR  10.633,48

2.6-Cota-Parte IPVA  459.876,10

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  5.288.763,31

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  396,19

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  141.603,91

5.1 - Transferências do Salário-Educação  103.919,53

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  23.770,00

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  8.051,83

5.5 - Outras Transferências do FNDE  5.862,55

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  16.814,73

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  158.418,64

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  990.012,43

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  507.681,84

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  379.767,88

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  2.970,09

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  5.490,98

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  2.126,64

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  91.975,00

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.046.121,53

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.041.034,25

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  5.087,28

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  51.021,82

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  14.578,89

16.1 - FUNDEB 60%  - 

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  7.012,14

17.1 - FUNDEB 60%  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  21.591,03

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  - 

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  69,52

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  - 

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 8.384,84                                                                                    

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016² 8.384,84                                                                                    

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  687.588,40  38,26

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  51.021,82

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  5.087,28

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  123.073,28

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  179.182,38

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  1.279.513,49

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  24,19

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

 -  - 

 -  - 

 5.087,28

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

 -  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  8.384,84

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.041.034,25

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  - 

SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA
Contadora

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  338.698,64

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  63.880,96

49.1-Orçamentário do Exercicio  - 

49.2-Restos a Pagar  - 

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

 29,92

 27,07

 31,89

 0,03

 95,25

 101,57

 80,63

 28,34

 28,35

 - 

-                                   
-                                   
-                                   

 22,26

 22,27

 12,34

-                                   
-                                   
-                                   

 139,14

 139,14

-                                   
-                                   
-                                   
-                                   
-                                   
-                                   

 29,93

 38,08

37,28

-                                                               

-                                                               

-                                                               

 36,87

 37,13

 32,30

 21,27

 62,82

-                                                               

 37,42

 37,88

 36,21

 36,87

 37,13

 32,30

 21,27

 62,82

 39,28

 39,34

Prefeitura MuniciPal  de esPerança nova
Estado do Parana
C / O / N / V / I / T / E
A Administração Pública Municipal CONVIDA, todos os munícipes de Esperança Nova, para participarem das 
Audiências Pública, que será realizada no dia 30 de maio de 2016 na câmara municipal sendo elas:
14:00 Prestação de Contas da Metas Fiscais; 1º Quadrimestre;
14:20 Prestação de Contas do FMS - 1º Quadrimestre;
14:40 Prestação de Contas da FMAS - 1º Quadrimestre.
Esperança Nova – PR, 23 de Maio de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

conselHo MuniciPal de assistÊncia social - cMas
RUA FLORISVAL PAGANINI NOGUEIRA  N° 1.280
E Mail  – cmas@esperancanova.pr.gov.br
ESPERANÇA NOVA PARANÁ                  
FONE ( 044 ) 3640 – 8031  3640- 8032
RESOLUÇÃO Nº 02/2016
SÚMULA:  Apreciação e aprovação do Demonstrativo Sintético exercício 2015.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a  Lei Municipal nº 
071/98 de 18/11/1998 conforme deliberação plenária em 17 de maio de 2016.
RESOLVE:  Art. I Aprovar  o preenchimento do demonstrativo Sintético, exercício  2015 dos recursos Federais  
destinados ao Município de Esperança Nova Pr, após apresentação do mesmo pelo gestor,  todos conselheiros 
presente analisaram a  prestação de contas e se manifestaram  favorável aprovação do mesmo, sem qualquer 
ressalva,  Art. II Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova – Paraná, 17 de maio de 2016.
Valquiria dos Santos Ochman 
Presidente do CMAS  

conselHo MuniciPal de assistÊncia social - cMas
RUA FLORISVAL PAGANINI NOGUEIRA 1.280
E-MAIL cmas@esperancanova.pr.gov.br
ESPERANÇA NOVA PARANÁ                  
FONE ( 044 ) 3640 – 8031  3640- 8032
RESOLUÇÃO Nº 04/2016
SÚMULA:   Apreciação  e  aprovação  do  repasse  de  recursos   Estaduais,   Deliberação                  nº 34/2012 – CEAS 
PR. Termo de Adesão e Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo Estadual.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a  Lei Municipal nº 
071/98 de 18/11/1998 conforme deliberação plenária em 23 de maio de 2016.
RESOLVE:  Art. I Aprova o repasse de recursos Estaduais para o Município de Esperança Nova – Paraná no valor de 
R$ 4.356,00, em duas parcelas de R$ 2.178,00 conforme Termo de Adesão e  Plano de Aplicação, onde o mesmo será 
destinado 50% para  compra de Equipamentos e 50% para  Custeio, após apresentação da Deliberação e destinação 
dos recursos, todos conselheiros manifestaram  favoráveis a aplicação dos recursos oriundo do Conselho Estadual de 
Assistência Social  CEAS – Pr.  Art. II Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova – Paraná, 23  de maio de 2016.
Valquiria dos Santos Ochman 
Presidente do CMAS 

conselHo MuniciPal de assistÊncia social – cMas
FRANCISCO ALVES                           -                         PARANÁ
RESOLUÇÃO 011/2016
SUMULA:  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão Plenária Extraordinária, no dia 24 
de Maio de 2016, para analise e aprovação do:  Termo de Adesão ao Piso Paranaense de Assistência Social –PPAS I e 
o Plano de Ação do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS I   do Programa Família Paranaense.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, Termo de Adesão ao Piso Paranaense de Assistência Social –PPAS I e o Plano de Ação do Piso 
Paranaense de Assistência Social – PPAS I   do Programa Família Paranaense, por unanimidade de votos dos 
Conselheiros  presentes a Sessão.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Francisco Alves – Pr, 24 de Maio de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana
AVISO DE DATA DE ABERTURA
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público a data de abertura do seguinte 
processo licitatório:
PROCESSO Nº. 20/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 11/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e parcelada de óleo diesel S-10 e Arla para abastecimento 
de veículos pertencentes à Frota Municipal (caminhão, ônibus, ambulância e demais veículos que necessitarem desse 
tipo de combustível).
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 09/09/2016, E INÍCIO 
DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 09/06/2016 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço 
Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL: LICITACAOESPNOVA@OUTLOOK.COM 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 24/05/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 21/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 12/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO PARA ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO DE “SALÃO DE OBRAS” NO VIVEIRO MUNICIPAL, SITUADO À RUA FLORESVAL PAGANINI 
NOGUEIRA, COM ÁREA TOTAL DE 91,00 M2.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 13:30 horas do dia 09/06/2016, E INÍCIO 
DA SEÇÃO DE LANCES: às 13:30 horas do dia 09/06/2016 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço 
Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 24/05/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
DECRETO Nº 054  DE 24 DE MAIO DE 2016.
SÙMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei e,
CONSIDERANDO, 
•	 O	Feriado	Municipal	de	Corpus	Christi,	conforme	Lei	Municipal	nº	488	de	08	de	outubro	de	2003,	na	
Quinta-feira, dia 26 de maio de 2016, e
•	 O	recesso	no	calendário	escolar	municipal,	aprovado	pelo	Núcleo	Regional	de	Educação	na	Sexta-feira,	
dia 27 de maio de 2016, em razão do feriado do dia 26 de maio de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo, Sexta- feira, dia 27 de maio de 2016, nos órgãos da administração pública 
do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Parágrafo Primeiro – Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem ser paralisados, tais 
como: Pronto Atendimento Municipal, Secretaria Municipal de Infraestrutura que trabalharão em caráter plantonista.
Parágrafo Segundo – Em consequência deste Decreto será considerado facultativo a abertura de quaisquer 
repartições comerciais, industriais de crédito.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
PORTARIA N.º 041 DE 24 DE MAIO DE 2016.
EXONERA, A PEDIDO, ADELIA FERREIRA DA SILVA XAVIER.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora ADELIA FERREIRA DA SILVA XAVIER, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, portadora da Cédula Identidade nº 4.754.584.6 SSP/PR., aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, conforme processo de beneficio nº 164.981.176-1.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, conforme 
processo de beneficio nº 1649811761, a Senhora ADELIA FERREIRA DA SILVA XAVIER, brasileira, funcionária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.754.584.6 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 073.516.744.34, no 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Maio do ano de dois 
mil e dezesseis.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
PORTARIA N.º 039 DE 24 DE MAIO DE 2016.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora SOLANGE MARCELINO, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
portadora da Cédula Identidade nº 8.580.607.6 SSP/PR., deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a 
partir de 16/05/2016 por motivo de Licença Maternidade, de conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 
da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 16/05/2016 encerrando-se em 11/11/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de Maio de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
PORTARIA N.º 040 DE 24 DE MAIO DE 2016.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora CLAUDIA APARECIDA MARQUES DA SILVA, ocupante do cargo Efetivo de Professora 
de 1º ao 5º ano de séries iniciais, portadora da Cédula Identidade nº 5.830.926.5 SSP/PR., deverá afastar-se do 
trabalho por período de 180 dias, a partir de 19/05/2016 por motivo de Licença Maternidade, de conformidade com que 
dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 19/05/2016 encerrando-se em 14/11/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de Maio de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º  002/2016
DATA – 24/MAIO/2016
SUMULA –  Revoga a Revisão dos proventos da Pensionista Susana Ferreira Graciano
O PRESIDENTE DO FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAIMA 
- FAPI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica revogado o decreto nº 01/2010 de 16 de novembro de 2010, que concedia a revisão do processo de 
pensão, da pensionista Senhora. SUSANA FERREIRA GRACIOANO, Processo nº 656207/10.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua Publicação.                  
Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma - FAPI, aos 24 de maio de 2016.
JAIR GONÇALVES
Diretor Presidente do FAPI

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
REF.: PROCESSO LICITATORIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 002 /2011.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, PARANÁ.
CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A.
DATA DE ASSINATURA: 01 DE MARÇO DE 2011.
CNPJ: 04.368.898/0001-06 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E CESSÃO DE 
POSTES PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA
VALOR MENSAL: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais)
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 05 (CINCO) ANOS
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
REF.: PROCESSO LICITATORIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2011.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, PARANÁ.
CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A.
DATA DE ASSINATURA: 01 DE MARÇO DE 2011.
CNPJ: 04.368.898/0001-06 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E CESSÃO DE 
POSTES PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
VALOR MENSAL: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais)
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 05 (CINCO) ANOS.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 061/2016
“DESIGNA O SR: JOSÉ CARLOS DE SOUZA PARA ATUAR COMO LEILOEIRO”
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
I - Designar para atuar como LEILOEIRO o sr: JOSÉ CARLOS DE SOUZA, funcionário público municipal, portador do RG nº 
3.258.458-6 SSP/PR, objetivando a alienação de bens móveis inservíveis de propriedade do Município de Maria Helena-Pr.
Maria Helena-Pr, 24 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre EMPENHAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (f-g)

127.800,00   -    127.800,00 14.816,35 28.688,83 14.816,35 28.688,83 99.111,17

119.800,00   -    119.800,00 14.816,35 28.688,83 14.816,35 28.688,83 91.111,17

90.000,00   -    90.000,00 13.141,30 26.475,78 13.141,30 26.475,78 63.524,22

  -      -      -      -      -      -      -      -    

21.800,00   -    21.800,00 1.675,05 2.213,05 1.675,05 2.213,05 19.586,95

8.000,00   -    8.000,00   -      -      -      -    8.000,00

8.000,00   -    8.000,00   -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -      -      -    

127.800,00   -    127.800,00 14.816,35 28.688,83 14.816,35 28.688,83 99.111,17

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

JANEIRO A ABRIL 2016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS

ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

SILVANIRA C. ALVES DE OLIVEIRA
Contadora

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL

8.000,00

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 030/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-
67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Jorge Ferreira, 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, 
casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, 
residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADO o Sr. 
EDERSON CUNHA, portador do RG nº 8.116.025-2 SSP/PR, CPF nº 044.416.099-
06, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS 
CULTURAIS, ESPORTE E LAZER, E OFICINAS DE ORIENTAÇÃO BÁSICA DE 
INFORMÁTICA PARA AS FAMÍLIAS/CRIANÇAS ATENDIDAS PELOS PROJETOS 
SOCIAIS, DO PROGRAMA INCENTIVO II DO PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE, 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato tem por objeto A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS 
CULTURAIS, ESPORTE E LAZER, E OFICINAS DE ORIENTAÇÃO BÁSICA DE 
INFORMÁTICA PARA AS FAMÍLIAS/CRIANÇAS ATENDIDAS PELOS PROJETOS 
SOCIAIS, DO PROGRAMA INCENTIVO II DO PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE, 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 024/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme 
especificação dos itens a seguir:
LOTE 01 – OFICINA DE ESPORTE/PESSOA FISICA
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE  V. UNIT. V . 
TOTAL
01 OFICINAS DE ESPORTE E LAZER COM PRATICAS ESPORTIVAS 
DE HANDEBOL, VOLEI, FUTSAL, XADREZ, TRILHA, DAMA E ATIVIDADES 
RECREATIVAS COM 3 HORAS CADA, 04 OFICINAS SEMANAIS SENDO 16 
OFICINAS MÊS, NUM PERIODO DE 05 MESES. MENSAL 080 
50,00 4.000,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 4.000,00 (Quatro 
mil reais).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
A prestação de serviços será realizada de acordo com o cronograma da Secretaria 
Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos 
de descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos 
serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro 
pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoantes o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves - Pr., 23 de Maio de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
EDERSON CUNHA 
CPF nº 044.416.099-06
Contratada
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                           MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                            CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 031/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira, 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente 
e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco 
Alves, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a Sr.ª TANGRIANE 
FURTUOSO KOLISNICHENCO DA SILVA, portadora do RG 10.729.917-3 SSP/PR, 
CPF nº 068.183.279-74, residente e domiciliada na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFICINAS CULTURAIS, ESPORTE E LAZER, E OFICINAS DE ORIENTAÇÃO 
BÁSICA DE INFORMÁTICA PARA AS FAMÍLIAS/CRIANÇAS ATENDIDAS PELOS 
PROJETOS SOCIAIS, DO PROGRAMA INCENTIVO II DO PROGRAMA FAMILIA 
PARANAENSE, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato tem por objeto A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS 
CULTURAIS, ESPORTE E LAZER, E OFICINAS DE ORIENTAÇÃO BÁSICA DE 
INFORMÁTICA PARA AS FAMÍLIAS/CRIANÇAS ATENDIDAS PELOS PROJETOS 
SOCIAIS, DO PROGRAMA INCENTIVO II DO PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE, 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 024/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme 
especificação dos itens a seguir:
LOTE 01 – OFICINA DE INFORMATICA/PESSOA FISICA
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE  V. UNIT. V . 
TOTAL
01 OFICIANS DE ORIENTAÇÃO BASICA A INFORMATICA COM 03 
OFICINAS SEMANAIS DE 02 HORAS CADA NUM PERIODO DE 06 MESES, PARA 
CRIANÇAS, ADOLECENTES E IDOSOS. MENSAL 068 53,00 3.604,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 3.604,00 (Três mil 
seiscentos e quatro reais).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
A prestação de serviços será realizada de acordo com o cronograma da Secretaria 
Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos 
de descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos 
serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro 
pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoantes o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves - Pr., 23 de Maio de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
TANGRIANE FURTUOSO KOLISNICHENCO DA SILVA
CPF nº 068.183.279-74
Contratada
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                      MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                              CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 056/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 013/2016.
DATA DE ASSINATURA: 13 de Abril de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: D F SILVESTRE EQUIPAMENTOS E MOVEIS PLANEJADOS - ME
CNPJ: 20.665.463/0001-80
OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes na Proposta n°09239.144000/1140-01, e 
Proposta n° 09239.144000/1140-03 anexo ao processo.
VALOR: R$ 15.769,99 (quinze mil setecentos e sessenta e nove reais e noventa e 
nove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 060/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 013/2016.
DATA DE ASSINATURA: 13 de Abril de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: COMERCIAL PAIÇANDU LTDA – EPP
CNPJ: 14.028.158/0001-84
OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes na Proposta n°09239.144000/1140-01, e 
Proposta n° 09239.144000/1140-03 anexo ao processo.
VALOR: R$ 12.818,00 (doze mil e oitocentos dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 199/2015
TOMADA DE PREÇOS 013/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/
MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA, estabelecida à Rua Edson de Souza, 924 - 
Icaraíma - PR, representada pelo Sr. José Fernandes Ribeiro, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado em icaraima-PR, portador do RG nº 4.504.822-5 SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 641.732.249-15, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação de serviços 199/2015 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL -
 Pela prestação dos serviços ora contratado, fica acrescido o valor de R$ 41.121,08 
(quarenta e um mil cento e vinte e um reais e oito centavos), onde a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 357.118,45 (trezentos e cinqüenta e sete 
mil cento e dezoito reais e quarenta e cinco centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de Março 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
Prefeito Municipal - 
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Tania Roberta Santos
RG. 6.862.368-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 002/2016.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 30 de MAIO de 2016, as 18:00 
horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo  nº 607, neste 
município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do PRIMEIRO 
quadrimestre de 2016.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, 23 de MAIO de 2016.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
DECRETO Nº. 31/2016
HOMOLOGA O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o parecer exarado pela Comissão Especial de Avaliação 
constituída através da Portaria nº 042/2016, de 05 de abril de 2016, exarando o Laudo 
de Avaliação de bens móveis desta Municipalidade,
CONSIDERANDO também o contido no disposto no artigo 22, § 5º da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alteração dada pela Lei nº 8.883, de 08 de 
junho de 1994,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado pela Comissão Especial de 
Avaliação constituída pela Portaria nº 042/2016, de 05 de abril de 2016, referente aos 
seguintes bens móveis de propriedade do Município:
Item 01 - 01 (um) MERCEDES BENZ/O 370 RS, espécie/tipo passageiro/ônibus, 
combustível diesel, ano de fabricação/modelo 1986/1986, placa AEV 7370, cor 
branca, chassi 36428713053975, Renavam 0052.050446-1, avaliado no valor de RS 
9.000,00 (nove mil reais).
Item 02 - 01 (um) SCANIA/K12233S, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível 
diesel, ano de fabricação/modelo 1986/1986, placa JJD 2987, cor branca, chassi 
9BSKC4X2B03454412, Renavam 0000.317619-3, avaliado no valor de RS 9.000,00 
(nove mil reais).
Item 03 - 01 (um) VW/KOMBI (sucata), espécie/tipo misto / camioneta, combustível 
gasolina, ano de fabricação/modelo 1988/1989, placa KOF 9194, cor branca, chassi 
9BWZZZ23ZJP017854, Renavam 0031.371223-9. Avaliado no valor de RS 400,00 
(quatrocentos reais).
Item 04 – 01(uma) RETROESCAVADEIRA AGRICOLA DE FABRICAÇÃO NACIONAL 
(p/ adaptar em trator), avaliado no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais).
Item 05 - 01 (um) FIAT/PALIO WEEKEND ELX, espécie/tipo passageiro/automóvel, 
combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 2001/2001, placa DDO 6275, cor 
cinza, chassi 9BD17302514016897, Renavam 0075.739133-8. Avaliado no valor de 
RS 5.000,00 (cinco mil reais).
Item 06 - 01 (um) FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, espécie/tipo passageiro/automóvel, 
combustível álcool / gasolina, ano de fabricação/modelo 2007/2008, placa APS 3824, 
cor branca, chassi 9BD15802786059630, Renavam 0095.015429-6. Avaliado no valor 
de RS 6.000,00 (seis mil reais).
Item 07 - 01 (um) FIAT/UNO ELECTRONIC, espécie/tipo passageiro/automóvel, 
combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 1994/1994, placa HOQ 1114, cor 
vermelha, chassi 9BD146000R5306670, Renavam 00625.618866-0. Avaliado no 
valor de RS 3.000,00 (três mil reais).
Item 08 - 01 (um) MERCEDES BENZ, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível 
diesel, ano de fabricação/modelo 1987/1987, placa AIS 7933, cor branca, chassi 
PR7CIRETRAN032587, Renavam 0052.160095-2. Avaliado no valor de RS 7.000,00 
(sete mil reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 24 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito |Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0045/2016.
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 076, 077 e 078, 
juntado anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento 
licitátorio em epígrafe e adjudicação do objeto a empresa PEROBAL TEC GESTÃO 
& TECNOLOGIA LTDA - ME.
Maria Helena, 24 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana    
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 043/2016.
Objeto: A presente licitação na modalidade Pregão Presencial tem por objetivo a 
contratação de empresa para fornecimento de um cambio completo do caminhão 
Iveco 130v 19HD ano 2014 PLACA AYV 1627 com garantia mínima de 12 meses a 
contar da entrega, relacionadas no ANEXO I que integra este Edital.
Edital disponível: a partir de 27/05/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 07/06/2016 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 07/06/2016, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 24 de maio de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana      
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Presencial nº 044/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à Contratação de 
Empresas para Fornecimento e recarga de extintores de incêndios, 
Luminárias de Emergência, mangueiras, e placas indicativas, de 
acordo com as especificações do Anexo I, parte integrante do presente 
Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: a partir de 27 de maio de 2016, das 8h às 12h e das 
14h às 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo 
fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR,
Entrega das Propostas: 07/06/2016 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 07/06/2016, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 24 de maio de 2015.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 1.656.400,00  1.656.400,00  329.715,12  619.840,73  1.036.559,27  329.715,12  619.840,73  100,00  1.036.559,27
PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.640.000,00  1.640.000,00  329.715,12  619.840,73  100,00  1.020.159,27  329.715,12  619.840,73  100,00  1.020.159,27

Previdência do Regime Estatutário  1.640.000,00  1.640.000,00  329.715,12  619.840,73  100,00  1.020.159,27  329.715,12  619.840,73  1.020.159,27 100,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  16.400,00  16.400,00  0,00  0,00  0,00  16.400,00  0,00  0,00  0,00  16.400,00

Previdência do Regime Estatutário  16.400,00  16.400,00  0,00  0,00  0,00  16.400,00  0,00  0,00  16.400,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 24/mai/2016 as 08h e 51m.

TOTAL 100,00 100,00 1.656.400,00  1.656.400,00  329.715,12  619.840,73  1.036.559,27  329.715,12  619.840,73  1.036.559,27

CONTADOR
JOSÉ CARLOS MARCATO - CRC-PR 032352/O-9

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAÚJO

PRESIDENTE
HENRIQUE AMADEU OSHIMA

www.elotech.com.br

conselHo MuniciPal 
de assistÊncia social - cMas

Estado do Paraná
Avenida Paraná, 1.104 – Fone (44) 3625-1749 CEP. 87538-000 PEROBAL - PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 002/2016.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
municipal nº 020, de 02 de Setembro de 1997,
CONSIDERANDO, a deliberação em plenária do Demonstrativo Sintético Anual de 
2015, Serviços/Programas e Gestão PBF e Gestão SUAS, instrumento eletrônico do 
Governo Federal Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome-MDS, em 
reunião, conforme Ata de nº. 002/2016 do Conselho Municipal de Assistência Social, 
realizada em 24, de Maio de 2016, às 10h00min, na sala de reunião do Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: O Demonstrativo Sintético Anual de 2015.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de maio de 2016.
Cristovão Carvalho de França
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº. 003/2016
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
municipal nº. 020, de 02 de Setembro de 1997,
CONSIDERANDO, a deliberação em plenária do Plano de Ação de 2016 instrumento 
eletrônico do Governo Federal Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome-MDS, na reunião, conforme Ata de nº. 002/2016 do Conselho Municipal de 
Assistência Social, realizada em 24, de maio de 2016, às 10h00min, na sala de 
reunião do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: O Plano Ação de 2016 instrumento eletrônico do Governo Federal 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome-MDS.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de maio de 2016.
Cristovão Carvalho de França
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº. 004/2016
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
municipal nº. 020, de 02 de Setembro de 1997,
CONSIDERANDO, a deliberação em plenária ao Cofinanciamento Estadual ao 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF, a ser repassado pelo 
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, Resolução nº 068/2016-SEDS, na 
reunião, conforme Ata de nº. 002/2016 do Conselho Municipal de Assistência Social, 
realizada em 24, de maio de 2016, às 10h00min, na sala de reunião do Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: O Cofinanciamento Estadual ao Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família - PAIF, a ser repassado pelo Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS, Resolução nº 068/2016-SEDS.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de maio de 2016.
Cristovão Carvalho de França
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº13/2016 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná,609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: visando a aquisição de aparelhos de ar condicionado de 12.000 BTUS – 
modelos split high wall , referente termo de compromisso PAR nº5730 realizado entre 
o Município de Perobal e o Fundo Nacional de Educação , por ausência de ata de 
registro de preços do FNDE.
TIPO: Menor Preço - Por Item -
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 13 de junho de 2016– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 24 de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 238/2016
Nomeia a Comissão de análise de amostras de itens objeto do Pregão nº 47/2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Nomear Comissão de análise de amostras de itens objeto do Pregão 
Presencial nº 47/2016 do Município de Pérola.
Art.2º - A Comissão será formada por 03 (três) membros servidores pertencentes à 
Secretaria Municipal de Saúde do Município, conforme segue:
a) FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS
     Matrícula nº 2103-2 - Farmacêutica
b) CASSIO RENATO BORGO FERREIRA
    Matrícula nº 1569-5 - Farmacêutico
c) PATRICIA FAVERO MARÓSTICA FERREIRA
    Matrícula nº 19.99-2 - Farmacêutica
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 23 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

Prefeitura de são jorGe do Patrocinio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 193/2016 de 24 de maio de 2016.
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado 
pela Lei 878/2004, o percentual de Gratificação de Função, favor do servidor publico 
Sr. Alisson Marcel Sversuti Branco, brasileiro, maior, portador do RG nº. 8.350.290-
8-SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Engenheiro Agrônomo, 
padrão GP, nível VIII, lotado na: 8.82.2148 - Manutenção das Atividades do 
Departamento de Agricultura, correspondente a 80% (oitenta inteiros) por cento, por 
cento, a partir de maio de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura de são jorGe do Patrocínio
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 24 de maio de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 23/05/2016 A 24/05/2016
DATA   RECURSO VALOR
23/05/2016  SIMPLES NACIONAL R$-    297,03
24/05/2016  SIMPLES NACIONAL  R$-    571,54
24/05/2016  FUNDEB  R$- 3.545,85
24/05/2016  VIG. SANITARIA R$-    207,15
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

Prefeitura de são jorGe do Patrocinio
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO  N°. 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 138/2013
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: JOSE 
CARLOS JARDIM, inscrita no CNPJ nº 09.022.998/0001-08, com sede à Sebastião 
Divino Simão, nº 109, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOSE CARLOS 
JARDIM, brasileiro, casado, portador do RG. nº  87491471 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
4252672961, residente e domiciliado à Rua Sebastião Divino Simão, nº. 109, centro, 
CEP - 87.555-000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 04 ao Contrato 138/2013 referente à 
Licitação Modalidade Convite nº 14/2013, Processo n° 99, data da homologação 
da licitação 23/07/13, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
NOVOS PARA VEÍCULOS E MAQUINÁRIO, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do 
CONTRATO Nº. 138/2013, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir 
do dia 20/04/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por até igual período caso haja interesse entre ambas as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de abril de 2015.

Prefeitura de são jorGe do Patrocínio 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 156/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: COMERCIO DE 
ALIMENTOS DALE CRODE LTDA -ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com 
sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 132, Centro, CEP – 87.555-000 no município 
de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. ANTONIO MARCOS DALE CRODE, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 
4.976.800-1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 749.888.599-91, residente e domiciliado à Rua 
José Paulino Duarte, n° 34, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge 
do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
nº. 01 ao Contrato 156/2015 referente ao Pregão nº 62/2015, Tipo Menor Preço – 
Por Item, Processo n° 128, data da homologação da licitação 23/11/15, cujo objeto 
é: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, o acréscimo legal de 25% das quantidades 
contratadas em razão da necessidade do objeto contratado, conforme planilha abaixo:
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
QUANT. ADITIVADA VL/UNIT VL/TOTAL
1 6 1.200,00 AÇUCAR, OBTIDO DA CANA DE 
AÇUCAR, CRISTAL, COM ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIO E SABOR DOCE, 
COM TEOR DE SACAROSE MÍNIMO DE 99,3% P/P, ADMITINDO UMIDADE 
MÁXIMA DE 0,3% P/P SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM 5 KG. 300 8,65 
12.975,00
1 12 1.540,00 ARROZ POLIDO TIPO 1: GRÃOS 
LONGOS E FINOS, GRÃOS INTEIROS, COMTEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 
125%, ISENTO DE SUJIDADES E MATÉRIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADOS 
EM SACOS PLÁSTICO, CONTENDO 5 QUILOS, VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 385 12,03 
23.157,75
1 15 2.300,00 BATATA INGLESA, AMARELA, 
BOA QUALIDADE, COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FISICAS 
OU MECÂNICAS (RACHADURAS, CORTES, TAMANHO E CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES), DEVENDO SER GRAÚDA. 575 2,87 
8.251,25
1 16 700,00 Bebida Láctea fermentada com polpa 
de fruta de boa qualidade 1000 ml 175 4,36 
3.815,00
1 20 1.000,00 BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, SAL REFINADO, BICARBONATO DER SÓDIO, AMIDO 
DE MILHO. EMPACOTADO EM PLÁSTICO ATÓXICO, TERMOSSELADO, ISENTO 
DE BOLORES, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES E SABOR ESTRANHOS AO 
SEU ASPECTO NORMAL. EMBALADOS EM PACOTES DE 400G. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DECLARANDO A MARCA, PESO LÍQUIDO, NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMA DE SEIS MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA) E LOTE, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. 250 3,95 4.937,50
1 30 150,00 CEREAL INFANTIL DIVERSOS 
SABORES, EMBAGEM 400 G 37 12,07 
2.257,09
1 51 600,00 FILÉ DE PEITO DE FRANGO 
CONGELADO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. 150 12,32 9.240,00
1 60 1.200,00 LEITE UHT INTEGRAL-  TEOR 
DE GORDURA 3%. EMBALAGEM INTACTA, CONTENDO 1 LITRO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E CAPACIDADE, O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. EMBALAGEM 1 LITRO. 300 
2,41 3.615,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 54.603,70 R$ 13.650,93 R$ 68.254,63
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de maio de 2016.

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal 
de ÁGua e esGoto conveniado coM a  

fundação nacional de saÚde
Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 013, DE 24 DE MAIO DE 2016.
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pelo art. 3º da Lei 1001 de 2005;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, 
conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 
DE FÉRIAS
Áldrea Magali da Motta Tofanin 11 01/03/2014 à 
01/03/2015 30/05/2016 à 28/06/2016
Marcos Cézar Zanotto  22 11/07/2013 à 11/07/2014 
30/05/2016 à 28/06/2016
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de maio 2016.
PAULO LAÉRCIO PENASSO

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 007/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  Confiável Monitoramento Ltda. – ME. 
   CNPJ - 07.624.667/0001-04   

 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de 

monitoramento de câmeras e alarme. 
 
 

VALOR:  R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
 
 

Tapejara, 24 de maio de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________           
Paulo Laércio Penasso - Diretor               Laércio G. Pires- Sócio 
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ESTADO DE PARANÁ
MUNICÍPIO DE GUAÍRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL Nº 001/2016
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS 
PÚBLICOS REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO – CLT, POR PRAZO DETERMINADO, 
ATENDENDO ASSIM A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA SELEÇÃO 
DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NA REDE ENSINO FUNDAMENTAL/EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E MÉDICO COM FORMAÇÃO EM SAÚDE MENTAL PARA ATUAÇÃO NO 
CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL – CAPS, DA SECRETARIA DE SAÚDE.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO, Prefeito Municipal de Guaíra/PR, através do Departamento de Recursos Humanos, 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e de conformidade com art. 207, inciso V da Lei 
Municipal 1.246/2003, torna pública a abertura do Processo Seletivo Público Simplificado, visando a contratação 
temporária de servidores, para atuação na Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde, com 
vistas a atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme justificativa constante nos 
Memorandos Eletrônicos Interno nº 2016000563 e 2013001147. Este processo seletivo reger-se-á observadas as 
seguintes condições:
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1- O Processo Seletivo Público Simplificado será executado e coordenado pela Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Público Simplificado instituída pela Decreto nº 188/2016, publicada no Diário Oficial do Município 
de Guaíra em23.05.2016.
1.2 – O critério utilizado pelo presente processo seletivo para a escolha dos contratados é a análise de currículo. A 
avaliação e a somatória de pontos dos currículos serão realizadas pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
1.3- O Processo Seletivo Público Simplificado será composto das etapas descritas no Anexo I;
1.4- A realização da inscrição implica a concordância do candidato com todas as condições estabelecidas neste Edital.
1.5- O presente Edital será publicado na íntegra no Painel de Publicações do Município, no Diário Oficial do Município 
do site http://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar e pelo site http://www.guaira.pr.gov.br .
1.6- É obrigação do candidato, conhecer todo o edital e acompanhar possíveis retificações referentes ao andamento 
do presente Processo Seletivo Público Simplificado. 
1.7- O presente Edital é composto dos seguintes anexos:
- Anexo I – Cronograma;
- Anexo II – Ficha de Inscrição e Currículo;
- Anexo III – Descrição das Funções; e
- Anexo IV – Grade de pontuação de títulos e tempos de serviço.
1.8 – O prazo de validade do Processo Seletivo Público Simplificado regulado pelo presente edital será de 1 (um) ano, 
prorrogável por igual período, contado a partir da publicação do Resultado Final.
1.9 – Os candidatos aprovados dentro do número de vagas serão contratados de acordo com o quantitativo 
estabelecido neste Edital e conforme ordem de classificação.
1.10 – A aprovação no Processo Seletivo Público Simplificado constitui requisito para a contratação. Contudo, tal fato 
não gera direito à contratação àqueles classificados além do número de vagas divulgadas; os candidatos aprovados 
fora do número de vagas formarão cadastro de reserva e poderão ser futuramente convocados, durante o prazo de 
validade do certame, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração Pública.
1.11 – A aprovação neste Processo Seletivo Público Simplificado não implica em direito a estabilidade no cargo, uma 
vez que a contratação dos aprovados será regida pela CLT.
1.12 – Os termos do presente Edital poderão ser impugnados por qualquer interessado no prazo de dois dias a contar 
do dia seguinte à data de sua publicação.
2 - DOS CARGOS 
2.1 - Professor fundamental e Educação Infantil, 20 horas, para atuar nas séries iniciais no Ensino Fundamental (Pré 
ao 5º ano - Ensino Fundamental de 9 anos).
2.2 – Médico com formação em Saúde Mental, para atuar no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I.
2.3 – Quadro de Vagas

3 - DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - As inscrições deverão ser feitas no Paço Municipal, na Secretaria de Educação, localizado na Avenida Coronel 
Otávio Tosta, 126, Centro, em Guaíra – PR, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, em dias úteis, no 
período de 24 de maio a 03 de junho de 2016. 
3.2 – São requisitos para a inscrição:
a) possuir, na data de contratação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completo;
b) ser brasileiro(a) ou gozar das prerrogativas constitucionais e legais correspondentes;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino;
e) estar em gozo dos direitos civis e políticos;
f) gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de necessidades incompatíveis com o exercício das funções 
atinentes a vaga que concorre.
3.3 – Após o término do prazo fixado para o recebimento das inscrições, não serão admitidas quaisquer outras, sob 
qualquer condição ou pretexto;
3.4 – Para inscrever-se o candidato deverá baixar e imprimir a Ficha de Inscrição e Currículo, para o Processo Seletivo 
Público Simplificado (Anexo II), preenchê-la e assinar;
 3.5 - As inscrições no Processo Seletivo implicam, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, das 
condições estabelecidas neste Edital;
 3.6 – Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital na integra e certificar-se que preenche todos os 
requisitos exigidos para a participação no processo seletivo, revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão das 
informações nela contidas, tornando-se, após a assinatura, responsável pelas mesmas;
3.7 – Para inscrever-se no Processo Seletivo Público Simplificado, o candidato deverá comparecer pessoalmente 
ao endereço e nos horários e prazos indicados, ou por intermédio de procurador munido de um instrumento público 
ou particular de mandato (com poderes especiais para realizar a sua inscrição no processo seletivo, devidamente 
registrado em cartório), apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos (cópia autenticada ou 
documento original acompanhado de fotocópia – para autenticação pela SEDUC/PMG):
3.7.1 -  Documento de identidade com Foto, quais sejam: carteiras ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública ou cédulas de identidade fornecidas por Órgãos ou Conselho de Classe que, por 
força de Lei Federal, valem como documento de identidade: Passaporte, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9503/97)
3.7.2 – Prova de quitação das obrigações militares e eleitorais;
3.7.3 – Currículo profissional de acordo com modelo apresentado no Anexo II do presente Edital, acompanhado de 
cópia autenticada dos títulos que compravam as informações apresentadas no currículo (ou o original e cópias para 
autenticação pela SEDUC/PMG);
3.8 - Não serão permitidas inscrições por telefone, correspondência, e-mail e fax; 
3.9 -  Não haverá pagamento de taxa de inscrição paro processo seletivo disciplinado por este edital;
3.10 – Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados determinará o cancelamento da inscrição do candidato e anulação 
de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época;
3.11 – As inscrições que não satisfizerem as exigências contidas neste Edital serão indeferidas de forma fundamentada 
por ato da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado.
4 - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:  
4.1 - As pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, para o cargo 
de Professor, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 
5,0% (cinco por cento), conforme tabela de quadro de vagas do item 2.3, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da 
Constituição Federal;
4.2 – Para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá declarar, na Ficha de 
Inscrição, o tipo de deficiência que possui, ficando ciente de que a deficiência deve ser compatível com as atribuições 
do cargo de Professor, bem como deverá entregar no ato da inscrição os seguintes documentos:  Laudo médico 
(original ou cópia legível autenticada) emitido a menos de um ano atestando a espécie e o grau de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como da 
provável causa da deficiência.
4.3 - Caso o candidato não encaminhe o laudo médico até as 17 horas do dia 03/06/2016, na secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, situada na Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, cidade de Guaíra, estado do Paraná, não será 
considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito a vaga especial; 
4.4 - Não serão considerados como “deficiência” os distúrbios de acuidade visual passível de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres; 
4.5 - Os candidatos inscritos nessa condição participarão do teste seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria; 
4.6 - O candidato com deficiência que, no momento do preenchimento da ficha de inscrição, não declarar essa 
condição ou deixar de atender ao disposto no item 4.2, não poderá interpor recurso em favor de sua situação e, 
portanto, não será considerado, para fins do presente processo seletivo, como pessoa com deficiência, concorrendo, 
assim, nas vagas de ampla concorrência.
4.7 - O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado, figurará em listagem específica e também na listagem geral dos candidatos aprovados para a função 
de sua opção.
5 – DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
5.1 - A pontuação referente à experiência profissional e à titulação/certificação acadêmica será atribuída de acordo 
com os critérios objetivos constantes no Anexo IV deste Edital.
5.2 - Para o cômputo da pontuação alcançada pelo candidato, serão consideradas as informações prestadas no ato 
de inscrição, com a apresentação dos documentos comprobatórios.
5.3 - Para fins de contagem do tempo de experiência, será considerado apenas cada período de 1 (um) ano completo, 
desprezando-se qualquer fração.
5.4 - A experiência profissional específica para a função pretendida pelo candidato poderá ser comprovada por 
declaração emitida pelo órgão ou entidade em benefício do (a) qual houve a prestação de serviços em papel timbrado 
e deverá conter obrigatoriamente:
a) Nome completo do candidato;
b) Número da carteira de identidade do candidato ou outro documento de identificação equivalente, tal como CTPS, 
CNH;
c) Data de início e fim das atividades;
d) Função exercida pelo candidato;
e) Local e data de emissão
e) Assinatura do responsável pelo setor emitente da declaração, com carimbo e/ou identificação.
5.5 - A experiência profissional poderá ser comprovada, ainda, pela apresentação dos seguintes documentos:
5.5.1- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): fotocópias que incluam as páginas com os dados de 
identificação do trabalhador – folha de rosto e de qualificação civil – e o registro do contrato de trabalho, com todos os 
campos preenchidos, inclusive o da rescisão, quando for o caso, e assinaturas.
5.5.2- Contrato de Trabalho, com a assinatura e identificação do contratante, que detalhe claramente a função 
exercida pelo candidato e indique o período de trabalho (data de início: dia, mês e ano e de permanência ou término, 
se for o caso).
5.6 - Os documentos apresentados em língua estrangeira deverão ser traduzidos e conter o nome legível e a 
assinatura do tradutor juramentado, com firma reconhecida em cartório.
5.7 - Quando o nome do candidato, nos documentos apresentados, for diferente do que consta na Ficha de Inscrição, 
deverá ser anexado comprovante de alteração de nome.
5.8 - O comprovante de formação ou aperfeiçoamento profissional exigido para cada função deve ser emitido por 
instituição de ensino devidamente reconhecida pelos Órgãos de Educação competentes.
5.9 - Caso o diploma ou certificado do candidato ainda esteja em fase de confecção pela instituição de ensino, poderá 
ser apresentado comprovante de conclusão do curso.
6 - DA CLASSIFICAÇÃO PARCIAL E DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
6.1 - A análise dos dados informados pelo candidato na Ficha de Inscrição e dos documentos comprobatórios 
apresentados será realizada pela Comissão executiva do Processo Seletivo Público Simplificado, que avaliará a 
pontuação atingida em conformidade com os documentos apresentados, sendo a classificação parcial resultado da 
somatória conforme critérios estabelecidos no Anexo IV deste Edital. 
6.2 - Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a pontuação obtida.
6.3 -  Em 08 de junho será publicada a classificação parcial,  que será fixada no Painel de Publicações do Município, 
publicada no Diário Oficial do Município do site:   http://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar e pelo site: 
http://www.guaira.pr.gov.br ,  em 2 (duas) listas, por ordem decrescente de pontos, sendo a primeira uma lista 
universal, contendo o nome, o número de inscrição e a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas 
com deficiência, e a segunda, uma lista com o nome, número de inscrição e pontuação apenas das pessoas com 
deficiência, publicação da classificação parcial e das inscrições indeferidas; 
6.4 - O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a relação das inscrições deferidas para confirmar sua 
inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada, o mesmo poderá interpor recurso, conforme 
determina o item VII deste Edital; 
6.5- Será de 02 (dois) dias, a contar do dia seguinte à data da publicação da classificação parcial e das inscrições 
indeferidas, o prazo para apresentação dos recursos. 
7 - DOS RECURSOS 
7.1 -Todos os recursos deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da Prefeitura 
Municipal de Guaíra, estado do Paraná, e interpostos conforme datas constantes no Anexo I, deste Edital, sendo 
definitiva a decisão do recurso.
7.2 - Os recursos deverão: 
a) ser datilografado ou digitado e apresentado em duas vias, assinado; e
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente. 
8 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
8.1 – Em 13 de junho será publicada a classificação final, que será fixada no Painel de Publicações do Município, 
publicada no Diário Oficial do Município do site  http://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar e pelo site http://www.
guaira.pr.gov.br ,  em 2 (duas) listas, por ordem decrescente de pontos, sendo a primeira uma lista universal, contendo 
o nome, o número de inscrição e a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a 
segunda, uma lista com o nome, número de inscrição e pontuação apenas das pessoas com deficiência.
8.2- Havendo igualdade de pontuação entre candidatos, serão adotados os seguintes critérios de desempate 
sucessivamente:
a) O candidato que possuir idade mais elevada (na forma dos artigos 1º e 27º, parágrafo único, da Lei Federal n. 
10.741 de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso); 
b) maior pontuação no item “Titulação/Certificação Acadêmica”;
c) maior pontuação no item “Experiência Profissional” no cargo pretendido;
d) persistindo o empate, será realizado sorteio entre os candidatos empatados em Sessão Pública, cuja data e horário 
serão previamente divulgados no Diário Oficial do Município de Guaíra e no endereço eletrônico:  http://www.guaira.
pr.gov.br 
8.3 - A apresentação de declaração ou documento falso pelo candidato implicará a sua imediata exclusão do Processo 
Seletivo Público Simplificado, sem prejuízo de eventual responsabilização por prejuízo causado à Administração 
Pública.
8.4 - Será de 02 (dois) dias, a contar do dia seguinte à data da publicação da classificação final, o prazo para 
apresentação dos recursos. Havendo mais de um recurso por candidato, somente será considerado aquele que 
houver sido protocolado em primeiro lugar.

9 - DA HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
9.1 - O resultado dos recursos e a homologação da classificação final, será publicado em  17 de junho, que será fixada 
no Painel de Publicações do Município, publicada no Diário Oficial do Município do site  http://www.diariomunicipal.
com.br/amp/pesquisar e pelo site http://www.guaira.pr.gov.br ,  em 2 (duas) listas, por ordem decrescente de pontos, 
sendo a primeira uma lista universal, contendo o nome, o número de inscrição e a pontuação de todos os candidatos, 
inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, uma lista com o nome, número de inscrição e pontuação 
apenas das pessoas com deficiência.
10 - DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO
10.1 – Os candidatos classificados no Processo Seletivo do presente edital, serão convocados de acordo com a 
necessidade do município durante a validade do processo. 
10.2 – Os candidatos quando convocados, terão contrato temporário, com prazo máximo de um ano, podendo ser por 
período inferior, a critério da Administração Municipal.
10.3 – Para ser contratado, o candidato deverá: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da posse; 
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com as obrigações militares, caso couber; 
e) não ter sofrido, nos últimos 5 (cinco) anos, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a 
bem do serviço público por justa causa, fato a ser comprovado no ato de admissão; 
f) não ter antecedentes criminais, achando-se em pleno exercício de seus direitos civil e político, a ser comprovado no 
ato de admissão através de certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
g) possuir a escolaridade exigida na forma deste edital e estar legalmente habilitado para o exercício do cargo 
pretendido.
10.4 – Para a contratação serão necessários os documentos abaixo relacionados, que poderão ser em fotocópia 
autenticada ou fotocópia simples, neste caso, exige-se  apresentar o original para conferência no local da entrega:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
10.4.1 – Os candidatos convocados, antes da sua contratação, serão submetidos a Perícia Médica Oficial para 
avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as 
despesas com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados.
10.4.2 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência 
do candidato.
10.4.3 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de 
apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
10.4.4 - Os candidatos considerados inaptos no exame admissional ou que não se sujeitarem à realização do mesmo 
serão eliminados.
O candidato pessoa com deficiência que for submetido para exame médico admissional deverá submeter-se aos 
exames previstos para a comprovação da deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo.
10.5- O candidato que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluído do Processo Seletivo Público Simplificado.

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
10.6 - A inscrição neste Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito à contratação imediata, gerando 
apenas a expectativa de ser admitido temporariamente, segundo as vagas existentes e às necessidades do Município 
de Guaíra. 
10.7 - Estará automaticamente eliminado o candidato quando convocado: 
a) não se apresentar ao Departamento de Recursos Humanos do Município, no prazo determinado na convocação; 
b) apresentar impedimento comprovado; 
c) não for recomendado ou considerado inapto na avaliação médica; 
d) apresentar outro impedimento legal ou constitucional; 
e) não comprovar os pré-requisitos pré-determinados para o cargo exigido neste Edital para o ingresso no Serviço 
Público Municipal; 
10.8 - As datas previstas neste Edital poderão sofrer alterações, por motivos técnicos, operacionais ou de força maior, 
sendo comunicado aos candidatos com antecedência de 1 (um) dia do prazo eventualmente alterado, através do 
Painel de Publicações do Município, do Diário Oficial do Município no site  http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
pesquisar e pelo site http://www.guaira.pr.gov.br. 
10.9 - O candidato deverá manter atualizado junto ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Guaíra/PR seu endereço, telefone e e-mail, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da não 
atualização deste. 
10.10 - É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento deste Edital, comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo Seletivo, através do Mural Público do Município e no site http://www.guaira.
pr.gov.br.
10.11 - A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
10.12 - Os casos omissos, serão resolvidos pela Comissão Executiva do Processo Seletivo Público Simplificado, 
nomeado pelo Decreto nº        /2016, obedecidas às formas previstas e aplicáveis à matéria. 
10.13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Guaíra, estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer questão inerente a 
este Processo Seletivo, que não encontre solução na área administrativa. 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra Pr., 24 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

ANEXO I – CRONOGRAMA
FASES  PRAZOS
Publicação do Edital 23/05/2016
Período das Inscrições 24/05/2016 a 03/06/2016
Análise das informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição 06/06/2016
Publicação da Classificação Parcial e das Inscrições Indeferidas 07/06/2016
Período para apresentação de Recursos 08/06/2016 a 09/06/2016
Resultado do julgamento dos Recursos 10/06/2016
Divulgação da Classificação Final 13/06/2016
Apresentação de Recursos 14/06/2016 e 15/06/2016
Publicação da Homologação da Classificação Final 17/06/2016

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO, para o Processo Seletivo Público Simplificado 
FICHA DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO
Processo Seletivo Público Simplificado Edital nº 001/2016
CARGO:  (    ) Professor              (    ) Médico, com formação em Saúde Mental
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA:    (    ) SIM               (     ) NÃO              TIPO:
1. Dados Pessoais INSCRIÇÃO Nº:
1.1 Nome Completo 
1.2 Nacionalidade 
1.3 Naturalidade 
1.4 Data de Nascimento 
1.5 Estado Civil 
1.6 RG 
1.7 CPF 
1.8 Endereço 
1.9 Cidade/Estado 
1.10 Telefone Fixo/Recado: Celular:
1.11 E- mail 
 
2. Currículo: Relacionar e Anexar as cópias dos documentos a serem considerados para pontuação
Ordem Título/Tempo de Serviço (especificar)
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08                                                                                                                                                                      (Caso 
necessário continue verso)
Em anexo, cópia dos documentos autenticados. Guaíra, _____/______/____________________________________
____________________ Assinatura

FICHA DE INSCRIÇÃO E CURRÍCULO
Processo Seletivo Público Simplificado Edital nº 001/2016
CARGO:  (    ) Professor              (    ) Médico, com formação em Saúde Mental
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA:    (    ) SIM                (     ) NÃO         TIPO:
1. Nome:                                                                                 RG: INSCRIÇÃO Nº:

ANEXO III – DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
– PROFESSOR DOCENTE NA EDUCAÇÃO INFANTIL E NOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL:  ministrar 
aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdo das disciplinas ou anos/séries sob sua responsabilidade; 
participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da instituição Educacional; de acordo 
com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino, participar da elaboração; execução e 
avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o projeto político-pedagógico da instituição educacional 
e com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino; participar na elaboração dos planos de 
recuperação de estudos/conteúdo a serem trabalhados com os alunos; informar à equipe pedagógica os problemas 
que interferem no trabalho de sala de aula; planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os 
objetivos do processo de ensino e aprendizagem; participar de reuniões e eventos da instituição educacional; propor, 
executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo; acompanhar e avaliar o rendimento 
do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento; acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico 
visando o avanço do aluno no processo de ensino e aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do 
ano/série em que se encontra; recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, 
dando atendimento individualizado; buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação 
em grupos de estudos, cursos e eventos educacionais; proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais 
como: registro de frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das 
atividades desenvolvidas em sala de aula; promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando 
para o melhor atendimento do educando; manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar 
dos filhos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica; organizar o plano de aula, garantindo maior 
direcionamento ao seu trabalho;   e participar das atividades do colegiado da instituição educacional.

- MÉDICO, COM FORMAÇÃO EM SAÚDE MENTAL/CAPS: Realizar consulta e atendimento médico a crianças 
e adultos com transtorno mental e globais, anamnese, exame físico, propedêutica instrumental, atendimentos 
ambulatoriais e de urgência e emergência; · realizar atendimentos à usuários de álcool e drogas no serviço de 
referência · acompanhar, monitorar e alimentar os dados clínicos da evolução do paciente em seu prontuário; 
· participar da elaboração, acompanhamento e avaliação do Projeto Terapêutico Singular dos usuários; requisitar, 
realizar e laudar exames de psiquiatria diversos que abrangem sua área de competência, diagnosticando anomalias 
e infecções existentes, medicando e/ou encaminhando para novos exames; quando da realização de exames, 
deverá acolher o usuário, identificando o mesmo, explicando os procedimentos a serem realizados;  requisitar e 
analisar exames complementares de laboratório para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico; interpretar 
dados de exame clínico e exames complementares e diagnosticar estado de saúde de clientes; discutir diagnóstico, 
prognóstico, tratamento e prevenção com clientes, responsáveis e familiares; planejar e prescrever tratamento de 
clientes e praticar intervenções clínicas e cirúrgicas dentro de sua especialidade de atuação; · prescrever e controlar 
drogas, medicamentos, hemoderivados, imunopreviníveis, fitoterápicos e cuidados especiais; implementar ações para 
promoção da saúde, elaborar e avaliar prontuários, emitir receitas e realizar procedimentos operacionais padrão;  
realizar atividades programadas e de atenção à demanda; encaminhar, quando necessário usuários a outros pontos 
de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 
do usuário; · indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar; 
· cumprir as linhas guias e os protocolos estabelecidos pelas Redes de Atenção à Saúde dentro da sua especialidade 
de atuação; realizar todos os exames e consultas previstos nas linhas guias e nos protocolos das Redes de Atenção 
à Saúde dentro de sua especialidade; · efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; participar de equipes 
interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas, discussão 
de casos, reuniões administrativas, visitas domiciliares, acompanhamento de grupos de pacientes, etc. participar, 
conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene 
e preservação ambiental; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 
de informática; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.; executar outras 
atividades correlatas, e julgadas cabíveis.
Títulos  Documentos para comprovação/cargo Pontos Até no máximo
Curso médio na modalidade magistério. Cópia do Diploma do Magistério-professor 1.0 1.0
 - Licenciatura em Pedagogia com habilitação ao magistério da educação infantil e/ou anos iniciais do ensino 
fundamental Diploma de graduação / professor 3.0 3.0
- Licenciatura de Graduação Plena/ou outra graduação correspondente às áreas do conhecimento do currículo, com 
formação pedagógica, nos termos da legislação vigente.  Diploma de graduação / professor 1.0 
2.0
-Pós-graduação“lato sensu” Diploma/Certificado de Especialização, com carga horária mínima 360 h, na área. /
professor e medico   4,0 4,0
- Pós-graduação “stricto sensu Diploma/Certificado de Mestrado ou Doutorado, na área. Não serão 
aceitos históricos escolares, declarações ou atestados de conclusão do curso.”
/ professor e medico 5,0 5,0
- Documentos comprobatórios de horas de aperfeiçoamento e/ou atualização (certificados de cursos), frequentados, 
ministrados e a distância, concluídos no período de 01/01/2013 a 31/12/2015: 
 I.  40h a 80 horas .............................
II. De 81 a 120 horas...................... 
III. De 121 a 200 horas...................
Certificado de conclusão de curso, declaração ou atestado, desde que os mesmos sejam expedidos por órgão 
competente, contendo carga horária, conteúdo trabalhado e o devido registro, não sendo necessário o total de horas 
em um único curso. /professor e medico
0,5
1,0
1,5 2,5
- Tempo de serviço
 
Documento comprobatório de tempo conforme descrito no ITEM 5, deste edital.
  /professor e medico
 1,0 para cada ano completo, desprezando-se as frações. 10
ANEXO IV – GRADE DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS E TEMPOS DE SERVIÇO

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Parana
LEI N° 1.267/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais ), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2.136 Assistência Farmacêutica Resolução SESA 451 de 2013
4.4.90.52.00 1102 Equipamento e Material Permanente  18.000,00
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2.137 Incentivo Financeiro Resolução 604 de 2015
4.4.90.52.00 1103 Equipamento e Material Permanente 115.000,00
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2.138 Vigias SUS  Equipamento resolução 174 de 2014
4.4.90.52.00 1104 Equipamento e Material Permanente 30.000,00
Fonte de Recurso 348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348
TOTAL GERAL  163.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348 163.000,00
TOTAL   163.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Parana
LEI N° 1.268/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 6.265,00 (seis mil duzentos e sessenta e cinco reais 
), mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2.139 Conselho Municipal de Saúde resolução 597 de 2015
3.3.90.30.00 1105 Material de Consumo 2.000,00
3.3.90.36.00 1106 Outros Serviços de Terceiros Pessoal Física 1.800,00
3.3.90.39.00 1107 Outros Serviços de Terceiros Pessoal Jurídica 2.465,00
Fonte de Recurso 349 Qualificação Conselho Municipal de Saúde F 439
TOTAL GERAL  6.265,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
349 Qualificação Conselho Municipal de Saúde F 439 6.265,00
TOTAL   6.265,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

cÂMara MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
RUA MONTE BELO, 607 FONE/FAX 0XX 44 36651339- CNPJ: 77.930.386/0001-65
ATO DA MESA Nº 018/2016
O Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Fica estabelecido recesso para atendimento ao público na Câmara Municipal de Icaraíma, no dia 27 de maio de 2016, 
sexta-feira, em razão do feriado de Corpus Christi de 26 de maio de 2016.
Comunica que o expediente de atendimento ao público desta Casa de Leis retorne a normalidade, no dia 30 de maio 
de 2016, no horário das 08:00 as 11:30 e das  12:50 as 17:30 horas.
Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de maio de 2016.
José Longuinho de Souza
Presidente
Laercio Bulgaron Domingos
1º Secretário

 cÂMara MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana  
Resolução n° 001/2016.
Regulamenta o uso de veículo automotor da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná:
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 30, inciso VII, do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica 
promulgada a seguinte Resolução: 
Art. 1º – O veículo automotor da marca TOYOTA/COROLLA GLI FLEX, placas AVU 3867, ano 2012, modelo 2013, 
Renavam 0047.961674-4, ou qualquer outro veículo automotor que porventura vier a ser adquirido pela Câmara 
Municipal de Maria Helena/PR, somente poderá ser utilizado pelos Vereadores e Servidores ocupantes de cargos 
do Quadro Próprio da Câmara Municipal, desde que devidamente habilitados, no exercício de suas funções 
parlamentares, institucionais, funcionais e outras atividades de interesse da Câmara Municipal.
Parágrafo único. Fica Expressamente vedada a utilização do veículo do Poder Legislativo em benefício particular ou 
de terceiros.
Art. 2º - A relação com os Servidores e Vereadores autorizados a conduzir o veículo ficará afixada em quadro próprio 
na sede da Câmara Municipal
§ 1° - É proibido ao condutor do veículo oficial ceder a direção a terceiros.
§ 2° - É proibido o uso do veículo oficial da Câmara pelo Vereador ou Servidor Público quando afastado, por qualquer 
motivo, do exercício do mandato ou da respectiva função.
Art. 3° - É proibida a utilização do veículo oficial e qualquer outro veículo a serviço da Câmara para a realização de 
atividades que não sejam de interesse do Legislativo Municipal ou da Atividade Parlamentar, notadamente:
I- Transportar Servidor ou qualquer outra pessoa para hospitais, consultórios médicos, casa de diversão, 
supermercado, escola ou qualquer outro local, para atender interesses alheios ao serviço da Câmara Municipal;
II- Servir de transporte para passeio ou excursão de qualquer natureza;
III- Transitar, sob qualquer pretexto, sem que seu velocímetro esteja em perfeito estado de funcionamento;
IV- Transitar sem portar documentação e equipamentos exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro;
V- Transitar, em qualquer circunstância, sem o formulário “Controle de Deslocamento e Abastecimento de Veículo”, 
devidamente preenchido e assinado pelo Presidente ou agente competente da Câmara;
VI- Ser utilizado para visitas de interesse político-partidário, como participação em congressos de partidos políticos, 
recepções a políticos que estiverem em campanha, ainda que pré-candidatos; e
VII- Ser guardado em garagem particular, salvo no caso de recolhimento a oficina para reparo ou conserto autorizado. 
Parágrafo único. Responderá administrativamente o Vereador ou Servidor que permitir a prática de ato vedado por 
esta Resolução.
Art. 4° - Todo veículo oficial da Câmara deve conter a identificação do Poder Legislativo de Maria Helena, mediante 
adesivo, com o seguinte dizer: “PODER LEGISLATIVO, MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ”.
Art. 5° - A solicitação para uso do veículo deverá ser feita mediante Requerimento ao Presidente da Mesa Diretora, 
protocolado junto à Secretaria da Câmara Municipal, acompanhado de justificativa que consigne o seu destino e 
objetivos, a fim de se aferir o caráter público da viagem.
§ 1° - A solicitação para uso do veículo deverá ser feita com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;
§ 2° - A prioridade da utilização do veículo segue a seguinte ordem: Presidência da Mesa Diretora, Serviços da Câmara 
e Parlamentares;
§ 3° - A liberação do veículo oficial obedecerá a ordem cronológica dos requerimentos, atendendo as prioridades 
estabelecida no parágrafo anterior, salvo em caso de urgência devidamente comprovada, que terá preferência, a 
critério do Presidente da Mesa Diretora;
§ 4° - Após o deferimento da solicitação de uso do veículo oficial, o servidor designado na forma do Art. 6° dessa 
Resolução, deverá emitir dados a serem fornecidos para preenchimento do formulário de Controle de Deslocamento 
e Abastecimento de Veículo;
§ 5° - A Ficha de Controle de Deslocamento e Abastecimento de Veículo citada no parágrafo anterior, deverá ser 
preenchida pelo servidor designado, conforme informações fornecidas pelo condutor do veículo após o término da 
viagem, contendo as seguintes informações:
I – dados do veículo;
II- dados do usuário ou usuários;
III- dados do condutor;
IV – a quilometragem registrada no início e término da viagem;
V – as datas de início e término da viagem;
VI – os horários de saída e chegada nos itinerários de ida e regresso;
VII – em caso de abastecimento deverá conter:
a) – identificação do fornecedor do combustível;
b) – especificação, quantidade, valor unitário e valor total do combustível;
VIII – outras anotações relevantes.
Art. 6° - A não ser em casos de extrema urgência, posteriormente comprovados, são terminantemente vedadas as 
requisições de veículo por telefone ou por outro sistema não expressamente previsto nesta Resolução.
Art. 7° - Compete à Administração Geral da Câmara Municipal, através do ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, o controle do uso da frota de veículos automotores da Câmara, mantendo organizado o registro da 
documentação de utilização do veículo, com os seguintes quesitos: destino, abastecimento, horário de saída e retorno 
e quilometragem percorrida a cada utilização.
Parágrafo único. Compete ao Assistente Administrativo, dentre outras atribuições, encaminhar à Mesa Diretora e à 
Comissão de Patrimônio mensalmente Relatório pormenorizado quanto ao estado de conservação, à manutenção e 
possíveis infrações e multas no uso do veículo oficial.
Art. 8° - Fica a Comissão de Finanças e Orçamento responsável pelo acompanhamento dos gastos do veículo.
Art. 9° - No caso de infração do Código de Trânsito Brasileiro no uso do veículo oficial, o condutor será responsável 
pelo pagamento da respectiva multa, com exceção daquelas aplicadas em decorrência da má conservação do veículo.
Parágrafo único. Compete ao servidor designado para controle do uso do veículo, na hipótese de recebimento 
de notificação de multa de trânsito imposta ao veículo oficial, identificar o condutor responsável e, se for o caso, 
remeter ao Setor Contábil para proceder ao desconto em folha de pagamento dos vencimentos ou subsídios, nos 
limites da Lei, do valor pecuniário da sanção aplicada, bem como a transferência dos pontos atribuídos pela infração, 
observados os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Art. 10 - O condutor do veículo oficial que se envolver em acidente de trânsito deverá notificar o fato imediatamente 
ao Presidente da Mesa Diretora, providenciando o respectivo Boletim de Ocorrência e solicitando, se for o caso, a 
assistência securitária e a realização de perícia.
Art. 11 - Em caso de sinistro envolvendo veículo da frota oficial da Câmara Municipal de Maria Helena/PR, devem ser 
observados os seguintes procedimentos:
I – a comunicação imediata pelo condutor ao Presidente da Mesa Diretora, e no caso deste ser o condutor, a 
comunicação à Mesa Diretora;
II – providências quanto á expedição do BO – Boletim de Ocorrência;
III – relatório circunstanciado do responsável pelo controle do uso frota de veículos da Câmara, acerca dos danos 
sofridos, após o recebimento do Boletim de Ocorrência, para o encaminhamento á Comissão de Patrimônio; e 
IV – abertura de sindicância ou processo administrativo.
§ 1° - Deve ser instaurado sindicância ou processo administrativo nos casos de danos causados ao erário ou a 
terceiros, a fim de apurar a ocorrência de imperícia, imprudência ou negligência de responsabilidade do condutor e/ou 
daquele que detém a responsabilidade do veículo oficial.
§ 2° - na conclusão de existência de culpa ou dolo de terceiro envolvido no acidente por laudo pericial, sindicância ou 
processo administrativo, a Câmara deve acioná-lo por via administrativa ou judicial para o devido ressarcimento dos 
prejuízos causados, inclusive a terceiros.
Art. 12 - A inobservância dos preceitos contidos nesta Resolução e demais normas editadas pela Mesa Diretora 
sujeitará o infrator às penalidades correspondentes, previstas na legislação aplicável aos Vereadores e Servidores 
da Câmara Municipal.
Parágrafo único. A aplicação das penalidades previstas neste artigo não exime o infrator das cominações civis e 
penais cabíveis.
Art. 13 - A qualquer cidadão é facultado denunciar o uso irregular de veículo oficial ou contratado pela Câmara.
Art. 14 - Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pela maioria absoluta dos Vereadores.
Art. 15 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Maria Helena/PR, 23 de maio de 2.016.
MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS
Presidente
JOSÉ RAIMUNDO VIANA
1º Secretário
DOMINGOS DOS SANTOS
2º Secretário

 Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVOÇOS Nº 071/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PEROBAL TEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA - ME, celebram entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo 
de acordo com a Tomada de Preços nº. 003/2016, homologada em 24/05/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na 
orientação de servidores públicos referente à implantação do sistema de fiscalização e cobrança de Imposto Territorial 
Rural pelo Município, conforme autorização Constitucional estampada no artigo 153 § 4º, inc. III (incluído pela Emenda 
Constitucional n. 42 de 2003) e Lei n. 11.250/2005, bem como orientação para implantação de rotinas de fiscalização 
e cobrança referente ao uso do solo Municipal de Maria Helena e orientação referente à compensação previdenciária 
envolvendo o Regime Geral e o Regime Próprio de Previdência:
a) Orientação em relação ao ITR: Competirá à empresa vencedora do certame orientar os servidores dos setores 
competentes com o escopo de colocar em prática atos voltados à fiscalização e cobrança do Imposto Territorial Rural 
com o intuito de aumentar a receita do Município nesse sentido;
b) Orientação em relação ao uso do solo: Competirá à empresa vencedora do certame orientar os servidores 
dos setores competentes com o escopo de implantar no município práticas voltadas à cobrança pelo uso do solo 
pertencente ao Município, também com o intuito de aumento na arrecadação Municipal;
c) Orientação acerca da compensação previdenciária: Competirá à empresa vencedora do certame a orientação 
dos servidores dos setores competentes à realizar a compensação previdenciária do Fundo Geral de Previdência para 
o Regime Próprio de Previdência do Município.
A orientação disposta nos itens “a”, “b” e “c” se dará por intermédio do uso de instruções pessoais prestadas 
diretamente na sede da contratante (Prefeitura Municipal de Maria Helena) e em casos específicos via telefone e por 
escrito quando solicitado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta 
da CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo o valor mensal de R$ 5.880,00 (cinco mil 
oitocentos e oitenta reais), perfazendo o valor global para o período de 6 (seis) meses de R$ 35.280,00 (trinta e cinco 
mil duzentos e oitenta reais).
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - O prazo para execução do objeto deste 
contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos, nos termos do artigo 57, inciso II e art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Maria Helena, 24 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA
Sócia Administradora

 Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 062/2016
DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR-PAD; 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e:
a) CONSIDERANDO a disposição do Ofício nº 264/2016 – MPF/GAB/RM, de 31/03/2016, do Ministério Público 
Federal;
b) CONSIDERANDO a ciência da Declaração de 15/04/2016 e do Ofício nº 696/2016 de 05/05/2016, ambos, do 
Secretário Municipal de Saúde do Município de Umuarama-PR;
c) CONSIDERANDO a solicitação dos Ofícios nº 032/2016 de 03/05/2016, 035/2016 de 06/05/2016 e 037/2016 de 
23/05/2016, ambos, do Secretário de Saúde do Município de Maria Helena-PR;
d) CONSIDERANDO a orientação do art. 187, da Lei Complementar Municipal-LCM nº 002, de 28/01/1993, para 
promover-lhe a apuração imediata em processo administrativo, assegurando-se ao acusado ampla defesa; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apuração de infração 
administrativa,  atribuída ao servidor DOUGLAS EVANGELISTA DE ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Médico(40 horas), conforme nomeação da Portaria nº 146/2014, de 10 de novembro de 2014. 
Art. 2º - Prorrogar, via de consequência, o estágio probatório do servidor DOUGLAS EVANGELISTA DE 
ALBUQUERQUE, até a conclusão do presente processo administrativo.
Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão instituída pela Portaria nº 175/2013, de 25/11/2013, terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e 
demais provas que entender pertinentes.
Art. 4º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60(sessenta dias), conforme Parágrafo Único, do art. 190, da Lei 
Complementar Municipal nº 002/1993, de 28/01/1993, a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir a 
apuração dos fatos e providenciar o relatório com as informações descritas pormenorizadamente. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 24 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 070/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: E. CECON ARTIGOS ESPORTIVOS - ME, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade 
Pregão Presencial nº 035/2016, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de camiseta para Secretaria de Saúde, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 049/2016, 
modalidade Pregão Presencial nº. 035/2016, realizada no dia 18 de maio de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item nº 01 na Secretaria Municipal 
de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após 
a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura termino 
no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 1.120,00 (um mil e cento e vinte reais).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ELIZANDRA CECON
Sócia Administradora

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana  
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 049/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016.
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 084 e 085, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitátorio em epígrafe e adjudicação do objeto no item 01 a empresa E. 
CECON ARTIGOS ESPORTIVOS – ME.
Maria Helena, 24 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana  
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS
Em atendimento ao art. 09 da Lei Complementar 101/2000.
O Prefeito do Município de Maria Helena, convida os munícipes a participarem da Audiência Pública do “Primeiro 
Quadrimestre/2016”, a ser realizada na Câmara Municipal de Maria Helena, no dia 30 de maio de 2016, as 17:30 
horas.
Sua presença e muito importante.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana  
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 28/2015 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS,(PLANTONISTAS),NA ÁREA DE CLINICO GERAL, PARA ATENDIEMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE, 
CONNFORME INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2014.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SRA. ALAIN BARROS CORRÊIA, brasileiro (a), portador do, CPF/MF 
sob o nº 047.508.829-84, residente e domiciliado na cidade de MOREIRA SALES /PR. representante da empresa. 
A.BARROS CORREIA & CIA LTDA. aqui denominado Contratada,resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato 28/2015, para o dia 31/12/2016.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ ,23 DE MAIO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
A.BARROS CORREIA & CIA LTDA.
ALAIN BARROS CORRÊA.       
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

cÂMara MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2016
SÚMULA: JULGA APROVADAS AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DE MARILUZ, REFERENTE AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2013.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e a MESA DA CÂMARA, nos termos do 
Regimento Interno Promulga o seguinte DECRETO-LEGISLATIVO:
Art. 1º Ficam APROVADAS a contas do Poder Executivo do Município de Mariluz, referentes ao exercício financeiro 
do ano de 2013, de responsabilidade do Sr. Paulo Armando da Silva Alves, com fundamento no Parecer Prévio da 
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado Paraná, encartado no Acórdão 251/15 e Parecer da Comissão de 
Finanças e Orçamento da Câmara de Mariluz.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Mariluz/PR, 24 de maio de 2016.
Ivone Perecim
Presidente
Jhone Junior Almeida
1º Secretário 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana  
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 001/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e pela Equipe de Apoio, que trata da  Contratação de empresa 
por empreitada global para execução de obras de construção do SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA no 
Assentamento Nossa Senhora Aparecida, conforme Projetos, Memorial descritivo, Cronograma Físico Financeiro e 
especificações constantes em anexo ao Edital da Tomada de Preços nº 001/2016.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 
- C. R. MARTINEZ & CIA LTDA. CNPJ: 04.375.328/0001-43. – Com Proposta de R$ 998.190,91 (novecentos e 
noventa e oito mil, cento e noventa reais e noventa e um centavos).
Mariluz, 24 de maio de 2015.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal  de francisco alves
Estado do Parana
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE Nº 032/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira, 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/
SSP-PR, e do CPF. nº.710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro 
Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa  D. A. DA CRUZ 
- MOVEIS E QUIPAMENTOS - ME, inscrita no CNPJ: 11.061.619/0001-22com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 
776, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. DAILTON 
ALVES DA CRUZ, portador do RG nº 5.961.331-6 SSP/PR, CPF nº 825.152.559-49, residente e domiciliado na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de FORNECIMENTO DE MATERIAL 
PERMANENTE, NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS, DO PROGRAMA INCENTIVO II 
DO PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato tem por objeto O FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, NA APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS, DO PROGRAMA INCENTIVO II DO PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE 
NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 
025/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), a partir da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01  - 
ITEM  QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNT V. TOTAL
001 01 AR CONDICIONADO 12000 BTU GREE 1.846,00 1.846,00
002 02 VENTILADOR CICULADOR DE AR MONDIAL 199,00 398,00
     2.244,00

LOTE 02 - 
ITEM  QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNT V. TOTAL
001 01 CAIXA DE SOM COM 02 MICROFONES LENOX 1.478,00 1.478,00
002 02 ARMARIO EM AÇO COM 04 GAVETAS PARA ARQUIVO SUSPENSOS LUNASA 428,00 856,00
003 01 ARMARIO EM AÇO COM 04 PRATELEIRAS E 02 PORTAS LUNASA 560,00 560,00
004 01 ARMARIO COZINHA EM CEREJEIRA MONTREAL 660,00 660,00
005 01 LIQUIDIFICADOR  MONDIAL 110,00 110,00
006 01 MESA PARA ESCRITORIO COM 03 GAVETAS MONTREAL 560,00 560,00
007 01 CADEIRA GIRATORIA  LG POLTRONAS 145,00 145,00
008 04 CADEIRAS ESTOFADAS LG POLTRONAS 135,00 395,00
     4.764,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 7.008,00 (SETE MIL E OITO REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento e 
conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas. As entregas dos 
produtos serão de forma diária, de conformidade com a necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações 
contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, 
após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 24 de Maio de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
D. A. DA CRUZ - MOVEIS E QUIPAMENTOS - ME
CNPJ: 11.061.619/0001-22
Contratada
DAILTON ALVES DA CRUZ 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                                       CPF: 018.791.419-22

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  746.400,00  170.492,74  257.297,08 22,84  34,47  489.102,92 746.400,00

    RECEITAS CORRENTES  746.400,00  170.492,74  257.297,08 22,84  34,47  489.102,92 746.400,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  524.000,00  93.529,10  140.632,67 17,85  26,84  383.367,33 524.000,00

        Contribuições Sociais  524.000,00  93.529,10  140.632,67 17,85  26,84  383.367,33 524.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  130.400,00  76.963,64  116.664,41 59,02  89,47  13.735,59 130.400,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  130.400,00  76.963,64  116.664,41 59,02  89,47  13.735,59 130.400,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  92.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  92.000,00 92.000,00

        Multas e Juros de Mora  2.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.000,00 2.000,00

        Indenizações e Restituições  90.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  90.000,00 90.000,00

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  910.000,00  263.581,91  396.328,27 28,97  43,55  513.671,73 910.000,00

 1.656.400,00  1.656.400,00  434.074,65  653.625,35 26,21  39,46  1.002.774,65SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 1.656.400,00  1.656.400,00  434.074,65  26,21  653.625,35  39,46  1.002.774,65

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 1.656.400,00  1.656.400,00  434.074,65  26,21  653.625,35

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  1.656.400,00  1.656.400,00  329.715,12  619.840,73  329.715,12  619.840,73  495.113,50 1.036.559,27  1.036.559,27

    DESPESAS CORRENTES  1.640.000,00  1.640.000,00  329.715,12  619.840,73  329.715,12  619.840,73  495.113,50 1.020.159,27  1.020.159,27

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.308.400,00  1.308.400,00  274.322,23  538.912,42  274.322,23  538.912,42  415.388,54 769.487,58  769.487,58

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  331.600,00  331.600,00  55.392,89  80.928,31  55.392,89  80.928,31  79.724,96 250.671,69  250.671,69

    DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  16.400,00  16.400,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 16.400,00  16.400,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  1.656.400,00 1.656.400,00  619.840,73 329.715,12  619.840,73 329.715,12  495.113,50 1.036.559,27  1.036.559,27

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  1.656.400,00  1.656.400,00  329.715,12  619.840,73  329.715,12  619.840,73  495.113,50 1.036.559,27  1.036.559,27

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -  33.784,62- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  1.656.400,00  1.656.400,00  329.715,12  619.840,73  329.715,12  653.625,35  495.113,50 1.036.559,27  1.036.559,27

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 24/mai/2016 as 08h e 34m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  910.000,00  263.581,91  396.328,27 28,97  43,55  513.671,73 910.000,00

    RECEITAS CORRENTES  910.000,00  263.581,91  396.328,27 28,97  43,55  513.671,73 910.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  910.000,00  263.581,91  396.328,27 28,97  43,55  513.671,73 910.000,00

        Contribuições Sociais  910.000,00  263.581,91  396.328,27 28,97  43,55  513.671,73 910.000,00

CONTADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  17.178.000,00  2.533.461,14  5.489.324,04 14,39  31,17  12.121.784,29 17.611.108,33

    RECEITAS CORRENTES  15.088.000,00  2.469.903,38  5.268.691,09 16,23  34,61  9.952.418,18 15.221.109,27

      RECEITA TRIBUTÁRIA  625.000,00  168.087,66  256.198,51 26,89  40,99  368.801,49 625.000,00

        Impostos  509.800,00  146.233,32  228.062,52 28,68  44,74  281.737,48 509.800,00

        Taxas  102.200,00  21.854,34  28.135,99 21,38  27,53  74.064,01 102.200,00

        Contribuição de Melhoria  13.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  13.000,00 13.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  788.000,00  125.584,14  219.898,50 15,94  27,91  568.101,50 788.000,00

        Contribuições Sociais  524.000,00  93.529,10  140.632,67 17,85  26,84  383.367,33 524.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  264.000,00  32.055,04  79.265,83 12,14  30,02  184.734,17 264.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  190.000,00  138.127,91  232.742,58 72,66  122,43 -42.633,31 190.109,27

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  190.000,00  138.127,91  232.742,58 72,66  122,43 -42.633,31 190.109,27

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  36.000,00  2.977,08  5.817,66 8,27  16,16  30.182,34 36.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  13.294.000,00  2.018.390,45  4.515.337,73 15,03  33,63  8.911.662,27 13.427.000,00

        Transferências Intergovernamentais  12.412.416,00  2.001.007,46  4.497.954,74 15,95  35,85  8.047.461,26 12.545.416,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  881.584,00  17.382,99  17.382,99 1,97  1,97  864.201,01 881.584,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  155.000,00  16.736,14  38.696,11 10,80  24,97  116.303,89 155.000,00

        Multas e Juros de Mora  29.050,00  4.776,50  9.077,66 16,44  31,25  19.972,34 29.050,00

        Indenizações e Restituições  92.400,00  0,00  6.253,00 0,00  6,77  86.147,00 92.400,00

        Receita da Dívida Ativa  33.550,00  6.627,90  16.462,80 19,76  49,07  17.087,20 33.550,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  5.331,74  6.902,65 0,00  0,00 -6.902,65 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.090.000,00  63.557,76  220.632,95 2,66  9,23  2.169.366,11 2.389.999,06

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500.000,00 1.500.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500.000,00 1.500.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.000,00 60.000,00

        Alienação de Bens Móveis  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.000,00 60.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  500.000,00  63.557,76  220.632,95 7,94  27,58  579.366,11 799.999,06

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  157.075,19 0,00  52,36  142.923,87 299.999,06

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  500.000,00  63.557,76  63.557,76 12,71  12,71  436.442,24 500.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  910.000,00  263.581,91  396.328,27 28,97  43,55  513.671,73 910.000,00

 18.088.000,00  18.521.108,33  2.797.043,05  5.885.652,31 15,10  31,78  12.635.456,02SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 18.088.000,00  18.521.108,33  2.797.043,05  15,10  5.885.652,31  31,78  12.635.456,02

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 18.088.000,00  18.521.108,33  2.797.043,05  15,10  5.885.652,31

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 812.894,14

 0,00  0,00

 812.894,14  812.894,14

 812.894,14

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  16.396.122,49  17.432.124,96  2.845.664,88  5.531.387,74  2.457.753,98  4.223.410,65  4.015.732,40 11.900.737,22  13.208.714,31

    DESPESAS CORRENTES  13.617.922,49  13.655.215,90  2.542.690,36  5.080.234,12  2.125.584,26  3.866.685,12  3.659.006,87 8.574.981,78  9.788.530,78

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.290.427,49  7.334.930,86  1.336.251,20  2.671.826,81  1.336.251,20  2.671.826,81  2.527.874,13 4.663.104,05  4.663.104,05

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 100.000,00  100.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.227.495,00  6.220.285,04  1.206.439,16  2.408.407,31  789.333,06  1.194.858,31  1.131.132,74 3.811.877,73  5.025.426,73

    DESPESAS DE CAPITAL  2.605.500,00  3.604.209,06  302.974,52  451.153,62  332.169,72  356.725,53  356.725,53 3.153.055,44  3.247.483,53

      INVESTIMENTOS  2.125.500,00  3.124.209,06  277.780,15  401.403,44  306.975,35  306.975,35  306.975,35 2.722.805,62  2.817.233,71

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  480.000,00  480.000,00  25.194,37  49.750,18  25.194,37  49.750,18  49.750,18 430.249,82  430.249,82

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  172.700,00  172.700,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 172.700,00  172.700,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  966.877,51  1.176.877,51  255.960,13  509.297,92  255.960,13  509.297,92  410.952,17 667.579,59  667.579,59

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  18.609.002,47 17.363.000,00  6.040.685,66 3.101.625,01  4.732.708,57 2.713.714,11  4.426.684,57 12.568.316,81  13.876.293,90

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  17.363.000,00  18.609.002,47  3.101.625,01  6.040.685,66  2.713.714,11  4.732.708,57  4.426.684,57 12.568.316,81  13.876.293,90

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -  1.152.943,74- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  17.363.000,00  18.609.002,47  3.101.625,01  6.040.685,66  2.713.714,11  5.885.652,31  4.426.684,57 12.568.316,81  13.876.293,90

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/mai/2016 as 11h e 35m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  910.000,00  263.581,91  396.328,27 28,97  43,55  513.671,73 910.000,00

    RECEITAS CORRENTES  910.000,00  263.581,91  396.328,27 28,97  43,55  513.671,73 910.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  910.000,00  263.581,91  396.328,27 28,97  43,55  513.671,73 910.000,00

        Contribuições Sociais  910.000,00  263.581,91  396.328,27 28,97  43,55  513.671,73 910.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  966.877,51  1.176.877,51  255.960,13  509.297,92  255.960,13  509.297,92  410.952,17 667.579,59  667.579,59

    DESPESAS CORRENTES  966.877,51  1.141.877,51  255.960,13  509.297,92  255.960,13  509.297,92  410.952,17 632.579,59  632.579,59

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  609.877,51  609.877,51  90.470,53  180.364,61  90.470,53  180.364,61  163.459,73 429.512,90  429.512,90

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  357.000,00  532.000,00  165.489,60  328.933,31  165.489,60  328.933,31  247.492,44 203.066,69  203.066,69

    DESPESAS DE CAPITAL  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 35.000,00  35.000,00

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 35.000,00  35.000,00
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RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  746.400,00  746.400,00  257.297,08  150.166,74
    RECEITAS CORRENTES  746.400,00  746.400,00  257.297,08  150.166,74
      Receita de Contribuições dos Segurados  524.000,00  524.000,00  140.632,67  116.287,75
        Pessoal Civil  524.000,00  524.000,00  140.632,67  116.287,75
          Ativo  520.000,00  520.000,00  140.632,67  116.287,75
          Inativo  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00
          Pensionista  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  130.400,00  130.400,00  116.664,41  33.878,99
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  130.400,00  130.400,00  116.664,41  33.878,99
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  92.000,00  92.000,00  0,00  0,00
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  90.000,00  90.000,00  0,00  0,00
        Demais Receitas Correntes  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  910.000,00  910.000,00  396.328,27  285.256,73
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  1.656.400,00  1.656.400,00  653.625,35  435.423,47

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 1.640.000,00  1.640.000,00  619.840,73  504.680,60  619.840,73  504.680,60  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  331.600,00  331.600,00  80.928,31  8.863,35  80.928,31  8.863,35  0,00  0,00
      Despesas Correntes  331.600,00  331.600,00  80.928,31  8.863,35  80.928,31  8.863,35  0,00  0,00
      Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  1.308.400,00  1.308.400,00  538.912,42  495.817,25  538.912,42  495.817,25  0,00  0,00
      Pessoal Civil  1.308.400,00  1.308.400,00  538.912,42  495.817,25  538.912,42  495.817,25  0,00  0,00
        Aposentadorias  1.118.400,00  1.118.400,00  458.591,46  400.505,52  458.591,46  400.505,52  0,00  0,00
        Pensões  130.000,00  130.000,00  66.496,39  52.699,76  66.496,39  52.699,76  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  60.000,00  60.000,00  13.824,57  42.611,97  13.824,57  42.611,97  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  1.640.000,00  1.640.000,00  619.840,73  504.680,60  619.840,73  504.680,60  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI)  16.400,00  16.400,00  33.784,62 -69.257,13  33.784,62 -69.257,13  653.625,35  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00
    Plano Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00
      Recursos para Formação de Reserva  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00
    Plano Previdenciário  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015
 0,00  0,00CAIXA
 0,00  0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
 0,00  0,00INVESTIMENTOS
 0,00  0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL até  o  Bimestre 

2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  910.000,00  910.000,00  396.328,27  285.256,73
    Receita de Contribuições  910.000,00  910.000,00  396.328,27  285.256,73
      Patronal  524.000,00  524.000,00  140.632,67  116.287,75
        Pessoal Civil  524.000,00  524.000,00  140.632,67  116.287,75
          Ativo  520.000,00  520.000,00  140.632,67  116.287,75
          Inativo  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00
          Pensionista  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  386.000,00  386.000,00  255.695,60  168.968,98
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 910.000,00  910.000,00  396.328,27  285.256,73

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 24/mai/2016 as 08h e 53m.
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  543.400,00  543.400,00  240.031,42  44,17
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  97.500,00  97.500,00  10.160,23  10,42
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  245.000,00  245.000,00  131.336,92  53,61
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  68.500,00  68.500,00  25.988,78  37,94
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  98.800,00  98.800,00  60.576,59  61,31
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  900,00  900,00  164,06  18,23
    Dívida Ativa dos Impostos  17.800,00  17.800,00  6.666,59  37,45
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  14.900,00  14.900,00  5.138,25  34,48
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  36,17 11.255.000,00  11.255.000,00  4.070.395,35
    Cota-Parte FPM  33,60 7.555.000,00  7.555.000,00  2.538.409,70
    Cota-Parte ITR  26,19 190.000,00  190.000,00  49.763,91
    Cota-Parte IPVA  97,37 380.000,00  380.000,00  370.010,60
    Cota-Parte ICMS  35,79 3.040.000,00  3.040.000,00  1.087.916,40
    Cota-Parte IPI-Exportação  28,71 55.000,00  55.000,00  15.788,28
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  24,30 35.000,00  35.000,00  8.506,46
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  24,30 35.000,00  35.000,00  8.506,46
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 11.798.400,00 11.798.400,00  4.310.426,77  36,53

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 44,62 911.413,00  1.326.412,06  591.834,99TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 30,81 873.000,00  1.172.999,06  361.348,06    Provenientes da União

 150,24 38.413,00  153.413,00  230.486,93    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  63.557,76TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 20.000,00  20.000,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.346.412,06  655.392,75 931.413,00  48,68

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 3.625.895,00  3.590.895,00  1.641.165,59  1.057.276,71 45,70  29,44DESPESAS CORRENTES

 1.705.380,00  1.725.380,00  642.488,62  642.488,62 37,24  37,24    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 1.920.515,00  1.865.515,00  998.676,97  414.788,09 53,53  22,23    Outras Despesas Correntes

 33.500,00  631.699,06  250.280,00  247.960,00 39,62  39,25DESPESAS DE CAPITAL

 33.500,00  631.699,06  250.280,00  247.960,00 39,62  39,25    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 3.659.395,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.222.594,06  1.891.445,59  1.305.236,71  30,91 44,79
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 39,81 37,61 1.394.299,06 1.059.300,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  711.418,03  519.583,89

 29,47 30,48 1.239.299,06 1.039.300,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  576.458,03  384.623,89

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 10,34 7,14 155.000,00 20.000,00    Outros Recursos  134.960,00  134.960,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 1.059.300,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.394.299,06  39,81 37,61 711.418,03  519.583,89

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  2.600.095,00  2.828.295,00  1.180.027,56  62,39  785.652,82  60,19

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  18,23

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  139.088,80

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  385.996,03  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  385.996,03  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2008  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2009  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2012  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2013  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2014  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2015  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.998.320,00  2.448.319,06  1.122.330,44  881.771,40 59,34  67,56Atenção Básica
 1.473.275,00  1.438.275,00  588.467,26  253.923,56 31,11  19,45Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 122.800,00  271.000,00  166.258,07  155.151,93 8,79  11,89Vigilância Sanitária

 65.000,00  65.000,00  14.389,82  14.389,82 0,76  1,10Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  4.222.594,06 3.659.395,00  1.891.445,59  1.305.236,71 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/mai/2016 as 11h e 58m.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

SECRETARIO DE FAZENDA

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO - CRC-PR 03

www.elotech.com.br 24/05/2016 Pág. 3/3

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
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 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  91,57 16.396.122,49  17.432.124,96  2.845.664,88  5.531.387,74  11.900.737,22  2.457.753,98  4.223.410,65  89,24  13.208.714,31
ADMINISTRAÇÃO  1.773.360,00  1.773.360,00  255.437,58  654.879,29  10,84  1.118.480,71  294.467,68  582.660,59  12,31  1.190.699,41

Administração Financeira  248.910,00  248.910,00  34.402,10  70.663,07  1,17  178.246,93  34.402,10  70.663,07  178.246,93 1,49
Administração de Receitas  32.000,00  32.000,00  0,00  0,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00 0,00
Administração Geral  1.492.450,00  1.492.450,00  221.035,48  584.216,22  9,67  908.233,78  260.065,58  511.997,52  980.452,48 10,82

ASSISTÊNCIA SOCIAL  922.525,00  976.525,00  210.771,16  309.716,10  5,13  666.808,90  116.594,34  212.508,08  4,49  764.016,92
Assistência à Criança a ao Adolescente  221.930,00  221.930,00  20.149,20  44.178,33  0,73  177.751,67  19.809,20  43.838,33  178.091,67 0,93
Assistência ao Idoso  99.290,00  99.290,00  7.874,10  18.060,22  0,30  81.229,78  7.874,10  18.060,22  81.229,78 0,38
Assistência Comunitária  601.305,00  655.305,00  182.747,86  247.477,55  4,10  407.827,45  88.911,04  150.609,53  504.695,47 3,18

PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.640.000,00  1.640.000,00  329.715,12  619.840,73  10,26  1.020.159,27  329.715,12  619.840,73  13,10  1.020.159,27
Previdência do Regime Estatutário  1.640.000,00  1.640.000,00  329.715,12  619.840,73  10,26  1.020.159,27  329.715,12  619.840,73  1.020.159,27 13,10

SAÚDE  3.444.945,00  3.983.144,06  922.065,47  1.782.050,73  29,50  2.201.093,33  784.036,78  1.195.841,85  25,27  2.787.302,21
Vigilância Sanitária  119.920,00  268.120,00  161.222,74  166.258,07  2,75  101.861,93  150.922,70  155.151,93  112.968,07 3,28
Atenção Básica  1.821.860,00  2.246.859,06  641.609,35  1.016.358,17  16,83  1.230.500,89  449.750,31  775.799,13  1.471.059,93 16,39
Vigilância Epidemiológica  61.000,00  61.000,00  9.598,94  14.075,16  0,23  46.924,84  9.598,94  14.075,16  46.924,84 0,30
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.442.165,00  1.407.165,00  109.634,44  585.359,33  9,69  821.805,67  173.764,83  250.815,63  1.156.349,37 5,30

EDUCAÇÃO  2.938.562,49  2.993.565,86  666.226,13  1.161.258,44  19,22  1.832.307,42  467.738,83  781.930,39  16,52  2.211.635,47
Ensino Fundamental  2.191.007,49  2.190.010,86  542.258,91  909.300,36  15,05  1.280.710,50  372.370,67  601.871,37  1.588.139,49 12,72
Educação de Jovens e Adultos  6.200,00  6.200,00  0,00  0,00  0,00  6.200,00  0,00  0,00  6.200,00 0,00
Educação Infantil  689.355,00  689.355,00  115.967,22  219.958,08  3,64  469.396,92  79.368,16  156.059,02  533.295,98 3,30
Educação Especial  28.000,00  28.000,00  8.000,00  8.000,00  0,13  20.000,00  8.000,00  8.000,00  20.000,00 0,17
Ensino Superior  24.000,00  80.000,00  0,00  24.000,00  0,40  56.000,00  8.000,00  16.000,00  64.000,00 0,34

CULTURA  105.330,00  105.330,00  16.237,75  32.406,82  0,54  72.923,18  14.637,75  30.806,82  0,65  74.523,18
Difusão Cultural  105.330,00  105.330,00  16.237,75  32.406,82  0,54  72.923,18  14.637,75  30.806,82  74.523,18 0,65

URBANISMO  3.549.785,00  3.688.585,04  233.838,60  621.839,37  10,29  3.066.745,67  297.274,90  526.626,43  11,13  3.161.958,61
Infra-Estrutura Urbana  1.964.000,00  2.083.670,00  0,00  119.663,29  1,98  1.964.006,71  59.015,35  59.015,35  2.024.654,65 1,25
Serviços Urbanos  1.585.785,00  1.604.915,04  233.838,60  502.176,08  8,31  1.102.738,96  238.259,55  467.611,08  1.137.303,96 9,88

GESTÃO AMBIENTAL  55.500,00  55.500,00  4.149,60  4.149,60  0,07  51.350,40  4.149,60  4.149,60  0,09  51.350,40
Controle Ambiental  55.500,00  55.500,00  4.149,60  4.149,60  0,07  51.350,40  4.149,60  4.149,60  51.350,40 0,09

AGRICULTURA  416.290,00  416.290,00  26.525,13  69.462,63  1,15  346.827,37  35.060,02  61.842,63  1,31  354.447,37
Promoção da Produção Agropecuária  19.600,00  19.600,00  930,69  930,69  0,02  18.669,31  930,69  930,69  18.669,31 0,02
Extensão Rural  396.690,00  396.690,00  25.594,44  68.531,94  1,13  328.158,06  34.129,33  60.911,94  335.778,06 1,29

INDÚSTRIA  18.100,00  18.100,00  151,97  249,02  0,00  17.850,98  151,97  249,02  0,01  17.850,98
Promoção Industrial  18.100,00  18.100,00  151,97  249,02  0,00  17.850,98  151,97  249,02  17.850,98 0,01

TRANSPORTE  404.250,00  654.250,00  108.277,09  132.412,62  2,19  521.837,38  41.017,71  63.832,12  1,35  590.417,88
Transporte Rodoviário  404.250,00  654.250,00  108.277,09  132.412,62  2,19  521.837,38  41.017,71  63.832,12  590.417,88 1,35

DESPORTO E LAZER  140.775,00  140.775,00  21.066,10  35.880,59  0,59  104.894,41  21.706,10  35.880,59  0,76  104.894,41
Desporto Comunitário  140.775,00  140.775,00  21.066,10  35.880,59  0,59  104.894,41  21.706,10  35.880,59  104.894,41 0,76

ENCARGOS ESPECIAIS  814.000,00  814.000,00  51.203,18  107.241,80  1,78  706.758,20  51.203,18  107.241,80  2,27  706.758,20
Outros Encargos Especiais  234.000,00  234.000,00  26.008,81  57.491,62  0,95  176.508,38  26.008,81  57.491,62  176.508,38 1,21
Serviço da Dívida Interna  580.000,00  580.000,00  25.194,37  49.750,18  0,82  530.249,82  25.194,37  49.750,18  530.249,82 1,05

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  172.700,00  172.700,00  0,00  0,00  0,00  172.700,00  0,00  0,00  0,00  172.700,00
Previdência do Regime Estatutário  16.400,00  16.400,00  0,00  0,00  0,00  16.400,00  0,00  0,00  16.400,00 0,00
Reserva de Contingência  156.300,00  156.300,00  0,00  0,00  0,00  156.300,00  0,00  0,00  156.300,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  8,43 966.877,51  1.176.877,51  255.960,13  509.297,92  667.579,59  255.960,13  509.297,92  10,76  667.579,59
ADMINISTRAÇÃO  297.055,00  447.055,00  122.491,75  228.466,01  3,78  218.588,99  122.491,75  228.466,01  4,83  218.588,99

Administração Geral  274.050,00  424.050,00  119.819,74  223.021,08  3,69  201.028,92  119.819,74  223.021,08  201.028,92 4,71
Administração Financeira  16.005,00  16.005,00  2.672,01  5.444,93  0,09  10.560,07  2.672,01  5.444,93  10.560,07 0,12
Administração de Receitas  7.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  7.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  22.300,00  22.300,00  3.719,13  7.422,33  0,12  14.877,67  3.719,13  7.422,33  0,16  14.877,67
Assistência ao Idoso  4.000,00  4.000,00  580,92  1.161,84  0,02  2.838,16  580,92  1.161,84  2.838,16 0,02
Assistência à Criança a ao Adolescente  8.000,00  8.000,00  457,80  457,80  0,01  7.542,20  457,80  457,80  7.542,20 0,01
Assistência Comunitária  10.300,00  10.300,00  2.680,41  5.802,69  0,10  4.497,31  2.680,41  5.802,69  4.497,31 0,12

SAÚDE  214.450,00  239.450,00  47.809,15  109.394,86  1,81  130.055,14  47.809,15  109.394,86  2,31  130.055,14
Atenção Básica  176.460,00  201.460,00  45.950,95  105.972,27  1,75  95.487,73  45.950,95  105.972,27  95.487,73 2,24
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  31.110,00  31.110,00  1.700,87  3.107,93  0,05  28.002,07  1.700,87  3.107,93  28.002,07 0,07
Vigilância Sanitária  2.880,00  2.880,00  0,00  0,00  0,00  2.880,00  0,00  0,00  2.880,00 0,00
Vigilância Epidemiológica  4.000,00  4.000,00  157,33  314,66  0,01  3.685,34  157,33  314,66  3.685,34 0,01

EDUCAÇÃO  337.137,51  337.137,51  66.257,98  132.998,40  2,20  204.139,11  66.257,98  132.998,40  2,81  204.139,11
Ensino Fundamental  253.992,51  253.992,51  59.070,20  118.063,62  1,95  135.928,89  59.070,20  118.063,62  135.928,89 2,49
Educação Infantil  82.145,00  82.145,00  7.187,78  14.934,78  0,25  67.210,22  7.187,78  14.934,78  67.210,22 0,32
Educação Especial  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

CULTURA  4.300,00  4.300,00  496,26  992,52  0,02  3.307,48  496,26  992,52  0,02  3.307,48
Difusão Cultural  4.300,00  4.300,00  496,26  992,52  0,02  3.307,48  496,26  992,52  3.307,48 0,02

URBANISMO  81.520,00  81.520,00  14.251,12  28.164,94  0,47  53.355,06  14.251,12  28.164,94  0,60  53.355,06
Serviços Urbanos  81.520,00  81.520,00  14.251,12  28.164,94  0,47  53.355,06  14.251,12  28.164,94  53.355,06 0,60

GESTÃO AMBIENTAL  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00
Controle Ambiental  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00 0,00

AGRICULTURA  3.390,00  3.390,00  446,12  892,24  0,01  2.497,76  446,12  892,24  0,02  2.497,76
Extensão Rural  2.790,00  2.790,00  446,12  892,24  0,01  1.897,76  446,12  892,24  1.897,76 0,02
Promoção da Produção Agropecuária  600,00  600,00  0,00  0,00  0,00  600,00  0,00  0,00  600,00 0,00

INDÚSTRIA  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00
Promoção Industrial  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00 0,00

TRANSPORTE  2.000,00  2.000,00  265,56  531,12  0,01  1.468,88  265,56  531,12  0,01  1.468,88
Transporte Rodoviário  2.000,00  2.000,00  265,56  531,12  0,01  1.468,88  265,56  531,12  1.468,88 0,01

DESPORTO E LAZER  3.725,00  3.725,00  223,06  435,50  0,01  3.289,50  223,06  435,50  0,01  3.289,50
Desporto Comunitário  3.725,00  3.725,00  223,06  435,50  0,01  3.289,50  223,06  435,50  3.289,50 0,01

ENCARGOS ESPECIAIS  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00
Outros Encargos Especiais  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/mai/2016 as 11h e 57m.

TOTAL 100,00 100,00 17.363.000,00  18.609.002,47  3.101.625,01  6.040.685,66  12.568.316,81  2.713.714,11  4.732.708,57  13.876.293,90
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Prefeitura MuniciPal de nova  olíMPia
Estado do Paraná
DECRETO 053/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA  OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
CONSIDERANDO a necessidade de buscar adequações e equilíbrio na administração das receitas e despesas 
públicas;  CONSIDERANDO que  a data posterior ao feriado de CORPUS CHRISTI é condizente e propício à 
paralisação dos serviços  não essenciais passíveis de economia,
R E S O L V E:
Art. 1º -   Decretar Ponto Facultativo no Município de Nova Olímpia, no dia 27 (vinte e sete) de maio de 2016 (sexta-
feira), data posterior ao feriado de Corpus Christi,  devendo permanecer fechado o prédio da Prefeitura e demais 
repartições públicas administradas pelo Município.
Art. 2º - Os serviços essenciais de saúde administrados pelo Município, deverão manter atividades de plantão e 
socorro  médico  normal   de atendimento   a comunidade.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data convalidando o ato pela sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 de maio do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova  olíMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 054/2016
SÚMULA: Declara DESERTO Lotes do Pregão Presencial sob n.º 014/2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  com fulcro no Artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
alterada pela Lei n.º 8.883/94, considerando o não comparecimento de interessados em participar dos lotes da 
Licitação na modalidade  Pregão Presencial sob o n.º 014/2016, 
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica declarado Deserto os Lotes 03 e 05 da Licitação na modalidade Pregão Presencial sob o n.º 
014/2016, em virtude do não comparecimento de interessados em participar dos lotes acima citados, conforme atos 
devidamente apurados em procedimento regular.
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 de maio de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova  olíMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 055/2016
SÚMULA: Declara DESERTO Lotes do Pregão Presencial sob n.º 015/2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  com fulcro no Artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
alterada pela Lei n.º 8.883/94, considerando o não comparecimento de interessados em participar dos lotes da 
Licitação na modalidade  Pregão Presencial sob o n.º 015/2016, 
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica declarado Deserto os Lotes 05 e 06 da Licitação na modalidade Pregão Presencial sob o n.º 
015/2016, em virtude do não comparecimento de interessados em participar dos lotes acima citados, conforme atos 
devidamente apurados em procedimento regular.
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 de maio de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS -  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº36/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CARLOS RODRIGUES 07016093972.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$10.350,00(dez mil trezentos e cinqüenta 
reais), ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de R$1.150,00 (um mil cento e 
cinqüenta reais), referente à prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 12/04/2016.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
C O N V I T E
O MUNICÍPIO DE PÉROLA E A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, TEM A HONRA 
DE CONVIDAR AS AUTORIDADES LOCAIS, ENTIDADES DE CLASSE E A POPULAÇÃO EM GERAL, PARA 
PARTICIPAREM DA APRESENTAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, 
RELATIVO AO PRIMEIRO  QUADRIMESTRE DO ANO DE 2016, EM CUPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 9º, 
§ 4º, DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, A SER REALIZADA NO PRÓXIMO DIA 31 DE MAIO DE 2016, ÀS 
9h00m NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
PÉROLA, 19  DE MAIO DE 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal
WILSON JOSÉ LEANDRO STEFANEL
Presidente da Câmara Municipal
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 3,74 7.155,35 61,79 118.322,82 191.500,00 160.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 25,10 42.597,49 49,85 84.598,25 169.700,00 169.700,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  361.200,00 329.700,00  202.921,07  56,18  49.752,84  13,77  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  3.168.700,00  3.223.703,37  1.221.670,05  37,90  842.342,00  26,13  8.000,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  262.847,93  413,83

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.531,76

 27.715,33

 122.841,16

 639.013,18

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 1.031,96

 0,00 548.419,11

 547.387,15

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/mai/2016 as 11h e 48m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  543.400,00  240.031,42 152.206,91 543.400,00  44,17

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  129.900,00  21.965,07 16.029,33 129.900,00  16,91

      1.1.1- IPTU  142.000,00  10.160,23 10.160,23 142.000,00  7,16

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  300,00  0,00 0,00 300,00  0,00

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  17.500,00  6.666,59 3.106,75 17.500,00  38,09

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  14.600,00  5.138,25 2.762,35 14.600,00  35,19

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -44.500,00  0,00 0,00-44.500,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  245.000,00  131.336,92 94.892,17 245.000,00  53,61

      1.2.1- ITBI  245.000,00  131.336,92 94.892,17 245.000,00  53,61

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  69.700,00  26.152,84 11.745,42 69.700,00  37,52

      1.3.1- ISS  87.000,00  25.988,78 11.640,93 87.000,00  29,87

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  600,00  164,06 104,49 600,00  27,34

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  300,00  0,00 0,00 300,00  0,00

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  300,00  0,00 0,00 300,00  0,00

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS -18.500,00  0,00 0,00-18.500,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  98.800,00  60.576,59 29.539,99 98.800,00  61,31

      1.4.1- IRRF  98.800,00  60.576,59 29.539,99 98.800,00  61,31

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  11.545.000,00  4.070.395,35 1.804.156,35 11.545.000,00  35,26

    2.1- Cota-Parte FPM  7.845.000,00  2.538.409,70 1.078.801,03 7.845.000,00  32,36

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.555.000,00  2.538.409,70 1.078.801,03 7.555.000,00  33,60

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  290.000,00  0,00 0,00 290.000,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.040.000,00  1.087.916,40 588.029,10 3.040.000,00  35,79

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  35.000,00  8.506,46 4.253,14 35.000,00  24,30

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  55.000,00  15.788,28 7.331,22 55.000,00  28,71

    2.5- Cota-Parte ITR  190.000,00  49.763,91 12.720,37 190.000,00  26,19

    2.6- Cota-Parte IPVA  380.000,00  370.010,60 113.021,49 380.000,00  97,37

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  12.088.400,00  12.088.400,00  1.956.363,26  4.310.426,77  35,66
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  3.913,24 1.094,45 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  247.700,00  88.365,97 41.026,83 247.700,00  35,67

    5.1- Transferências do Salário-Educação  160.000,00  66.358,72 28.119,56 160.000,00  41,47

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  87.700,00  18.388,56 10.893,20 87.700,00  20,97

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  3.618,69 2.014,07 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  58.000,00  19.578,25 18.414,76 58.000,00  33,76

    6.1- Transferências de Convênios  58.000,00  17.382,99 17.382,99 58.000,00  29,97

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  2.195,26 1.031,77 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  20.000,00  0,00 0,00 20.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  325.700,00  325.700,00  60.536,04  111.857,46  34,34

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  814.078,95 360.831,20 2.251.000,00 2.251.000,00  36,17

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  507.681,84 215.760,16 1.511.000,00 1.511.000,00  33,60

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  217.583,22 117.605,79 608.000,00 608.000,00  35,79

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  1.701,28 850,62 7.000,00 7.000,00  24,30

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  3.157,66 1.466,24 11.000,00 11.000,00  28,71

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  9.952,75 2.544,06 38.000,00 38.000,00  26,19

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  74.002,20 22.604,33 76.000,00 76.000,00  97,37

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.680.000,00  38,31 643.544,94 313.767,70 1.680.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.680.000,00  38,04 639.013,18 310.990,75 1.680.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 4.531,76 2.776,95 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -571.000,00  30,66-175.065,77-49.840,45-571.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  954.700,00  978.203,37  0,00 369.768,41  37,80  369.768,41  37,80

    13.1- Com Educação Infantil  323.700,00  323.700,00  0,00 94.109,55  29,07  94.109,55  29,07

    13.2- Com Ensino Fundamental  631.000,00  654.503,37  0,00 275.658,86  42,12  275.658,86  42,12

14- OUTRAS DESPESAS  572.800,00  572.800,00  174.616,74  30,48  163.047,14  28,46  11.569,60

    14.1- Com Educação Infantil  109.800,00  109.800,00  35.040,48  31,91  29.540,48  26,90  5.500,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  463.000,00  463.000,00  139.576,26  30,15  133.506,66  28,84  6.069,60

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.527.500,00  1.551.003,37  544.385,15  35,10  532.815,55  34,35  11.569,60
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 23.503,37

 23.503,37

 53,81

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 27.715,33

 1.031,96

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 1.077.606,69 489.090,82 3.022.100,00 3.022.100,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  35,66

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  682.500,00  682.500,00  0,00 184.733,95  27,07  161.723,95  23,70

    23.1 - Creche  682.500,00  682.500,00  0,00 184.733,95  27,07  161.723,95  23,70

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  433.500,00  433.500,00  0,00 129.150,03  29,79  123.650,03  28,52

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  249.000,00  249.000,00  0,00 55.583,92  22,32  38.073,92  15,29

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.132.500,00  2.100.003,37  38,57  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  29,28 614.865,21 810.015,03

 1.094.000,00  1.117.503,37  37,16  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  36,61 409.165,52 415.235,12

 1.038.500,00  982.500,00  40,18  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  20,94 205.699,69 394.779,91

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  80.000,00  24.000,00  30,00  16.000,00  8.000,00 20,00 24.000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)

 2.839.000,00  2.862.503,37  27,69 792.589,16 1.018.748,98  35,59  8.000,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -175.065,77

 4.531,76

 115.017,85

 23.503,37

 413,83

 0,00

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -31.598,96

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  808.188,12

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  18,75
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.466.190,15  3.466.190,15  43,01

 1.694.049,92  1.694.049,92  49,57
1.1.1-IPTU  1.581.840,00  1.581.840,00  58,91

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  38.510,66  38.510,66  23,36
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  76.842,43  76.842,43  18,04

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  13.856,83  13.856,83  38,09
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  17.000,00  17.000,00  706,59

 840.000,00  840.000,00  41,82
1.2.1-ITBI  840.000,00  840.000,00  41,82

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 533.231,43  533.231,43  32,32
1.3.1-ISS  530.712,00  530.712,00  32,42

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  881,80  881,80  36,33
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  755,83  755,83  - 

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  881,80  881,80  - 
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  -  - 

 398.908,80  398.908,80  31,93
1.4.1-IRRF  398.908,80  398.908,80  31,93

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 23.605.334,41  23.605.334,41  32,27

 12.042.195,59  12.042.195,59  28,11
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  10.943.496,32  10.943.496,32  30,93

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  550.000,00  550.000,00  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  548.699,27  548.699,27  - 

 10.200.000,00  10.200.000,00  30,61
 75.582,72  75.582,72  32,39

 104.556,10  104.556,10  41,60
 83.000,00  83.000,00  6,86

 1.100.000,00  1.100.000,00  94,27
 -  - 

 27.071.524,56  27.071.524,56  33,65

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 1.300,00  1.300,00  87,85
 684.113,92  684.113,92  37,48

 358.000,00  358.000,00  43,46
 -  - 

 128.360,00  128.360,00  30,63
 185.740,00  185.740,00  29,72

 -  - 
 12.013,92  12.013,92  52,32

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 685.413,92  685.413,92  37,57

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.501.327,03  4.501.327,03  33,85

 2.188.699,27  2.188.699,27  30,93
 2.040.000,00  2.040.000,00  30,61

 15.116,54  15.116,54  32,39
 20.911,22  20.911,22  41,60

 16.600,00  16.600,00  6,86
 220.000,00  220.000,00  94,27

 4.369.000,00  4.369.000,00  36,35
 4.350.000,00  4.350.000,00  36,39

 -  - 
 19.000,00  19.000,00  25,51

 -151.327,03  -151.327,03  -39,41

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.207.306,05  3.246.914,24  1.313.381,90  40,45  1.313.381,90  40,45

 1.097.321,76  1.127.929,95  579.760,87  51,40  579.760,87  51,40
 2.109.984,29  2.118.984,29  733.621,03  34,62  733.621,03  34,62

 1.786.000,00  1.811.360,95  193.643,27  10,69  185.614,52  10,25
 796.130,79  796.130,79  98.058,35  12,32  98.058,35  12,32

 989.869,21  1.015.230,16  95.584,92  9,42  87.556,17  8,62
 4.993.306,05  5.058.275,19  1.507.025,17  29,79  1.498.996,42  29,63

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 6.767.881,14  6.767.881,14

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.220.779,77  2.351.017,00  819.122,61  34,84  809.616,49  34,44

 1.893.452,55  1.924.060,74  677.819,22  35,23  677.819,22  35,23
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  1.893.452,55  1.924.060,74  677.819,22  35,23  677.819,22  35,23

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 
 327.327,22  426.956,26  141.303,39  33,10  131.797,27  30,87

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  327.327,22  426.956,26  141.303,39  33,10  131.797,27  30,87

 4.441.687,04  4.404.626,86  1.259.181,29  28,59  1.117.072,73  25,36
 3.099.853,50  3.134.214,45  829.205,95  26,46  821.177,20  26,20

 1.341.833,54  1.270.412,41  429.975,34  33,85  295.895,53  23,29
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 6.662.466,81  6.755.643,86  2.078.303,90  30,76  1.926.689,22  28,52

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 367.331,20  392.702,29  325.648,62  82,93  195.420,37  49,76
 -  -  -  - 

 284.578,40  318.274,62  106.370,51  33,42  65.038,74  20,43

 651.909,60  710.976,91  432.019,13  60,76  260.459,11  36,63
 7.314.376,41  7.466.620,77  2.510.323,03  33,62  2.187.148,33  29,29

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da  CF/1988.

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                  JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA               DARLAN SCALCO                                          

                                      CRC PR - 064907/O-6           Prefeito do Município de Pérola                                 

                                           Contadora                                                                                

¹Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei  11.494/2007: "Até 5% dos  recursos  recebidos  à  conta  dos  Fundos , inclus ive relativos  à  complementação da União recebidos  nos  termos  do § 1º do art. 6º desta  Lei , poderão ser
 uti l i zados  no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de crédito adicional ."

4 Os  va lores  referentes  à  parcela  dos  Restos  a  Pagar inscri tos  sem disponibi l idade financeira  vinculada à  educação deverão ser informados  somente no RREO do úl timo bimestre do exercício.

5 Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício, no âmbito de atuação priori tária , conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  4.847,46

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  128.024,81

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.459.964,74
49.1-Orçamentário do Exercicio  1.446.116,76

49.2-Restos  a  Pagar  13.847,98

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.583.142,09

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  20,45

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  64.482,39
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  1.862.206,83

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  59.634,93

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  4.847,46

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  2.277.095,80  33,65

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  5,60

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -13.847,98

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.498.996,42

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  82,71
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  11,69

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  4.847,46

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  59.634,93

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  207.395,78

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.587.989,55
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  1.583.142,09

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  4.895,91
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  8.699,84

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  1.138,87

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.523.507,16

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  676.909,14
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  624.467,62

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  257.527,01

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências  de Convênios  - 

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  - 

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  55.206,76

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  - 
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  6.285,75

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  155.578,44
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  39.314,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  1.142,06
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  256.384,95

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  9.108.383,19

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  43.499,05
2.5-Cota-Parte ITR  5.694,51

2.6-Cota-Parte IPVA  1.036.978,85

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  3.122.338,49
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  24.479,71

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  7.617.536,86

2.1-Cota-Parte FPM  3.384.546,25
 3.384.546,25

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 127.388,47

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 172.034,87

 320,39
 - 

 - 
 25,51

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  127.388,47

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  172.329,75

 13.864,78

 5.278,36
 120.119,48

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  351.313,47
 351.313,47

 931.794,70

 8.996,28

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.490.846,33

1.1-Recei ta  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  839.814,64

Página: 1 de 1
24/05/2016 18:09

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.466.190,15  3.466.190,15

 1.564.840,00  1.564.840,00

 840.000,00  840.000,00

 530.712,00  530.712,00

 398.908,80  398.908,80

 -  - 

 39.392,46  39.392,46

 77.598,26  77.598,26

 14.738,63  14.738,63

 22.506.635,14  22.506.635,14

 10.943.496,32  10.943.496,32

 83.000,00  83.000,00

 1.100.000,00  1.100.000,00

 10.200.000,00  10.200.000,00

 104.556,10  104.556,10

 75.582,72  75.582,72

 75.582,72  75.582,72

 -  - 

 25.972.825,29  25.972.825,29

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 2.114.447,89  2.114.447,89

 1.701.728,51  1.701.728,51

 412.719,38  412.719,38

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 51.704,74  51.704,74

 2.166.152,63  2.166.152,63

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 7.846.950,43  8.016.971,55  2.730.734,02  34,06  2.211.217,84  27,58

 3.793.858,03  3.766.119,47  1.266.228,77  33,62  1.262.280,43  33,52

 -  -  -  -  -  - 

 4.053.092,40  4.250.852,08  1.464.505,25  34,45  948.937,41  22,32

 125.071,17  844.765,19  56.946,00  6,74  8.976,61  1,06

 125.071,17  844.765,19  56.946,00  6,74  8.976,61  1,06

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.972.021,60  8.861.736,74  2.787.680,02  31,46  2.220.194,45  25,05

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 2.132.352,63  2.951.836,33  392.045,50  14,06  269.807,39  12,15
 2.132.352,63  2.951.836,33  392.045,50  14,06  269.807,39  12,15

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.132.352,63  2.951.836,33  392.045,50  14,06  269.807,39  12,15

 5.839.668,97  5.909.900,41  2.395.634,52  85,94  1.950.387,06  87,85

 -  -  -  -  - 

 16.151,27

 16.151,27

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.546.399,79  4.235.969,25  1.423.410,21  51,06  1.084.834,23  48,86

 3.488.507,47  3.673.353,15  1.215.470,51  43,60  1.000.131,30  45,05

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 937.114,34  952.414,34  148.799,30  5,34  135.228,92  6,09

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.972.021,60  8.861.736,74  2.787.680,02  100,00  2.220.194,45  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.490.846,33  43,01

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  811.787,67  51,88

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  127.388,47  31,93

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  351.313,47  41,82

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  172.028,12  32,41

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  5.271,20  35,76

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  7.617.536,86  33,85

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  9.193,46  23,34

  Dívida Ativa dos Impostos  13.863,94  17,87

  Cota-Parte IPVA  1.036.978,85  94,27

  Cota-Parte ICMS  3.122.338,49  30,61

  Cota-Parte FPM  3.384.546,25  30,93

  Cota-Parte ITR  5.694,51  6,86

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  24.479,71  32,39

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  43.499,05  41,60
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  24.479,71  32,39

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  893.048,34  42,24

  Provenientes da União  592.365,97  34,81

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 9.108.383,19  35,07

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  300.682,37  72,85

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  949.271,65  43,82

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  56.223,31  108,74

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 21,41

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  584.129,58

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  16.151,27

Total (VIII)  -  16.151,27

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

PORTARIA Nº 044/2016
Demitir por motivo de falecimento o servidor RONALDO ADRIANO PARRA ROSA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR por motivo de falecimento o servidor RONALDO ADRIANO PARRA ROSA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n° 06.505.760-3 SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 93743270900, admitido em 13 de novembro de 
2013, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Regional de Campo Mourão/PR, a contar de 13 de maio de 2016, ficando revogado o 
inciso XXXIV, do Art. 1°, da Portaria n° 041/2013, de 28 de novembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 18 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 045/2016
Demitir a pedido do servidor RODRIGO ANDRE DAL PONTE
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 
de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido do servidor RODRIGO ANDRE DAL PONTE, portador(a) da Cédula 
de Identidade R.G. n° 5.897.268-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 027.111.999-32, admitido em 
13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 
horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Paranavaí - PR, a 
contar de 23 maio de 2016, ficando revogado o Art. 1°, inciso III, da Portaria N° 058/2013, de 28 
de novembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 
exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 23 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 008/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  Thiago Hoffmann – ME. 
   CNPJ - 15.340.884/0001-09 

 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de conserto 

de moto-bombas e serviço de guincho. 
 
 
VALOR:  R$ 19.456,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais). 

 
 

Tapejara, 24 de maio de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________           
Paulo Laércio Penasso - Diretor               Thiago Hoffmann – Proprietário 
 

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
ERRATA
Na Portaria n.º 132 de 29 de abril de 2016, Art. 1º, publicada no dia 30 de abril de 2016, página B7, edição n.º 10.657, 
onde se lê:
“Rosangela Santiago.”
Leia-se: 
“Rosangela Santiago Bagestero.”

cãMara MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 013/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL, BAIXA O SEGUINTE ATO:
ART. 1º - Fica estabelecido que não haverá atendimento ao público pela Câmara Municipal de Tapejara, no dia 27 
de maio de 2016.
ART. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 24 de maio de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO    RODRIGO VALIM
Presidente    1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1818/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e Trinta 
reais) cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5814-0 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos 
de hospedagem e alimentação, na cidade de Campo Largo/Pr nos dias 29 de maio e retorno dia 31, viagem para 
transportar paciente para realização de exame no Hospital Nossa Senhora do Rocio. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08316
PREGÃO PRESENCIAL nº 27/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AULAS DE EDUCAÇÃO 
FISICA, NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
FORNECEDOR: CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP, VALOR DA ATA: R$ 5.421,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 
20/05/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 20/05/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08416
PREGÃO PRESENCIAL nº 27/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AULAS DE EDUCAÇÃO 
FISICA, NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
FORNECEDOR: VICCARI ESPORTES LTDA - ME, VALOR DA ATA: R$ 8.684,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 20/05/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 20/05/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08516
PREGÃO PRESENCIAL nº 27/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AULAS DE EDUCAÇÃO 
FISICA, NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
FORNECEDOR: N. M. REBELO- ME, VALOR DA ATA: R$ 12.432,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 20/05/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 20/05/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2748, de 23 de Maio de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente R$ 5.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte 000 - Recursos 
ordinários(livres) ex. corrente (R$ 5.000,00);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 23 de Maio de 2016.
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 08815, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2015, 
Pregão Nº 018/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: DIGITAL PROVEDOR DE INTERNET LTDA.
OBJETO: a prorrogação de vigência e execução para o dia 17/05/2017 e manutenção do valor contratual anteriormente 
pactuado no valor de R$ 38.808,00 (trinta e oito mil e oitocentos e oito reais), conforme determina o art. 57, II da Lei 
8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada:  EMERSON ALVES SCHEIN.

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2747/2016
SÚMULA:Decreto de extinçãodo Termo de Autorização para Concessão de Venda, Locação e Construção da Estação 
Rodoviária de Terra Roxa, firmado com a Rodoviária Terra Roxa Sociedade Civile de autorização para demolição pela 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, das edificações da antiga Rodoviária, constantes na Rua Ceará, s/n°, 
Quadra N° 03, perímetro Urbano do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.
O Senhor IVAN REIS DA SILVA, Prefeito do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 66, XXI da Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso IV do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, 
de 10 de abril de 2012,
CONSIDERANDO QUE: 
1) Não foram concluídas as obras de construção da Estação Rodoviária de Terra Roxa na Rua Ceará, Lote n° 03 do 
perímetro Urbano de Terra Roxa, pela concessionária Rodoviária Terra Roxa Sociedade Civil;
2) Já fluíram mais de trinta anos da data da concessão e até o presente momento não houve a conclusão da obra;
3) As edificações parciais da Estação Rodoviária de Terra Roxa, realizadas pela Sociedade Civil concessionária, 
apresentam condições insalubres das quais, após vistoria da Engenharia Civil do Município, constatou 
comprometimento estruturais, falta de condições de recuperação e utilização, bem como perigo em manter as 
construções nas condições que se apresentam;
4) Existe um desejo público para a demolição e limpeza do prédio da antiga Rodoviária, diante do abandono que 
tem proporcionado à caracterização de local insalubre, nos termos do Abaixo Assinado que constam 541 assinaturas 
identificadas,protocolo n° 8408/16 na Prefeitura Municipal de Terra Roxa:
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretada a extinção do Termo de Autorização para Concessão de Venda, Locação e Construção da 
Estação Rodoviária de Terra Roxa, firmado com a Rodoviária Terra Roxa Sociedade Civil no Município de Terra Roxa, 
Estado do Paraná.
Art. 2°. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do Município de Terra Roxa a promover a 
demolição das edificações/construções do prédio da antiga Rodoviária, localizado na Rua Ceará, s/n°, Quadra 03, 
que se encontra inacabada e desativada.
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar o material aproveitávelresultante da demolição, de que trata o 
artigo 2º, o qual, através da Secretaria Municipalde Obras e Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos, será 
destinado para realização de melhorias, consertos e reformas de outros prédios públicos.
Art. 4º - Fica também autorizado a efetuar a baixa do referido bem, junto ao Departamento de Patrimônio Público 
Municipal, mediante a efetivação da demolição, determinando-se as devidas baixas e averbações, se existentes, no 
imóvel matriculado sob n°3.115, junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta cidade de Terra Roxa – PR.
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, em 23 demaio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 049/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.996/2016, de 24 de maio de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais), destinados ao 
pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 933 – IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3% CONSELHO ASSISTÊNCIA SOCIAL)
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção PAIF – Programa de Atenção Integral à Família
El. Despesa   3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 6.700,00
TOTAL GERAL................................................................................................................R$ 6.700,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal para execução das ações do SUAS. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 050/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.997/2016, de 24 de maio de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais), destinados ao 
pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 940 – BLOCO FINANC. DA GESTÃO DO PROG. BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO – PORT. MDS 113/2015
 Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa   4.4.9052 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 14.300,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 14.300,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal para execução das ações do Programa Bolsa Família desenvolvidas neste Município. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 051/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.998/2016, de 24 de maio de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinados ao pagamento de 
despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 934 – PISO BÁSICO FIXO (SUAS)
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção PAIF – Programa de Atenção Integral à Família
El. Despesa   3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 30.000,00
El. Despesa   3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 30.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 60.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal para execução das ações do SUAS. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.996/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 6.700,00 (seis mil e 
setecentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 933 – IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3% CONSELHO ASSISTÊNCIA SOCIAL)
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção PAIF – Programa de Atenção Integral à Família
El. Despesa   3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 6.700,00
TOTAL GERAL................................................................................................................R$ 6.700,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal para execução das ações do SUAS. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.997/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 14.300,00 (quatorze mil 
e trezentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 940 – BLOCO FINANC. DA GESTÃO DO PROG. BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO – PORT. MDS 
113/2015
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa   4.4.9052 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 14.300,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 14.300,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal para execução das ações do Programa Bolsa Família desenvolvidas neste Município. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.998/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 934 – PISO BÁSICO FIXO (SUAS)
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção PAIF – Programa de Atenção Integral à Família
El. Despesa   3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 30.000,00
El. Despesa   3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 30.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 60.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal para execução das ações do SUAS. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.999/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 65.558,50 (sessenta 
e cinco mil quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 131 – PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades Escolares
El. Despesa (1023) 4.4.9052 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 65.558,50
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 65.558,50
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal para execução das ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas – PAR. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.000/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no valor de R$ 869.900,00 (oitocentos e sessenta e nove 
mil e novecentos reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do 
exercício financeiro:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç. 02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade 04.122.0004.2.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (8) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal................R$ 21.400,00
El. Despesa (9) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 9.000,00
Un. Orç.  02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade 02.061.0003.2.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (14) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 7.000,00
Órgão 03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (77) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 10.000,00
El. Despesa (80) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 2.200,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (109) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................R$ 25.000,00
El. Despesa (110) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 13.000,00
Atividade 15.452.0012.2.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (117) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 2.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (147) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................R$ 30.000,00
El. Despesa (149) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 40.000,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.0067.2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (184) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 15.000,00
Un. Orç.  04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade 04.124.0002.2.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (207) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 12.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.04 – Departamento de Cultura
Atividade 13.392.0033.2.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultural Artística
El. Despesa (303) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 3.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (339) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais.............................................................R$ 30.000,00
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0080.2.092 – Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de risco (Casa 
Lar)
El. Despesa (350) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais.............................................................R$ 15.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.0064.2.148 - Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (456) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (459) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 20.000,00
 Órgão   09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.   09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (491) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 10.000,00

Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambienta
Atividade 18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (523) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (526) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 12.000,00
Total da Fonte 0................................................................................................................R$ 306.600,00
Fonte  103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (251) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 20.000,00
Total da Fonte 103..............................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 101 – FUNDEB – 60%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.367.0024.2.216 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (295) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 22.500,00
El. Despesa (296) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 3.500,00
Total da Fonte 101..............................................................................................................R$ 26.000,00
Fonte  495 – Atenção Básica
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB-FIXO
El. Despesa (381) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 50.000,00
Atividade 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (406) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 20.000,00
TOTAL.....................................................................................................................................R$ 70.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  10.122.0087.2.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (366) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 24.000,00
El. Despesa (368) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 1.800,00
Un. Orç.   07.02 – Departamento de Saúde
Atividade  10.301.0088.2.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (371) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 15.000,00
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB-FIXO
El. Despesa (380) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 50.000,00
Atividade 10.301.0092.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (390) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 25.000,00
Atividade 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (405) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 20.000,00
Atividade  10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (428) 3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...R$ 200.000,00
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (437) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 70.000,00
El. Despesa (438) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (440) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 9.500,00
Total da Fonte 303...........................................................................................................R$ 417.300,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0090.2.130 – Programa Saúde da Família – PSF (União)
El. Despesa (385) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 30.000,00
Total da Fonte 303..............................................................................................................R$ 30.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 869.900,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 869.900,00 (oitocentos e sessenta e nove mil e 
novecentos reais), conforme abaixo discriminadas:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.04 – Controle Interno
Atividade 04.124.0050.2.011 – Manutenção do Controle Interno
El. Despesa (17) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal................R$ 13.600,00
El. Despesa (19) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (22) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 1.000,00
Un. Orç.  02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade 05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (27) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$ 3.000,00
Órgão 03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (41) 3.3.90.34 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 17.451.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. Despesa (99) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 65.000,00
El. Despesa (101) 4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis.........................................................R$ 97.000,00
Atividade 17.512.0017.1.013 – Construção e Ampliação de Galerias de Águas Pluviais
El. Despesa (105) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 80.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0060.2.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (138) 3.3.90.34 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização R$ 5.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.1.033 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Centros Assistenciais
El. Despesa (331) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (332) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 20.000,00
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa (347) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
Total da Fonte 0................................................................................................................R$ 306.600,00
Fonte  103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0026.1.025 – Aquisição de Equipamentos para o Transporte Escolar
El. Despesa (240) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 20.000,00
Total da Fonte 103..............................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 102 – FUNDEB – 40%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (283) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 26.000,00
Total da Fonte 101..............................................................................................................R$ 26.000,00
Fonte  495 – Atenção Básica
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0092.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (398) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais.............................................................R$ 10.000,00
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (410) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente........................R$ 60.000,00
TOTAL.....................................................................................................................................R$ 70.000,00
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – Obras e Instalações............................................................R$ 87.800,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0015.1.009 – Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Municipais
El. Despesa (88) 4.4.90.552 – Equipamentos e Material Permanente....................R$ 15.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0012.1.015 – Aquisição de Imóvel, construção e equipamentos para Atividades Funerais e de 
Cemitério
El. Despesa (114) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 10.000,00
Atividade 15.452.0014.1.019 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (128) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 25.000,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 16.482.0034.1.011 – Construção e Aquisição de Imóveis para Casas Populares
El. Despesa (167) 4.490.51 – Obras e Instalações..............................................................R$ 40.000,00
El. Despesa (168) 4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis.........................................................R$ 60.000,00
Atividade  16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (170) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição............R$ 30.000,00
Órgão    08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.   08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (462) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 30.500,00
El. Despesa (464) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 67.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.542.0072.2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (513) 3.3.90.36 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física...............R$ 10.000,00
El. Despesa (514) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 10.000,00
El. Despesa (515) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 10.000,00
Atividade 18.544.0018.1.049 – Construção e Equipamentos de Recursos Hídricos
El. Despesa (519) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 10.000,00
Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (524) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição............R$ 12.000,00
Total da Fonte 0................................................................................................................R$ 417.300,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para melhoramento de 
unidades de saúde
El. Despesa (407) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (408) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material permanente......................R$ 15.000,00
Total da Fonte 0...................................................................................................................R$ 30.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 869.900,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 053/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.000/2016, de 24 de maio de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação, no valor de R$ 869.900,00 (oitocentos e sessenta e nove mil e novecentos reais), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç. 02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade 04.122.0004.2.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (8) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal................R$ 21.400,00
El. Despesa (9) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 9.000,00
Un. Orç.  02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade 02.061.0003.2.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (14) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 7.000,00
Órgão 03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (77) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 10.000,00
El. Despesa (80) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 2.200,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (109) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................R$ 25.000,00
El. Despesa (110) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 13.000,00
Atividade 15.452.0012.2.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (117) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 2.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (147) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................R$ 30.000,00
El. Despesa (149) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 40.000,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.0067.2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (184) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 15.000,00
Un. Orç.  04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade 04.124.0002.2.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (207) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 12.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.04 – Departamento de Cultura
Atividade 13.392.0033.2.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultural Artística
El. Despesa (303) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 3.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (339) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais.............................................................R$ 30.000,00
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0080.2.092 – Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de risco (Casa Lar)
El. Despesa (350) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais.............................................................R$ 15.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.0064.2.148 - Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (456) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (459) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 20.000,00
Órgão   09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.   09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (491) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 10.000,00
Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambienta
Atividade 18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (523) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (526) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 12.000,00
Total da Fonte 0................................................................................................................R$ 306.600,00
Fonte  103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (251) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 20.000,00
Total da Fonte 103..............................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 101 – FUNDEB – 60%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.367.0024.2.216 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (295) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 22.500,00
El. Despesa (296) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 3.500,00
Total da Fonte 101..............................................................................................................R$ 26.000,00
Fonte  495 – Atenção Básica
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB-FIXO
El. Despesa (381) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 50.000,00
Atividade 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (406) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 20.000,00
TOTAL.....................................................................................................................................R$ 70.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  10.122.0087.2.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (366) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 24.000,00
El. Despesa (368) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 1.800,00
Un. Orç.   07.02 – Departamento de Saúde
Atividade  10.301.0088.2.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (371) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 15.000,00
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB-FIXO
El. Despesa (380) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 50.000,00
Atividade 10.301.0092.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (390) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 25.000,00
Atividade 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (405) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 20.000,00
Atividade  10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (428) 3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...R$ 200.000,00
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (437) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 70.000,00
El. Despesa (438) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (440) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 9.500,00
Total da Fonte 303...........................................................................................................R$ 417.300,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0090.2.130 – Programa Saúde da Família – PSF (União)
El. Despesa (385) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 30.000,00
Total da Fonte 303..............................................................................................................R$ 30.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 869.900,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 869.900,00 (oitocentos e sessenta e nove mil e 
novecentos reais), conforme abaixo discriminadas:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.04 – Controle Interno
Atividade 04.124.0050.2.011 – Manutenção do Controle Interno
El. Despesa (17) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal................R$ 13.600,00
El. Despesa (19) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (22) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 1.000,00
Un. Orç.  02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade 05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (27) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$ 3.000,00
Órgão 03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (41)3.3.90.34 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização.........R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 17.451.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. Despesa (99) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 65.000,00
El. Despesa (101) 4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis.........................................................R$ 97.000,00
Atividade 17.512.0017.1.013 – Construção e Ampliação de Galerias de Águas Pluviais
El. Despesa (105) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 80.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0060.2.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (138) 3.3.90.34 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização R$ 5.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.1.033 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Centros Assistenciais
El. Despesa (331) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (332) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 20.000,00
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa (347) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
Total da Fonte 0................................................................................................................R$ 306.600,00
Fonte  103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0026.1.025 – Aquisição de Equipamentos para o Transporte Escolar
El. Despesa (240) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 20.000,00
Total da Fonte 103..............................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 102 – FUNDEB – 40%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (283) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 26.000,00
Total da Fonte 101..............................................................................................................R$ 26.000,00
Fonte  495 – Atenção Básica
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0092.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (398) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais.............................................................R$ 10.000,00
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (410) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente........................R$ 60.000,00
TOTAL.....................................................................................................................................R$ 70.000,00
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – Obras e Instalações............................................................R$ 87.800,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0015.1.009 – Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Municipais
El. Despesa (88) 4.4.90.552 – Equipamentos e Material Permanente....................R$ 15.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0012.1.015 – Aquisição de Imóvel, construção e equipamentos para Atividades Funerais e de 
Cemitério
El. Despesa (114) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 10.000,00
Atividade 15.452.0014.1.019 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (128) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 25.000,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 16.482.0034.1.011 – Construção e Aquisição de Imóveis para Casas Populares
El. Despesa (167) 4.490.51 – Obras e Instalações..............................................................R$ 40.000,00
El. Despesa (168) 4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis.........................................................R$ 60.000,00
Atividade  16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (170) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição............R$ 30.000,00
Órgão    08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.   08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (462) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 30.500,00
El. Despesa (464) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 67.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.542.0072.2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (513) 3.3.90.36 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física...............R$ 10.000,00
El. Despesa (514) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 10.000,00
El. Despesa (515) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 10.000,00
Atividade 18.544.0018.1.049 – Construção e Equipamentos de Recursos Hídricos
El. Despesa (519) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 10.000,00
Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (524) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição............R$ 12.000,00
Total da Fonte 0................................................................................................................R$ 417.300,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para melhoramento de 
unidades de saúde
El. Despesa (407) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (408) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material permanente......................R$ 15.000,00
Total da Fonte 0...................................................................................................................R$ 30.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 869.900,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA 076/2016-
Súmula: Concede aposentaria a servidor Municipal.
O Prefeito Lucas Campanholi, do Município de Xambrê, do estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor (a) APARECIDA PEREIRA SANTOS 
SOMEIRA
RESOLVE CONCEDER:
 Art. 1º Fica concedida a Sr.ª APARECIDA PEREIRA SANTOS SOMEIRA portadora do RG sob nº. 6.607.151-0 SSP/
PR, e inscrita no CPF nº. 977.325.089-04, brasileiro (a), servidor (a) público (a) municipal de Xambrê, ocupante 
do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Aposentadoria Voluntária por Invalidez, com proventos 
proporcionais ao Tempo de Contribuição – com paridade, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF. C/C art. 6º-A da 
EC 41/03 – emenda 70/2012 e nos Art. 17 da Lei municipal 1.271/1992, e Art. 44 da Lei Municipal 1.538/2002 a partir 
de 25 de maio de 2016.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 775,18 (setecentos e setenta e cinco 
reais e dezoito centavos) constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º, do artigo 39 c.c. artigo 7º, incisos VII, da Constituição Federal, 
deverá ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo municipal no valor de 911,00(novecentos e onze 
reais).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Anote-se, Publique-se.
Município de Xambrê, 24 de maio de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Fornecimento nº039/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: HIDALGO & HIDALGO LTDA 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do presente contrato, para o dia 
04/08/2016, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 04 de maio de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.281/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 070/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 070/2016 – PMU, que trata da aquisição de cobertura em policarbonato para ser instalada no 
Aeroporto e toldos e cortinas para serem instaladas no CRAS II, deste Município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa LUIZ ALVINO DE BARROS.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA %  

 (a) no Período Até o Período  (c)=(b/a) 

(b) *100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 57.046.000,00 58.046.000,00 7.968.496,15                    22.641.507,25                  41,25

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 19.909.000,00 20.909.000,00 2.673.736,50                    12.576.003,91                  66,36

1.1.1 - IPTU 16.858.000,00 16.858.000,00 2.542.938,27                    19.076.718,76                  113,16

1.1.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 220.000,00 220.000,00 9.142,88                           13.125,37                         5,97

1.1.3 - Dívida Ativa do IPTU 1.831.000,00 2.831.000,00 407.342,47                       839.988,22                       29,67

1.1.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 1.000.000,00 1.000.000,00 219.649,63                       430.600,72                       43,06

1.1.5 - ( - ) Deduções da Receita do IPTU 0,00 0,00 -505.336,75                      -6.484.429,16                   0,00

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter   Vivos – ITBI 9.176.000,00 9.176.000,00 1.210.977,68                    2.310.577,41                    25,18

1.2.1 - ITBI 9.171.000,00 9.171.000,00 1.210.976,64                    2.323.156,64                    25,33

1.2.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 5.000,00 5.000,00 64,55                                -482,52                             -9,65

1.2.3 - Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.5 - ( - ) Deduções da Receita do ITBI 0,00 0,00 -63,51                               -12.096,71                        0,00

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 22.211.000,00 22.211.000,00 3.160.133,67                    5.986.310,65                    26,95

1.3.1 - ISS 21.330.000,00 21.330.000,00 3.029.682,11                    5.737.958,87                    26,90

1.3.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 400.000,00 400.000,00 56.078,58                         98.140,60                         24,54

1.3.3 - Dívida Ativa do ISS 256.000,00 256.000,00 97.301,62                         213.511,72                       83,40

1.3.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 225.000,00 225.000,00 59.160,52                         109.523,29                       48,68

1.3.5 - ( - ) Deduções da Receita do ISS 0,00 0,00 -82.089,16                        -172.823,83                      0,00

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 5.750.000,00 5.750.000,00 923.648,30                       1.768.615,28                    30,76

1.4.1 - IRRF 5.750.000,00 5.750.000,00 923.648,30                       1.768.615,28                    30,76

1.4.2 -  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 -                                    -                                    0,00

1.4.3 -  Dívida Ativa do  IRRF 0,00 0,00 -                                    -                                    0,00

1.4.4 - Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 -                                    -                                    0,00

1.4.5 - ( - ) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 -                                    -                                    0,00

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,00 -                                    -                                    0,00

1.5.1 - ITR 0,00 0,00 -                                    -                                    0,00

1.5.2 - Multas, Juros e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 -                                    -                                    0,00

1.5.3 - Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 -                                    -                                    0,00

1.5.4 - Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 -                                    -                                    0,00

1.5.5 - ( - ) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,00 -                                    -                                    0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 109.813.000,00 111.813.000,00 16.559.137,50                  41.268.697,45                  36,91

2.1 - Cota-Parte FPM 48.240.000,00 48.240.000,00 5.753.605,42                    13.538.185,01                  28,06

2.1.1 - Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 44.300.000,00 44.300.000,00 5.753.605,42                    13.538.185,01                  30,56

2.1.2 - Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea d 3.940.000,00 3.940.000,00 -                                    -                                    0,00

2.2 - Cota-Parte ICMS 40.250.000,00 40.250.000,00 6.058.203,21                    11.449.066,18                  28,44

2.3 - ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 297.000,00 297.000,00 45.880,45                         91.761,01                         30,90

2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 623.000,00 623.000,00 79.087,79                         169.910,79                       27,27

2.5 - Cota-Parte ITR 1.703.000,00 1.703.000,00 152.607,11                       723.801,71                       42,50

2.6 - Cota-Parte IPVA 18.700.000,00 20.700.000,00 4.469.753,57                    15.295.972,75                  73,89

2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 166.859.000,00 169.859.000,00 24.527.633,70                  63.910.204,70                  38,39

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA no Período Até o Período   %  

 (a) (b) (c)=(b/a)*100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  

     VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 38.183,69 47.529,15 0,00

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.645.100,00 5.050.660,00 729.023,08 1.490.448,99 29,51

5.1 - Transferências do Salário-Educação 2.700.000,00 2.700.000,00 368.819,05 864.129,96 32,00

5.2 - Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.3 - Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.4 - Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.5 - Outras Transferências do FNDE 1.945.100,00 2.350.660,00 351.795,61 614.345,90 26,14

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 0,00 8.408,42 11.973,13 0,00

6 -  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.918.000,00 4.918.000,00 55.250,71 637.682,91 12,97

6.1 - Transferências de Convênios 4.918.000,00 4.918.000,00 45.899,78 623.982,68 12,69

6.2 - Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 9.350,93 13.700,23 0,00

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 431.320,17 0,00 0,00

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  9.563.100,00 9.968.660,00 822.457,48 2.175.661,05 21,83

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA no Período Até o Período   %  

 (a) (b) (c)=(b/a)*100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 21.174.600,00 21.174.600,00 3.311.827,41 8.253.739,29 38,98

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 8.860.000,00 8.860.000,00 1.150.721,04 2.707.636,90 30,56

10.2 - Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 8.050.000,00 8.050.000,00 1.211.640,60 2.289.813,16 28,44

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 59.400,00 59.400,00 9.176,08 18.352,18 30,90

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 124.600,00 124.600,00 15.817,56 33.982,17 27,27

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 340.600,00 340.600,00 30.521,41 144.760,30 42,50

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 3.740.000,00 3.740.000,00 893.950,72 3.059.194,58 81,80

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 32.363.000,00 32.363.000,00 4.849.962,89 9.939.446,40 30,71

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 32.363.000,00 32.363.000,00 4.806.363,15 9.875.078,74 30,51

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 43.599,74 64.367,66 0,00

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 11.188.400,00 11.188.400,00 1.494.535,74 1.621.339,45 14,49

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

PREVISÃO PREVISÃO DESPESAS

DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS %  

 (a) Até o Período   Até o Período (b)  (c)=(b/a)*100

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 31.760.400,00 31.760.400,00 8.653.391,90 8.653.391,90 0,00

13.1- Com Educação Infantil 15.758.000,00 15.758.000,00 3.521.264,83 3.521.264,83 0,00

13.2- Com Ensino Fundamental 16.002.400,00 16.002.400,00 5.132.127,07 5.132.127,07 0,00

14 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.2- Com Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 31.760.400,00 31.760.400,00 8.653.391,90 8.653.391,90 0,00

PREVISÃO PREVISÃO 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS %  

 (a) Até o Período   Até o Período   (c)=(b/a)*100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 21.381.064,00 20.971.206,00 5.968.703,33 5.761.583,14 27,47

    23.1 - Creche 21.381.064,00 20.971.206,00 5.968.703,33 5.761.583,14 27,47

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 15.758.000,00 15.758.000,00 3.521.264,83 3.521.264,83 22,35

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 5.623.064,00 5.213.206,00 2.447.438,50 2.240.318,31 42,97

    23.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24- ENSINO FUNDAMENTAL 36.479.750,00 39.389.908,00 11.729.818,32 10.752.562,70 27,30

    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 16.002.400,00 16.002.400,00 5.132.127,07 5.132.127,07 32,07

    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 20.477.350,00 23.387.508,00 6.597.691,25 5.620.435,63 24,03

    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR 156.700,00 156.700,00 53.928,73 41.129,65 26,25

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)58.017.514,00 60.517.814,00 17.752.450,38 16.555.275,49 27,36

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 1.621.339,45

31 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 176.560,36

32 - RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h) 64.367,66

33 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB -1.462.614,86

34 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  0,00

      DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) 399.652,61

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37) 16.114.493,23

39 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) % 25,21

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 24/Mai/2016 as 08h e 39m.
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RREO - ANEXO X(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO 

FUNDEB

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa

PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

DESPESAS

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  -22.098.847,09

0,00  27.979.121,99

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 11.585.110,90 0,00  11.352.163,97  232.946,93

Poder Executivo  11.585.110,90 0,00  11.352.163,97  232.946,93

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 29.783.442,40  2.368.268,94  8.456.121,75  18.959.051,71

Poder Executivo  29.783.442,40  2.368.268,94  8.456.121,75  18.959.051,71

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 2.368.268,94 19.808.285,72 19.191.998,64

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

17.752.450,38 25%

 8.653.391,90 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

16.003.770,51 15%

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 24/Mai/2016 as 10h e 47m.
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Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 24,54%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                                    

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 25,21%

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

5.056.444,74

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

11.303.579,78

6.247.135,04

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

Até o bimestreRECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Despesas Liquidadas 44.326.860,59 89.193.734,77

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 252.311.407,83                                            

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 45.716.065,57 121.114.407,15

Despesas Liquidadas 44.326.860,59 89.193.734,77

Superávit Orçamentário

Dotação Atualizada 348.415.437,00 348.415.437,00

Despesas Empenhadas 45.716.065,57 121.114.407,15

Dotação Inicial 338.205.000,00 338.205.000,00

Créditos Adicionais 10.210.437,00 10.210.437,00

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 48.381.856,57 120.234.594,72

Déficit Orçamentário 0,00 0,00

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

Previsão Atualizada da Receita 354.278.087,88 354.278.087,88

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

 Despesa Total com Pessoal - DTP 116.128.757,91                         46,03%

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                          136.248.160,23 54,00%

 Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF)                          129.435.752,22 51,30%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

 Dívida Consolidade Líquida -20.860.424,34 0,00%

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                          302.773.689,40 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

 Total das Garantias de Valores 0 0,00% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                            55.508.509,72 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

 Operações de Crédito Internas e Externas 0 0,00% 

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas                            40.369.825,25 16,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita                            17.661.798,55 7,00% 

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/Mai/2016 as 12h e 41m.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 324.402.322,82 45.265.706,50 113.890.627,8013,62 34,28 218.384.782,90332.275.410,70

    RECEITAS CORRENTES 297.484.622,82 44.357.376,36 105.277.126,7114,55 34,53 199.613.745,31304.890.872,02

      RECEITA TRIBUTÁRIA 65.486.356,98 8.352.021,28 28.241.064,4712,75 43,13 37.245.292,5165.486.356,98

        Impostos 53.109.000,00 7.147.987,62 22.305.451,6713,46 42,00 30.803.548,3353.109.000,00

        Taxas 12.280.500,00 1.203.898,24 5.934.802,159,80 48,33 6.345.697,8512.280.500,00

        Contribuição de Melhoria 96.856,98 135,42 810,650,14 0,84 96.046,3396.856,98

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 15.988.000,00 2.407.984,86 4.928.889,7715,06 30,83 11.059.110,2315.988.000,00

        Contribuições Sociais 5.461.000,00 948.746,68 1.840.938,6317,37 33,71 3.620.061,375.461.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 10.527.000,00 1.459.238,18 3.087.951,1413,86 29,33 7.439.048,8610.527.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 8.238.245,82 2.645.204,09 4.083.408,6831,28 48,28 4.374.187,148.457.595,82

        Receitas Imobiliárias 707.000,00 66.424,62 114.217,509,40 16,16 592.782,50707.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 7.531.245,82 2.578.779,47 3.969.191,1833,27 51,21 3.781.404,647.750.595,82

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 619.000,00 103.947,11 208.491,1216,79 33,68 410.508,88619.000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 619.000,00 103.947,11 208.491,1216,79 33,68 410.508,88619.000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 2.618.000,00 341.198,72 590.831,4613,03 22,57 2.027.168,542.618.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 189.791.287,28 28.474.198,64 62.871.182,2514,53 32,08 133.107.004,23195.978.186,48

        Transferências Intergovernamentais 186.806.577,28 28.276.697,14 62.451.924,6614,67 32,40 130.275.175,17192.727.099,83

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 2.984.710,00 197.501,50 419.257,596,07 12,90 2.831.829,063.251.086,65

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 14.743.732,74 2.032.821,66 4.353.258,9612,91 27,65 11.390.473,7815.743.732,74

        Multas e Juros de Mora 7.971.700,00 927.449,13 1.944.838,5211,63 24,40 6.026.861,487.971.700,00

        Indenizações e Restituições 1.077.000,00 203.976,85 339.037,3118,94 31,48 737.962,691.077.000,00

        Receita da Dívida Ativa 3.573.700,00 802.805,02 1.830.517,2017,55 40,02 2.743.182,804.573.700,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 2.121.332,74 98.590,66 238.865,934,65 11,26 1.882.466,812.121.332,74

    RECEITAS DE CAPITAL 26.917.700,00 908.330,14 8.613.501,093,32 31,45 18.771.037,5927.384.538,68

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 11.200.000,00 715.933,02 963.958,736,39 8,61 10.236.041,2711.200.000,00

        Operações de Crédito Internas 11.200.000,00 715.933,02 963.958,736,39 8,61 10.236.041,2711.200.000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 4.500.000,00 26.497,34 148.494,680,59 3,30 4.351.505,324.500.000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 95.500,000,00 0,00 -95.500,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 4.500.000,00 26.497,34 52.994,680,59 1,18 4.447.005,324.500.000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.217.700,00 165.899,78 7.501.047,681,42 64,20 4.183.491,0011.684.538,68

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 6.265,000,00 0,00 -6.265,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 11.217.700,00 165.899,78 7.494.782,681,42 64,14 4.189.756,0011.684.538,68

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 22.002.677,18 3.116.150,07 6.343.966,9214,16 28,83 15.658.710,2622.002.677,18

346.405.000,00 354.278.087,88 48.381.856,57 120.234.594,7213,66 33,94 234.043.493,16SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

346.405.000,00 354.278.087,88 48.381.856,57 13,66 120.234.594,72 33,94 234.043.493,16

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --346.405.000,00 354.278.087,88 48.381.856,57 13,66 120.234.594,72

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

2.337.349,12

0,00 0,00

2.337.349,12 2.337.349,12

2.337.349,12

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 317.887.722,82 328.329.159,82 42.722.007,69 115.226.365,72 41.332.802,71 83.305.693,34 70.478.926,26213.102.794,10 245.023.466,48

    DESPESAS CORRENTES 259.744.936,74 267.459.028,64 32.934.300,65 96.421.211,11 38.380.997,05 76.361.638,57 65.032.592,70171.037.817,53 191.097.390,07

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 135.220.913,98 138.550.064,70 20.246.580,65 41.072.299,08 20.242.067,43 40.923.926,65 33.687.426,8497.477.765,62 97.626.138,05

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 911.200,00 911.200,00 180.547,34 353.938,54 180.547,34 353.938,54 353.938,54557.261,46 557.261,46

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 123.612.822,76 127.997.763,94 12.507.172,66 54.994.973,49 17.958.382,28 35.083.773,38 30.991.227,3273.002.790,45 92.913.990,56

    DESPESAS DE CAPITAL 45.815.634,34 49.142.979,44 9.787.707,04 18.805.154,61 2.951.805,66 6.944.054,77 5.446.333,5630.337.824,83 42.198.924,67

      INVESTIMENTOS 40.613.634,34 44.412.819,44 8.954.425,72 17.038.497,17 2.098.619,34 5.278.140,33 3.784.512,0227.374.322,27 39.134.679,11

      INVERSÕES FINANCEIRAS 200.000,00 200.000,00 0,00 135.358,00 19.905,00 34.615,00 30.522,1064.642,00 165.385,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.002.000,00 4.530.160,00 833.281,32 1.631.299,44 833.281,32 1.631.299,44 1.631.299,442.898.860,56 2.898.860,56

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.327.151,74 11.727.151,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011.727.151,74 11.727.151,74

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 20.317.277,18 20.086.277,18 2.994.057,88 5.888.041,43 2.994.057,88 5.888.041,43 4.388.369,4114.198.235,75 14.198.235,75

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 348.415.437,00338.205.000,00 121.114.407,1545.716.065,57 89.193.734,7744.326.860,59 74.867.295,67227.301.029,85 259.221.702,23

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 338.205.000,00 348.415.437,00 45.716.065,57 121.114.407,15 44.326.860,59 89.193.734,77 74.867.295,67227.301.029,85 259.221.702,23

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - 31.040.859,95- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 338.205.000,00 348.415.437,00 45.716.065,57 121.114.407,15 44.326.860,59 120.234.594,72 74.867.295,67227.301.029,85 259.221.702,23

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/mai/2016 as 10h e 16m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 22.002.677,18 3.116.150,07 6.343.966,9214,16 28,83 15.658.710,2622.002.677,18

    RECEITAS CORRENTES 22.002.677,18 3.116.150,07 6.343.966,9214,16 28,83 15.658.710,2622.002.677,18

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 21.770.677,18 3.110.053,54 6.326.105,4014,29 29,06 15.444.571,7821.770.677,18

        Contribuições Sociais 21.770.677,18 3.110.053,54 6.326.105,4014,29 29,06 15.444.571,7821.770.677,18

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 232.000,00 6.096,53 17.861,522,63 7,70 214.138,48232.000,00

        Multas e Juros de Mora 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00100.000,00

        Receitas Correntes Diversas 132.000,00 6.096,53 17.861,524,62 13,53 114.138,48132.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 20.317.277,18 20.086.277,18 2.994.057,88 5.888.041,43 2.994.057,88 5.888.041,43 4.388.369,4114.198.235,75 14.198.235,75

    DESPESAS CORRENTES 20.317.277,18 20.086.277,18 2.994.057,88 5.888.041,43 2.994.057,88 5.888.041,43 4.388.369,4114.198.235,75 14.198.235,75

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.088.577,18 10.158.577,18 1.559.866,34 3.019.658,35 1.559.866,34 3.019.658,35 2.237.082,107.138.918,83 7.138.918,83

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.228.700,00 9.927.700,00 1.434.191,54 2.868.383,08 1.434.191,54 2.868.383,08 2.151.287,317.059.316,92 7.059.316,92
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.212.322,82 9.212.322,82 4.959.612,86 2.545.487,21
    RECEITAS CORRENTES 9.212.322,82 9.212.322,82 4.959.612,86 2.545.487,21
      Receita de Contribuições dos Segurados 5.461.000,00 5.461.000,00 1.840.938,63 1.396.090,00
        Pessoal Civil 5.461.000,00 5.461.000,00 1.840.938,63 1.396.090,00
          Ativo 5.382.000,00 5.382.000,00 1.821.172,89 1.372.716,32
          Inativo 69.000,00 69.000,00 17.157,90 20.749,60
          Pensionista 10.000,00 10.000,00 2.607,84 2.624,08
        Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
        Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receita Patrimonial 2.909.322,82 2.909.322,82 2.950.733,99 958.477,93
        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
        Receitas de Valores Mobiliários 2.909.322,82 2.909.322,82 2.950.733,99 958.477,93
        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Correntes 842.000,00 842.000,00 167.940,24 190.919,28
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 837.000,00 837.000,00 167.940,24 190.505,28
        Demais Receitas Correntes 5.000,00 5.000,00 0,00 414,00
    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 22.002.677,18 22.002.677,18 6.343.966,92 4.687.211,30

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II) 31.215.000,00 31.215.000,00 11.303.579,78 7.232.698,51

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

19.836.722,82 19.816.722,82 6.244.290,12 5.171.251,32 6.244.290,12 5.171.251,32 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 324.322,82 304.322,82 54.733,89 47.502,32 54.733,89 47.502,32 0,00 0,00
      Despesas Correntes 275.000,00 255.000,00 54.733,89 47.502,32 54.733,89 47.502,32 0,00 0,00
      Despesas de Capital 49.322,82 49.322,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    PREVIDÊNCIA 19.512.400,00 19.512.400,00 6.189.556,23 5.123.749,00 6.189.556,23 5.123.749,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 19.512.400,00 19.512.400,00 6.189.556,23 5.123.749,00 6.189.556,23 5.123.749,00 0,00 0,00
        Aposentadorias 16.016.000,00 16.016.000,00 5.087.422,12 4.186.290,40 5.087.422,12 4.186.290,40 0,00 0,00
        Pensões 3.494.400,00 3.494.400,00 1.102.134,11 937.458,60 1.102.134,11 937.458,60 0,00 0,00
        Outros Benefícios Previdenciários 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

5.000,00 25.000,00 2.844,92 0,00 2.844,92 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V) 19.841.722,82 19.841.722,82 6.247.135,04 5.171.251,32 6.247.135,04 5.171.251,32 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI) 11.373.277,18 11.373.277,18 5.056.444,74 2.061.447,19 5.056.444,74 2.061.447,19 11.303.579,78 0,00

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

    Plano Financeiro 0,00

      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

      Recursos para Formação de Reserva 0,00

      Outros Aportes para o RPPS 0,00

    Plano Previdenciário 0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

      Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015
0,00 0,00CAIXA
0,00 0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
0,00 0,00INVESTIMENTOS
0,00 0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL até  o  Bimestre 

2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 22.002.677,18 22.002.677,18 6.343.966,92 4.687.211,30
    Receita de Contribuições 21.770.677,18 21.770.677,18 6.326.105,40 4.308.183,71
      Patronal 10.418.577,18 10.418.577,18 4.019.535,10 2.250.175,34
        Pessoal Civil 10.418.577,18 10.418.577,18 4.019.535,10 2.250.175,34
          Ativo 10.418.577,18 10.418.577,18 4.019.535,10 2.250.175,34
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial 10.227.100,00 10.227.100,00 2.065.493,56 1.777.814,64
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos 1.125.000,00 1.125.000,00 241.076,74 280.193,73
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 232.000,00 232.000,00 17.861,52 379.027,59
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX) 22.002.677,18 22.002.677,18 6.343.966,92 4.687.211,30

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII) 5.000,00 25.000,00 2.844,92 0,00 2.844,92 0,00 0,00 0,00
    Despesas Correntes 5.000,00 25.000,00 2.844,92 0,00 2.844,92 0,00 0,00 0,00
    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) 5.000,00 25.000,00 2.844,92 0,00 2.844,92 0,00 0,00 0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU, emitido em 24/mai/2016 as 08h e 14m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE 
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RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

ADMINISTRADORA DO FPMU

Denise Constante Freitas

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3

Daniel Dutra de Souza

CONTROLADORA INTERNA

IVONE URBANSKI

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 95,14317.887.722,82 328.329.159,82 42.722.007,69 115.226.365,72 213.102.794,10 41.332.802,71 83.305.693,34 93,40 245.023.466,48
ADMINISTRAÇÃO 21.732.900,00 21.814.740,00 2.756.602,62 7.123.552,35 5,88 14.691.187,65 2.670.370,48 5.449.339,13 6,11 16.365.400,87

Administração Geral 11.202.100,00 11.243.940,00 1.305.494,48 3.228.242,88 2,67 8.015.697,12 1.205.600,10 2.472.387,86 8.771.552,142,77
Administração Financeira 3.131.000,00 3.131.000,00 601.012,49 1.043.417,66 0,86 2.087.582,34 448.419,93 886.884,57 2.244.115,430,99
Comunicação Social 1.534.700,00 1.534.700,00 72.618,27 779.732,91 0,64 754.967,09 226.817,04 498.896,20 1.035.803,800,56
Controle Interno 215.300,00 215.300,00 31.362,39 64.747,67 0,05 150.552,33 31.362,39 64.747,67 150.552,330,07
Administração de Receitas 4.365.200,00 4.405.200,00 566.857,82 1.654.097,98 1,37 2.751.102,02 579.068,42 1.174.764,65 3.230.435,351,32
Planejamento e Orçamento 1.284.600,00 1.284.600,00 179.257,17 353.313,25 0,29 931.286,75 179.102,60 351.658,18 932.941,820,39

SEGURANÇA PÚBLICA 6.535.710,00 6.551.710,00 868.218,93 1.939.791,31 1,60 4.611.918,69 869.863,77 1.831.657,68 2,05 4.720.052,32
Defesa Civil 555.010,00 555.010,00 40.046,56 97.001,59 0,08 458.008,41 27.049,10 37.745,66 517.264,340,04
Administração Geral 24.700,00 24.700,00 0,00 9.550,00 0,01 15.150,00 2.370,82 4.182,50 20.517,500,00
Policiamento 5.956.000,00 5.972.000,00 828.172,37 1.833.239,72 1,51 4.138.760,28 840.443,85 1.789.729,52 4.182.270,482,01

ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.097.032,28 11.923.555,05 1.182.156,92 2.934.677,52 2,42 8.988.877,53 1.333.996,19 2.482.892,24 2,78 9.440.662,81
Administração Geral 3.587.500,00 3.587.500,00 536.928,01 1.171.066,97 0,97 2.416.433,03 544.175,86 1.100.654,22 2.486.845,781,23
Assistência ao Idoso 4.400,00 4.400,00 0,00 0,00 0,00 4.400,00 0,00 0,00 4.400,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 1.701.377,24 2.881.953,68 231.789,13 537.745,28 0,44 2.344.208,40 222.305,89 439.855,15 2.442.098,530,49
Assistência Comunitária 3.803.755,04 5.449.701,37 413.439,78 1.225.865,27 1,01 4.223.836,10 567.514,44 942.382,87 4.507.318,501,06

PREVIDÊNCIA SOCIAL 19.836.722,82 19.816.722,82 3.151.183,20 6.244.290,12 5,16 13.572.432,70 3.151.183,20 6.244.290,12 7,00 13.572.432,70
Previdência do Regime Estatutário 19.511.400,00 19.511.400,00 3.123.189,36 6.189.556,23 5,11 13.321.843,77 3.123.189,36 6.189.556,23 13.321.843,776,94
Administração Geral 325.322,82 305.322,82 27.993,84 54.733,89 0,05 250.588,93 27.993,84 54.733,89 250.588,930,06

SAÚDE 100.100.768,00 101.527.160,44 10.703.610,89 37.356.662,74 30,84 64.170.497,70 14.186.587,70 28.601.891,83 32,07 72.925.268,61
Vigilância Epidemiológica 243.700,00 243.700,00 8.232,29 56.520,82 0,05 187.179,18 14.091,58 28.180,61 215.519,390,03
Administração Geral 3.281.577,00 2.955.577,00 148.186,86 1.131.125,99 0,93 1.824.451,01 341.576,04 749.465,32 2.206.111,680,84
Atenção Básica 35.343.100,00 36.249.932,29 5.170.349,03 11.975.431,51 9,89 24.274.500,78 5.498.031,95 11.008.434,72 25.241.497,5712,34
Vigilância Sanitária 3.790.391,00 4.497.951,15 915.874,74 1.714.263,86 1,42 2.783.687,29 784.789,53 1.370.176,81 3.127.774,341,54
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 57.442.000,00 57.580.000,00 4.460.967,97 22.479.320,56 18,56 35.100.679,44 7.548.098,60 15.445.634,37 42.134.365,6317,32

EDUCAÇÃO 62.720.544,00 65.576.404,00 8.226.762,68 21.164.511,42 17,47 44.411.892,58 8.534.086,97 16.508.366,28 18,51 49.068.037,72
Ensino Superior 146.280,00 146.280,00 21.984,49 50.230,01 0,04 96.049,99 20.700,62 37.430,93 108.849,070,04
Ensino Fundamental 39.026.250,00 41.857.868,00 4.927.044,33 14.141.265,58 11,68 27.716.602,42 5.321.114,13 9.804.821,55 32.053.046,4510,99
Educação Infantil 19.490.064,00 19.435.006,00 2.609.248,77 5.716.607,63 4,72 13.718.398,37 2.590.645,56 5.489.407,44 13.945.598,566,15
Administração Geral 2.983.000,00 3.062.300,00 510.276,53 962.686,00 0,79 2.099.614,00 445.409,42 885.030,08 2.177.269,920,99
Educação Especial 592.650,00 592.650,00 93.246,81 169.557,89 0,14 423.092,11 93.246,81 169.557,89 423.092,110,19
Educação de Jovens e Adultos 482.300,00 482.300,00 64.961,75 124.164,31 0,10 358.135,69 62.970,43 122.118,39 360.181,610,14

CULTURA 1.404.093,98 1.417.093,98 113.410,68 278.169,58 0,23 1.138.924,40 100.077,20 184.633,29 0,21 1.232.460,69
Difusão Cultural 1.341.993,98 1.354.993,98 113.410,68 278.169,58 0,23 1.076.824,40 100.077,20 184.633,29 1.170.360,690,21
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 37.600,00 37.600,00 0,00 0,00 0,00 37.600,00 0,00 0,00 37.600,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 24.500,00 24.500,00 0,00 0,00 0,00 24.500,00 0,00 0,00 24.500,000,00

DIREITOS DA CIDADANIA 1.264.500,00 2.037.500,00 1.201.779,80 1.379.290,51 1,14 658.209,49 146.585,97 273.087,45 0,31 1.764.412,55
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 1.264.500,00 2.037.500,00 1.201.779,80 1.379.290,51 1,14 658.209,49 146.585,97 273.087,45 1.764.412,550,31

URBANISMO 39.518.300,00 42.222.428,68 4.375.031,68 16.936.571,87 13,98 25.285.856,81 5.510.994,41 10.351.445,36 11,61 31.870.983,32
Infra-Estrutura Urbana 16.109.700,00 17.892.828,68 1.858.958,47 3.112.755,16 2,57 14.780.073,52 1.755.616,03 2.605.379,73 15.287.448,952,92
Serviços Urbanos 23.058.600,00 23.909.600,00 2.516.073,21 13.723.816,71 11,33 10.185.783,29 3.731.332,88 7.717.944,13 16.191.655,878,65
Transportes Coletivos Urbanos 350.000,00 420.000,00 0,00 100.000,00 0,08 320.000,00 24.045,50 28.121,50 391.878,500,03

HABITAÇÃO 676.500,00 927.720,00 159.192,76 312.770,86 0,26 614.949,14 164.611,73 170.805,47 0,19 756.914,53
Habitação Urbana 602.300,00 853.520,00 158.528,76 272.248,76 0,22 581.271,24 157.994,17 157.994,17 695.525,830,18
Administração Geral 74.200,00 74.200,00 664,00 40.522,10 0,03 33.677,90 6.617,56 12.811,30 61.388,700,01

SANEAMENTO 1.102.000,00 2.370.000,00 129.840,45 1.759.186,69 1,45 610.813,31 187.142,86 1.438.116,13 1,61 931.883,87
Saneamento Básico Urbano 1.102.000,00 2.370.000,00 129.840,45 1.759.186,69 1,45 610.813,31 187.142,86 1.438.116,13 931.883,871,61

GESTÃO AMBIENTAL 3.084.000,00 2.939.000,00 4.208,52 82.833,93 0,07 2.856.166,07 38.307,37 56.320,63 0,06 2.882.679,37
Recuperação de Áreas Degradadas 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,000,00
Preservação e Conservação Ambiental 3.054.000,00 2.909.000,00 4.208,52 82.833,93 0,07 2.826.166,07 38.307,37 56.320,63 2.852.679,370,06

AGRICULTURA 3.090.000,00 3.103.997,90 427.223,86 1.091.658,15 0,90 2.012.339,75 425.837,29 919.380,77 1,03 2.184.617,13
Promoção da Produção Agropecuária 910.600,00 880.600,00 117.289,16 477.913,10 0,39 402.686,90 115.795,71 310.501,70 570.098,300,35
Defesa Agropecuária 104.500,00 104.500,00 0,00 0,00 0,00 104.500,00 0,00 0,00 104.500,000,00
Administração Geral 2.074.900,00 2.118.897,90 309.934,70 613.745,05 0,51 1.505.152,85 310.041,58 608.879,07 1.510.018,830,68

INDÚSTRIA 1.651.100,00 1.588.600,00 140.132,06 644.249,94 0,53 944.350,06 210.304,63 378.658,61 0,42 1.209.941,39
Administração Geral 785.600,00 785.600,00 102.132,06 205.145,92 0,17 580.454,08 102.349,31 202.930,89 582.669,110,23
Promoção Industrial 865.500,00 803.000,00 38.000,00 439.104,02 0,36 363.895,98 107.955,32 175.727,72 627.272,280,20

COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.534.200,00 2.667.400,00 551.704,03 1.194.257,45 0,99 1.473.142,55 512.426,49 758.419,99 0,85 1.908.980,01
Comercialização 2.020.000,00 2.020.000,00 240.171,97 834.525,39 0,69 1.185.474,61 250.593,80 490.000,93 1.529.999,070,55
Assistência à Criança a ao Adolescente 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00
Promoção Comercial 509.200,00 642.400,00 311.532,06 359.732,06 0,30 282.667,94 261.832,69 268.419,06 373.980,940,30

TRANSPORTE 12.215.400,00 12.248.400,00 5.792.576,30 7.083.895,14 5,85 5.164.504,86 836.110,96 1.041.725,23 1,17 11.206.674,77
Transporte Aéreo 651.000,00 684.000,00 66.108,90 233.717,30 0,19 450.282,70 41.139,16 64.541,37 619.458,630,07
Normatização e Fiscalização 2.843.300,00 2.748.300,00 20.956,30 749.688,82 0,62 1.998.611,18 134.390,41 236.417,11 2.511.882,890,27
Transporte Rodoviário 8.714.600,00 8.809.600,00 5.703.452,00 6.098.429,92 5,04 2.711.170,08 658.522,29 738.707,65 8.070.892,350,83
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 2.059,10 2.059,10 0,00 4.440,90 2.059,10 2.059,10 4.440,900,00

DESPORTO E LAZER 4.447.110,00 5.097.110,00 770.460,52 1.491.708,43 1,23 3.605.401,57 290.905,62 416.743,94 0,47 4.680.366,06
Administração Geral 882.000,00 1.172.000,00 171.470,05 281.586,13 0,23 890.413,87 169.458,04 270.851,36 901.148,640,30
Desporto de Rendimento 527.000,00 527.000,00 0,00 166.300,00 0,14 360.700,00 22.058,91 41.803,91 485.196,090,05
Lazer 1.535.000,00 2.175.000,00 598.527,55 1.043.359,38 0,86 1.131.640,62 98.925,75 103.625,75 2.071.374,250,12
Desporto Comunitário 1.503.110,00 1.223.110,00 462,92 462,92 0,00 1.222.647,08 462,92 462,92 1.222.647,080,00

ENCARGOS ESPECIAIS 14.549.690,00 12.772.465,21 2.167.911,79 6.208.287,71 5,13 6.564.177,50 2.163.409,87 6.197.919,19 6,95 6.574.546,02
Serviço da Dívida Interna 5.287.200,00 4.815.360,00 893.452,60 1.755.668,64 1,45 3.059.691,36 893.452,60 1.755.668,64 3.059.691,361,97
Outros Encargos Especiais 9.262.490,00 7.957.105,21 1.274.459,19 4.452.619,07 3,68 3.504.486,14 1.269.957,27 4.442.250,55 3.514.854,664,98

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.327.151,74 11.727.151,74 0,00 0,00 0,00 11.727.151,74 0,00 0,00 0,00 11.727.151,74
Reserva do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor ¿ RPPS

11.695.277,18 11.695.277,18 0,00 0,00 0,00 11.695.277,18 0,00 0,00 11.695.277,180,00

Reserva de Contingência 631.874,56 31.874,56 0,00 0,00 0,00 31.874,56 0,00 0,00 31.874,560,00
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 4,8620.317.277,18 20.086.277,18 2.994.057,88 5.888.041,43 14.198.235,75 2.994.057,88 5.888.041,43 6,60 14.198.235,75
ADMINISTRAÇÃO 955.100,00 955.100,00 136.082,65 274.297,89 0,23 680.802,11 136.082,65 274.297,89 0,31 680.802,11

Administração de Receitas 270.500,00 270.500,00 38.102,66 76.858,37 0,06 193.641,63 38.102,66 76.858,37 193.641,630,09
Administração Geral 362.100,00 362.100,00 50.830,35 103.154,85 0,09 258.945,15 50.830,35 103.154,85 258.945,150,12
Controle Interno 10.400,00 10.400,00 2.230,73 4.458,26 0,00 5.941,74 2.230,73 4.458,26 5.941,740,00
Administração Financeira 261.900,00 261.900,00 36.821,96 73.942,05 0,06 187.957,95 36.821,96 73.942,05 187.957,950,08
Comunicação Social 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 1.200,000,00
Planejamento e Orçamento 49.000,00 49.000,00 8.096,95 15.884,36 0,01 33.115,64 8.096,95 15.884,36 33.115,640,02

SEGURANÇA PÚBLICA 509.100,00 509.100,00 71.101,83 146.261,83 0,12 362.838,17 71.101,83 146.261,83 0,16 362.838,17
Policiamento 509.100,00 509.100,00 71.101,83 146.261,83 0,12 362.838,17 71.101,83 146.261,83 362.838,170,16

ASSISTÊNCIA SOCIAL 466.000,00 466.000,00 72.397,52 144.605,12 0,12 321.394,88 72.397,52 144.605,12 0,16 321.394,88
Assistência Comunitária 1.600,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00 0,00 0,00 1.600,000,00
Administração Geral 464.400,00 464.400,00 72.397,52 144.605,12 0,12 319.794,88 72.397,52 144.605,12 319.794,880,16

PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.000,00 25.000,00 2.844,92 2.844,92 0,00 22.155,08 2.844,92 2.844,92 0,00 22.155,08
Administração Geral 5.000,00 25.000,00 2.844,92 2.844,92 0,00 22.155,08 2.844,92 2.844,92 22.155,080,00

SAÚDE 783.200,00 783.200,00 191.098,47 386.443,35 0,32 396.756,65 191.098,47 386.443,35 0,43 396.756,65
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.600,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00 0,00 0,00 1.600,000,00
Atenção Básica 764.200,00 764.200,00 191.098,47 386.443,35 0,32 377.756,65 191.098,47 386.443,35 377.756,650,43
Administração Geral 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 16.000,000,00
Vigilância Sanitária 1.400,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 1.400,00 0,00 0,00 1.400,000,00

EDUCAÇÃO 5.918.100,00 5.968.100,00 863.125,04 1.605.895,56 1,33 4.362.204,44 863.125,04 1.605.895,56 1,80 4.362.204,44
Educação de Jovens e Adultos 50.000,00 50.000,00 6.483,48 13.549,56 0,01 36.450,44 6.483,48 13.549,56 36.450,440,02
Ensino Fundamental 3.091.900,00 3.091.900,00 468.286,76 932.512,77 0,77 2.159.387,23 468.286,76 932.512,77 2.159.387,231,05
Educação Infantil 2.424.000,00 2.474.000,00 336.413,32 557.849,14 0,46 1.916.150,86 336.413,32 557.849,14 1.916.150,860,63
Administração Geral 297.000,00 297.000,00 43.248,51 84.607,16 0,07 212.392,84 43.248,51 84.607,16 212.392,840,09
Ensino Superior 13.200,00 13.200,00 2.269,80 4.539,60 0,00 8.660,40 2.269,80 4.539,60 8.660,400,01
Educação Especial 42.000,00 42.000,00 6.423,17 12.837,33 0,01 29.162,67 6.423,17 12.837,33 29.162,670,01

CULTURA 33.077,18 33.077,18 2.248,48 5.120,11 0,00 27.957,07 2.248,48 5.120,11 0,01 27.957,07
Difusão Cultural 33.077,18 33.077,18 2.248,48 5.120,11 0,00 27.957,07 2.248,48 5.120,11 27.957,070,01

DIREITOS DA CIDADANIA 15.500,00 15.500,00 1.034,90 3.317,86 0,00 12.182,14 1.034,90 3.317,86 0,00 12.182,14
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 15.500,00 15.500,00 1.034,90 3.317,86 0,00 12.182,14 1.034,90 3.317,86 12.182,140,00

URBANISMO 1.144.000,00 1.144.000,00 182.271,72 374.365,42 0,31 769.634,58 182.271,72 374.365,42 0,42 769.634,58
Serviços Urbanos 902.000,00 902.000,00 145.613,84 295.961,07 0,24 606.038,93 145.613,84 295.961,07 606.038,930,33
Infra-Estrutura Urbana 242.000,00 242.000,00 36.657,88 78.404,35 0,06 163.595,65 36.657,88 78.404,35 163.595,650,09

AGRICULTURA 92.500,00 92.500,00 12.978,94 27.251,91 0,02 65.248,09 12.978,94 27.251,91 0,03 65.248,09
Administração Geral 92.500,00 92.500,00 12.978,94 27.251,91 0,02 65.248,09 12.978,94 27.251,91 65.248,090,03

INDÚSTRIA 26.600,00 26.600,00 2.857,40 5.643,19 0,00 20.956,81 2.857,40 5.643,19 0,01 20.956,81
Administração Geral 26.600,00 26.600,00 2.857,40 5.643,19 0,00 20.956,81 2.857,40 5.643,19 20.956,810,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS 80.000,00 80.000,00 11.252,48 23.133,96 0,02 56.866,04 11.252,48 23.133,96 0,03 56.866,04
Comercialização 80.000,00 80.000,00 11.252,48 23.133,96 0,02 56.866,04 11.252,48 23.133,96 56.866,040,03

TRANSPORTE 7.700,00 7.700,00 1.230,51 2.377,53 0,00 5.322,47 1.230,51 2.377,53 0,00 5.322,47
Normatização e Fiscalização 7.700,00 7.700,00 1.230,51 2.377,53 0,00 5.322,47 1.230,51 2.377,53 5.322,470,00

DESPORTO E LAZER 54.300,00 54.300,00 9.341,48 18.099,70 0,01 36.200,30 9.341,48 18.099,70 0,02 36.200,30
Administração Geral 54.300,00 54.300,00 9.341,48 18.099,70 0,01 36.200,30 9.341,48 18.099,70 36.200,300,02

ENCARGOS ESPECIAIS 10.227.100,00 9.926.100,00 1.434.191,54 2.868.383,08 2,37 7.057.716,92 1.434.191,54 2.868.383,08 3,22 7.057.716,92
Serviço da Dívida Interna 10.227.100,00 9.926.100,00 1.434.191,54 2.868.383,08 2,37 7.057.716,92 1.434.191,54 2.868.383,08 7.057.716,923,22

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/mai/2016 as 10h e 17m.

TOTAL 100,00 100,00338.205.000,00 348.415.437,00 45.716.065,57 121.114.407,15 227.301.029,85 44.326.860,59 89.193.734,77 259.221.702,23
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
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R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2015 Em 29/fev./2016 Em 30/abr./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 12.697.982,23 12.147.989,82 12.030.641,52

DEDUÇÕES (II) 44.165.489,12 68.702.234,09 66.073.784,83
    Disponibilidade de Caixa Bruta 50.329.141,87 76.426.246,03 74.013.014,05
    Demais Haveres Financeiros 4.247.300,40 5.146.669,81 5.151.701,06
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios) 12.870.681,75 13.090.930,2810.410.953,15
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -54.043.143,31-31.467.506,89 -56.554.244,27

0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.974.284,08 1.738.917,20 1.497.494,75

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -33.441.790,97 -58.293.161,47 -55.540.638,06

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -22.098.847,092.752.523,41

No 2º Bimestre Até o 2º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 29/fev./2016 Em 30/abr./2016

228.117.450,44228.117.450,44228.117.450,44DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
228.117.450,44228.117.450,44228.117.450,44    Passivo Atuarial

0,000,000,00    Demais Dívidas
33.171.220,4430.140.469,7327.656.039,48DEDUÇÕES (VIII)
33.182.718,9730.153.073,8727.667.538,01    Disponibilidade de Caixa Bruta

0,000,000,00    Investimentos
0,000,000,00    Demais Haveres Financeiros

-11.498,53-12.604,14-11.498,53    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)
194.946.230,00197.976.980,71200.461.410,96DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)

1.497.494,751.738.917,201.974.284,08PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

193.448.735,25196.238.063,51198.487.126,88DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/mai/2016 as 10h e 20m.

PREFEITO MUNICIPAL

Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLE INTERNO

IVONE URBANSKI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.282/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 074/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 074/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa 
para fornecimento de meio fio, que serão utilizados na manutenção de sarjetas, bueiros e poços 
de visita, em diversos locais, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa B.R. 
CAMARGO PRÉ MOLDADOS LTDA..
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 034/2016
Aposenta por Invalidez Permanente, o servidor ADOLFO PEDRO DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Legislativo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentado por Invalidez Permanente, o servidor ADOLFO PEDRO DOS SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 3.198.010-0 SSP-PR, inscrito no CPF n° 209.158.379-00, nomeado em 01/10/1991, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Plasticultor e Horticula, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Turismo, nos termos do Processo n.º 4.347/2016, conforme estabelece o artigo 192, inciso I, da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c artigo 40, § 1º. Inciso I da Constituição 
Federal.
Art. 2º. O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade no valor de R$ 1.414,72 (Um mil quatrocentos e 
quatorze reais e setenta e dois centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 267,72 
(Duzentos e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos), conforme o artigo 82 da Lei Complementar Municipal n° 
018/1992, Média de horas extras 50% no valor de R$ 630,45 (Seiscentos e trinta reais e quarenta e cinco centavos) 
disposto no artigo 195, §2º da Lei Complementar n.º 018/1992, média de Gratificação por Função no valor de R$ 
1.288,49 (Um mil duzentos e oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos), de acordo com o artigo 195, §1º da 
Lei Complementar n.º 018/1992, totalizando o valor de R$ 3.601,38 (Três mil seiscentos e um reais e trinta e oito 
centavos) mensais e R$ 43.216,56 (Quarenta e três mil duzentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos) 
anuais, conforme artigo 6°- A da Emenda Constitucional n° 41/2003, com paridade, utilizando o índice aplicado aos 
servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de  maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE TAPIRA

Período: janeiro até abril
 2016Exercício

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO
DE

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

1. SAÚDE
Saúde10

PRINCIPAIS ÁREAS DE ATUAÇÃO
Atenção Básica301

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial302

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Suporte Profilático e Terapêutico303

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Sanitária304

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Epidemiológica305

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00
SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (1)  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL DO EIXO(I = 1)  0,00 0,00  0,00  0,00

2. EDUCAÇÃO
Educação12

ÁREAS DE SUBÁREAS DE ATUAÇÃO
Ensino Fundamental361

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação Infantil365

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação de Jovens e Adultos366

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00
SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (2)  0,00  0,00 0,00  0,00

Cultura13

ÁREAS DE ATUAÇÃO
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE TAPIRA

Período: janeiro até abril
 2016Exercício

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO
DE

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR
PONDERA
DO(H=GxF)

Difusão Cultural392

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00
SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (3)  0,00  0,00 0,00  0,00

Desporto e Lazer27

ÁREAS DE ATUAÇÃO
Desporto Comunitário812

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00
SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (4)  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL DO EIXO(II = 2+3+4)  0,00 0,00  0,00  0,00

3. PROTEÇÃO SOCIAL E DIREITOS DA CIDADANIA
Assistência Social08

ÁREAS E SUBÁREAS DE ATUAÇÃO
Assistência ao Portador de Deficiência242

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Assistência à Criança a ao Adolescente243

 3.884,40 113.382,40Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos a Criança e ao 
Adolescente

Ex  1,00  113.382,40  3.884,4009.022.08.243.0062.6001

TOTAL SUBFUNÇÃO  113.382,40  3.884,40 113.382,40  3.884,40

Assistência Comunitária244

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00
SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (5)  113.382,40  3.884,40 113.382,40  3.884,40

TOTAL DO EIXO(III = 5)  3.884,40 113.382,40  113.382,40  3.884,40
TOTAL GERAL (IV = I + II + III)  3.884,40 113.382,40  113.382,40  3.884,40

www.elotech.com.br 24/05/2016 Pág. 2/4Contabilidade - 6.1.21.

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE TAPIRA

Período: janeiro até abril
 2016Exercício

RELATÓRIO DO ORÇAMENTO CRIANÇA – ROCA - EXCLUSIVO E NÃO EXCLUSIVO
BASE DE DADOS DO ORÇAMENTO CRIANÇA (OCA) EXECUTADO - LIQUIDADO

Ações Prioritárias e Funções  Governamentais Orçamento Exclusivo (d¹) Orçamento Não Exclusivo (d²) Orçamento Exclusivo + Não Exclusivo (d¹+d²) 
R$ R$ R$% % %

Promovendo Vidas Saudáveis
Despesas Totais  com Saúde, Saneamento e 
Habitação(a)=(a¹+a²+a³)
Saúde (a¹)
Saneamento (a²)
Habitação (a³)

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00  0,00

 0,00
 0,00

Acesso à Educação de Qualidade
Despesas Totais com Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (b)= (b¹+b²+b³)
Educação (b¹)
Cultura (b²)
Desporto e Lazer (b³)

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

Promoção de Direitos e Proteção Integral
Despesas Totais com Proteção Social 
(c)=(c¹+c²)
Assistência Social (c¹)
Direitos de Cidadania (c²)

 3.884,40  0,00
 0,00  0,00

 3.884,40  0,00

 3.884,40
 0,00

 3.884,40 100,00

 100,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 100,00
 0,00

 100,00

Valor Total do Orçamento Criança - OCA 
(e)=(a+b+c)

 3.884,40  0,00  3.884,40 100,00  0,00  100,00

PARTICIPAÇÃO EM RELAÇÃO AO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL TOTAL

Valor Total do Orçamento Liquidado (f)

Orçamento Exclusivo – valor  percentual
(d¹)= (d¹/e)100
Orçamento Não Exclusivo – valor percentual
(d²)= (d²/e)100

 5.477.543,75

 0,00

 0,07
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE TAPIRA

Período: janeiro até abril
 2016Exercício

RELATÓRIO DO ORÇAMENTO CRIANÇA – ROCA - INICIAL E EXECUTADO
Ações Prioritárias e Funções  Governamentais Orçamento Inicial (aprovado) (d¹) Orçamento Liquidado (d²)

R$ R$% %

Promovendo Vidas Saudáveis
Despesas Totais  com Saúde, Saneamento e 
Habitação(a)=(a¹+a²+a³)
Saúde (a¹)
Saneamento (a²)
Habitação (a³)

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00 0,00

 0,00
 0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Acesso à Educação de Qualidade
Despesas Totais com Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (b)= (b¹+b²+b³)
Educação (b¹)
Cultura (b²)
Desporto e Lazer (b³)

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Promoção de Direitos e Proteção Integral
Despesas Totais com Proteção Social 
(c)=(c¹+c²)
Assistência Social (c¹)
Direitos de Cidadania (c²)

 3.884,40
 0,00

 3.884,40

 100,00
 0,00

 100,00

 0,00
 113.382,40

 113.382,40  100,00

 100,00
 0,00

Valor Total do Orçamento Criança - OCA 
(d)=(a+b+c)

 3.884,40  100,00 113.382,40  100,00

Participação do OCA em Relação ao 
Orçamento Liquidado (h) = (d²/g)100

Valor Total do Orçamento Liquidado (g)

Participação do OCA em Relação ao 
Orçamento Inicial (f) = ((d¹/e)100

Valor Total do Orçamento Inicial (e)  19.135.795,00

 0,59

 5.477.543,75

 0,07

Prefeito
DELFINO MARQUES DA SILVA

CONTADOR
ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro
WILSON LOTTI
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RCL

R$ 1,00

mai/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15 out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

Especificação 
    RECEITAS CORRENTES (I) 22.125.437,88 23.774.214,92 19.804.901,69 18.831.151,90 19.720.234,90 19.315.356,39 18.563.729,29 25.919.422,04 28.023.437,88 36.389.296,46 26.358.661,14 23.533.259,38 282.359.103,87
        Receita Tributária 3.886.917,92 4.607.352,91 3.843.056,02 3.939.523,52 3.794.322,13 3.468.143,65 3.629.930,27 5.406.749,37 3.918.699,51 17.230.559,48 5.332.601,53 3.976.100,79 63.033.957,10
            IPTU 607.538,00 1.239.314,36 672.843,55 645.496,23 670.165,43 545.573,46 566.214,74 637.968,51 877.550,91 10.310.714,98 1.803.714,04 889.978,55 19.467.072,76
            ISS 1.492.752,23 1.581.802,17 1.685.806,72 1.703.979,33 1.612.164,12 1.613.866,41 1.612.021,49 1.617.962,30 1.472.001,71 1.280.540,47 1.525.817,03 1.756.346,14 18.955.060,12
            ITBI 622.605,04 529.725,54 603.609,22 745.035,36 658.057,37 381.454,72 602.260,57 783.326,26 660.072,91 449.726,82 558.146,43 645.031,25 7.239.051,49
            IRRF 362.327,12 347.939,91 361.840,18 368.655,86 380.449,94 469.194,98 373.911,45 527.906,76 383.438,68 461.173,81 532.468,64 392.239,47 4.961.546,80
            Outras Receitas Tributárias 801.695,53 908.570,93 518.956,35 476.356,74 473.485,27 458.054,08 475.522,02 1.839.585,54 525.635,30 4.728.403,40 912.455,39 292.505,38 12.411.225,93
        Receita de Contribuições 1.103.266,77 1.060.167,03 1.016.000,85 1.127.600,19 1.068.758,11 1.045.217,65 1.104.469,54 1.031.292,31 1.078.108,09 1.129.736,86 1.143.128,92 1.975.383,32 13.883.129,64
        Receita Patrimonial 732.198,84 377.646,17 440.926,49 -122.671,37 138.677,71 708.488,15 444.933,98 274.302,37 697.004,94 19.808,50 1.544.997,16 2.668.147,34 7.924.460,28
        Receita Agropecuária 0,00
        Receita Industrial 67.798,93 41.414,31 41.472,08 43.804,35 53.388,61 55.450,38 38.210,24 40.169,93 51.057,19 53.106,82 42.099,44 62.607,67 590.579,95
        Receita de Serviços 120.122,34 125.569,65 169.229,12 122.558,76 343.909,48 139.668,33 105.577,10 131.178,13 137.204,69 108.181,13 163.438,66 186.253,90 1.852.891,29
        Transferências Correntes 15.951.848,63 17.240.272,55 13.891.050,91 12.880.349,29 13.870.177,73 13.578.351,86 12.903.959,89 18.643.923,24 21.573.890,61 17.719.667,39 17.634.690,68 14.205.693,27 190.093.876,05
            Cota-Parte do FPM 3.919.527,39 3.410.386,18 2.525.284,05 2.953.496,27 2.462.348,20 2.802.560,36 3.164.310,64 3.638.594,04 3.456.962,44 4.327.617,07 2.628.675,17 3.124.930,41 38.414.692,22
            Cota-Parte do ICMS 2.662.665,03 2.964.307,02 2.769.763,80 2.270.410,75 3.636.967,89 2.942.441,61 2.577.261,32 3.830.527,18 2.587.346,56 2.803.516,41 3.536.171,01 2.522.032,20 35.103.410,78
            Cota-Parte do IPVA 2.862.550,92 2.676.888,18 860.598,61 767.845,06 602.852,56 423.769,06 343.794,08 469.607,91 7.489.052,75 3.337.166,43 3.489.315,75 980.437,82 24.303.879,13
            Cota-Parte do ITR 7.134,95 2.136,47 5.152,00 8.065,36 101.116,92 585.006,79 210.496,24 161.454,61 461.876,32 109.318,28 142.814,82 9.792,29 1.804.365,05
            Transferências da LC 87/1996 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.940,28 22.940,28 22.940,28 22.940,17 270.000,85
            Transferências da LC 61/1989 43.392,99 41.331,87 38.075,02 40.513,60 40.398,51 46.858,96 42.692,66 42.156,42 50.841,23 39.981,77 39.034,79 40.053,00 505.330,82
            Transferências do FUNDEB 2.329.294,13 2.207.909,10 2.177.442,38 1.744.306,35 2.429.804,93 2.133.467,24 1.922.843,84 2.687.238,30 2.536.142,00 2.532.573,59 2.872.772,33 1.933.590,82 27.507.385,01
            Outras Transferências Correntes 4.105.003,24 5.915.033,75 5.492.455,07 5.073.431,92 4.574.408,74 4.621.967,86 4.620.281,13 7.792.064,80 4.968.729,03 4.546.553,56 4.902.966,53 5.571.916,56 62.184.812,19
        Outras Receitas Correntes 263.284,45 321.792,30 403.166,22 839.987,16 451.001,13 320.036,37 336.648,27 391.806,69 567.472,85 128.236,28 497.704,75 459.073,09 4.980.209,56
    DEDUÇÕES (II) 2.750.235,66 2.265.752,87 1.820.570,10 1.268.562,84 1.701.034,46 2.314.151,84 2.002.395,29 1.982.245,11 3.754.495,35 1.857.866,74 3.586.415,30 4.743.970,48 30.047.696,04
        Contrib. do Servidor para o Plano de 
Previdência 

796.713,53 392.275,03 476.481,57 -41.973,30 276.239,45 895.237,06 675.896,87 349.321,11 940.691,49 464.127,19 1.503.166,85 2.505.309,54 9.233.486,39

        Compensações Financ. entre Regimes 
Previdência 

50.011,93 50.011,93 99.857,89 98.013,96 51.602,24 54.331,48 54.331,48 111.458,15 164.255,36 733.874,42

        Dedução de Receita para Formação do 
FUNDEB 

1.903.510,20 1.823.465,91 1.244.230,64 1.212.522,18 1.373.192,77 1.364.583,30 1.272.166,94 1.632.924,00 2.813.803,86 1.393.739,55 1.971.790,30 2.074.405,58 20.080.335,23

    RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 19.375.202,22 21.508.462,05 17.984.331,59 17.562.589,06 18.019.200,44 17.001.204,55 16.561.334,00 23.937.176,93 24.268.942,53 34.531.429,72 22.772.245,84 18.789.288,90 252.311.407,83
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/Mai/2016 as 11h e 37m.

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

05/2015 à 04/2016 – Maio/2015 à Abril/2016

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Especificação 

Evolução da Receita Corrente Líquida 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
TOTAL (ÚLTIMOS 12 

MESES) 

    Moacir Silva                                                 Ivone Urbanski                                        Wanderléa Dantas Corrêa
    PREFEITO MUNICIPAL                             CONTROLADORA INTERNA                         CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

Página 1

R$ 1,00 R$ 1,00

Em Exercícios 
Anteriores 

Em 31 de 
Dezembro de 

2014 

Em Exercícios 
Anteriores 

Em 31 de 
Dezembro de 

2014 
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 217.023,78 9.790.372,95 9.774.449,80 0,00 232.946,93 8.774.272,28 21.009.170,12 8.503.595,21 8.456.121,75 2.368.268,94 18.959.051,71 19.191.998,64

    PODER EXECUTIVO 217.023,78 9.790.372,95 9.774.449,80 0,00 232.946,93 8.774.272,28 21.009.170,12 8.503.595,21 8.456.121,75 2.368.268,94 18.959.051,71 19.191.998,64

    PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Câmara Municipal 
        Tribunal de Contas do Município 
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 1.577.714,17 1.577.714,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 217.023,78 11.368.087,12 11.352.163,97 0,00 232.946,93 8.774.272,28 21.009.170,12 8.503.595,21 8.456.121,75 2.368.268,94 18.959.051,71 19.191.998,64
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 24/Mai/2016 as 11h e 07m.

Pagos cancelados 

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

Inscritos 

Poder/Órgão 

Saldo (a) Pagos 

RREO - ANEXO IX(LRF, Art.53, inciso V)

Moacir Silva                                  Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas corrêa
PREFEITO MUNIcIPAL             cONTROLADORA INTERNA          cONTADORA - cRc-PR 047.120/O-0 

Saldo Total (a+b) 
Inscritos 

RESTOS A PAGAR PROcESSADOS E NÃO PROcESSADOS LIQUIDADOS EM 

Liquidados Saldo (b) 

RESTOS A PAGAR NÃO PROcESSADOS 

cancelados 
Poder/Órgão 

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 24/Mai/2016 as 11h e 29m.
TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa
PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XVII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2015

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar
Centro de Referência Especializada de 

Assistência Social - CREAS 805.377,24         1.795.113,68             73.865,32        229.547,99        81.808,36          157.613,16        86.838,19          127.066,66        102.481,33      1.565.565,69             

Manutenção do Programa Atenção Dobrada 100.594,00         100.594,00                21.725,49        21.725,49          21.715,49          21.725,49          10.963,81          10.963,81          10.761,68        78.868,51                  

Manutenção do Programa Educação Integral 209.270,00         209.270,00                43.369,09        55.413,34          43.369,09          55.413,34          31.830,35          33.963,17          21.450,17        153.856,66                

Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00             5.000,00                     -  -  -  -  -  -  - 5.000,00                    
Manutenção da Divisão de Educação para o 

Trânsito 6.500,00             6.500,00                     2.059,10  2.059,10  2.059,10  2.059,10  2.059,10  2.059,10  - 4.440,90                    
Programa de Erradicação Trabalho Infantil - 

PETI 100.800,00         140.640,00                200,00 400,00 183,10 214,38 106,74 132,75 267,25 140.240,00                
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 24.500,00           24.500,00                   -  -  -  -  -  -  - 24.500,00                  
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.153.600,00      2.153.600,00             231.000,00      744.366,84        402.122,28        744.366,84        402.122,28        744.366,84        -                   1.409.233,16             
TOTAL GERAL 3.405.641,24      4.435.217,68             372.219,00      1.053.512,76     551.257,42        981.392,31        533.920,47        918.552,33        134.960,43      3.381.704,92             

   Moacir Silva                                            Ivone Urbanski                                     Wanderléa Dantas Corrêa
 PREFEITO MUNICIPAL                   CONTROLADORA INTERNA                   CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

LRF, Art 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ 1,00 

DESPESA EMPENHADA

5/2015 à 4/2016

 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 135.805.780,88

  Pessoal Ativo 114.127.813,11

  Pessoal Inativo e Pensionistas

 Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Tercerização (art. 18, § 1º da LRF) 21.677.967,77

  (-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §1º da LRF) (II) 19.677.022,97

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 9.821,46

     Decorrentes de Decisão Judicial 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 18.221.489,23

     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00

     Pensionistas 0,00
     IRRF 1.445.712,28

 TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP ( III ) = ( I - II ) 116.128.757,91

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( IV ) 252.311.407,83

 % do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL ( III / IV * 100] 46,03

 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 136.248.160,23

 LIMITE PRUDENCIAL (§único, art. 22 da LRF) - 51,3% 129.435.752,22

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/Mai/2016 as 11h e 47m.

DESPESA COM PESSOAL

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa

PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

5/2015 à 4/2016

LRF, Art 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II R$ 1,00 

Até o 1º Quadrimestre 

Dívida Consolidada 
    DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 12.697.982,23 12.030.641,52
        Dívida Mobiliária 0,00 0,00
        Dívida Contratual 0,00 11.470.659,56
            Interna 12.138.000,27 11.470.659,56
            Externa 0,00 0,00
        Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e Não Pagos 559.981,96 559.981,96
        Outras Dívidas 0,00 0,00
    DEDUÇÕES (II) 16.497.951,11 32.891.065,86
        Disponibilidade de Caixa Bruta 22.661.603,86 40.830.645,08
        Demais Haveres Financeiros 4.247.300,40 5.151.701,06
        (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 10.410.953,15 13.091.280,28

    DÍVIDA cONSOLIDADA LÍQUIDA (DcL) (III) = (I - II) -3.799.968,88 -20.860.424,34
    RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 241.307.635,82 252.311.407,83
    % da DC sobre a RCL (I/RCL) 5,26 4,77
    % da DCL sobre a RCL (III/RCL) -1,57 -8,27
    LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 289.569.162,98 302.773.689,40
    LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 260.612.246,69 272.496.320,46
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/Mai/2016 as 12h e 02m.

MUNIcÍPIO DE UMUARAMA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL - cONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA cONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

Janeiro-Abril/2016 - 01/2016 a 04/2016

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas corrêa
PREFEITO MUNIcIPAL             cONTROLADORA INTERNA          cONTADORA - cRc-PR 047.120/O-0 

Demonstrativo da Dívida consolidada Líquida 

cálculo da Dívida consolidada Líquida 

SALDO DO EXERcÍcIO 
ANTERIOR 

SALDO DO EXERcÍcIO DE 2016 

LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º - Anexo III
SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR até o 1º Quadrimestre até o 2º Quadrimestre até o 3º Quadrimestre

 EXTERNAS (I) 0 0 0 -  

  Aval ou fiança em operação de crédito 0 0 0 -  

  Outras Garantias -  -  -  -  

 INTERNAS (II) 0 0 0 -  

  Aval ou fiança em operação de crédito 0 0 0 -  

  Outras Garantias -  -  -  -  

 TOTAL DAS GARANTIAS (I+II) 0 0 0 -  

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 241.265.956,86 252.311.407,83
 % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0 0 0 -  

 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - (%) 22,00% 22,00%                                         -   -  

        LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL                  46.572.391,78                      48.930.107,23                                         -                                           -   

        LIMITE DE ALERTA (inciso III § 1º do art. 59 da LRF) 19,8%                  41.915.152,60                      44.037.096,51                                         -                                           -   

        

SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR até o 1º Quadrimestre até o 2º Quadrimestre até o 3º Quadrimestre

 GARANTIAS EXTERNAS (I) 0 0 0 -  

  Aval ou fiança em operação de crédito 0 0 0 -  

  Outras Garantias -  -  -  -  

 GARANTIAS INTERNAS (II) 0 0 0 -  

  Aval ou fiança em operação de crédito 0 0 0 -  

  Outras Garantias -  -  -  -  

 TOTAL CONTRAGARANTIAS (I+II) 0 0 0 -  

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/Mai/2016 as 12h e 15m.

GARANTIAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

CONTRAGARANTIAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa
PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 04/2016

LRF, Art 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c" - Anexo IV
OPERAÇÕES REALIZADAS

Até o Quadrimestre

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)                                                             -   

  Externas 0,00
  Internas 0,00

 POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA (II) 0,00
 TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I+II)                                                             -   

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 252.311.407,83                                                

 % das OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS sobre a RCL 0,00%

 % das OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA sobre a RCL 0,00%
  LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 16% 
  LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 7% 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/Mai/2016 as 12h e 18m.

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa
PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

 MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 a 4/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2016
Até o Bimestre /

2015
319.142.953,38RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 107.651.956,10 94.802.324,20

65.486.356,98    Receita Tributária 28.234.945,57 27.763.572,23
16.858.000,00      IPTU 19.076.718,76 13.724.573,11
21.330.000,00      ISS 5.737.958,87 5.976.410,85

9.171.000,00      ITBI 2.323.156,64 2.656.416,42
5.750.000,00      IRRF 1.768.615,28 1.520.449,77

12.380.500,00      Outras Receitas Tributárias 6.783.653,03 7.093.023,91
-3.143,02      (-) Deduções da Receita Tributária -7.455.157,01 -3.207.301,83

37.758.677,18    Receita de Contribuição 11.254.989,63 8.805.503,72
27.231.677,18      Receitas Previdenciárias 8.167.044,03 5.704.273,71
10.527.000,00      Outras Contribuições 3.142.954,68 3.172.881,81

0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -55.009,08 -71.651,80
707.000,00    Receita Patrimonial Líquida 106.481,91 110.964,39

8.457.595,82      Receita Patrimonial 4.083.643,47 2.035.040,32
-7.750.595,82      (-) Aplicações Financeiras -3.969.191,18 -1.744.559,34

0,00      (-) Deduções da Receita Patrimonial -7.970,38 -179.516,59
195.978.186,48    Transferências Correntes 62.871.182,25 53.662.938,62

44.300.000,00      FPM 13.538.185,01 14.171.191,79
40.250.000,00      ICMS 11.449.066,18 10.516.161,40

3.251.086,65      Convênios 419.257,59 7.021,60
108.177.099,83      Outras Transferências Correntes 37.464.673,47 28.968.563,83

19.212.732,74    Demais Receitas Correntes 5.184.356,74 4.459.345,24
4.573.700,00      Dívida Ativa 1.947.650,40 1.769.705,65

14.639.032,74      Diversas Receitas Correntes 3.438.099,77 3.311.828,45
0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -201.393,43 -622.188,86

27.384.538,68RECEITAS DE CAPITAL (II) 8.613.501,09 1.430.067,50
11.200.000,00    Operações de Crédito (III) 963.958,73 499.615,21

0,00    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00
4.500.000,00    Alienação de Bens (V) 148.494,68 48.400,00

11.684.538,68    Transferências de Capital 7.501.047,68 882.052,29
11.684.538,68      Convênios 7.494.782,68 882.052,29

0,00      Outras Transferências de Capital 6.265,00 0,00
0,00    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 11.684.538,68 7.501.047,68 882.052,29

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 95.684.376,49115.153.003,78330.827.492,06

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII) 287.545.305,82 102.309.252,54 88.133.419,36 82.249.680,00 70.463.025,81 20.059.572,54 17.670.393,55
    Pessoal e Encargos Sociais 148.708.641,88 44.091.957,43 37.588.110,47 43.943.585,00 37.010.945,89 148.372,43 577.164,58
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 911.200,00 353.938,54 260.300,76 353.938,54 260.300,76 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 137.925.463,94 57.863.356,57 50.285.008,13 37.952.156,46 33.191.779,16 19.911.200,11 17.093.228,97
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 286.634.105,82 101.955.314,00 87.873.118,60 81.895.741,46 70.202.725,05 20.059.572,54 17.670.393,55
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 48.942.979,44 18.669.796,61 14.770.477,30 6.909.439,77 5.267.327,47 11.760.356,84 9.503.149,83
    Investimentos 44.412.819,44 17.038.497,17 13.316.689,02 5.278.140,33 3.813.539,19 11.760.356,84 9.503.149,83
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 4.530.160,00 1.631.299,44 1.453.788,28 1.631.299,44 1.453.788,28 0,00 0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV) 44.412.819,44 17.038.497,17 13.316.689,02 5.278.140,33 3.813.539,19 11.760.356,84 9.503.149,83
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011.727.151,74
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII) 342.774.077,00 118.993.811,17 101.189.807,62 87.173.881,79 74.016.264,24 31.819.929,38 27.173.543,38

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -11.946.584,94 -3.840.807,39 -5.505.431,13 27.979.121,99 21.668.112,25

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/mai/2016 as 10h e 21m.

PREFEITO MUNICIPAL

Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLE INTERNO

IVONE URBANSKI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 57.046.000,00 58.046.000,00 23.941.507,25 41,25
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 16.858.000,00 16.858.000,00 12.603.786,36 74,76
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 9.171.000,00 9.171.000,00 2.310.493,13 25,19
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 21.330.000,00 21.330.000,00 5.622.556,90 26,36
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 5.750.000,00 5.750.000,00 1.768.615,28 30,76
    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 625.000,00 625.000,00 104.858,79 16,78
    Dívida Ativa dos Impostos 2.087.000,00 3.087.000,00 993.900,79 32,20
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 1.225.000,00 1.225.000,00 537.296,00 43,86
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 38,26105.873.000,00 107.873.000,00 41.268.697,45
    Cota-Parte FPM 30,5644.300.000,00 44.300.000,00 13.538.185,01
    Cota-Parte ITR 42,501.703.000,00 1.703.000,00 723.801,71
    Cota-Parte IPVA 73,8918.700.000,00 20.700.000,00 15.295.972,75
    Cota-Parte ICMS 28,4440.250.000,00 40.250.000,00 11.449.066,18
    Cota-Parte IPI-Exportação 27,27623.000,00 623.000,00 169.910,79
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 30,90297.000,00 297.000,00 91.761,01
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 30,90297.000,00 297.000,00 91.761,01
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

165.919.000,00162.919.000,00 65.210.204,70 39,30

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

29,1858.509.445,00 59.767.312,95 17.442.432,51TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
27,9054.610.945,00 55.231.252,80 15.411.762,27    Provenientes da União
44,773.898.500,00 4.536.060,15 2.030.670,24    Provenientes do Estado

0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00    Outras Receitas do SUS

12,814.100.000,00 4.112.000,00 526.903,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
0,000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 63.879.312,95 17.969.335,5162.609.445,00 28,13

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

98.444.668,00 99.500.590,77 37.611.122,05 28.862.498,1437,80 29,01DESPESAS CORRENTES

31.903.900,00 31.850.657,48 10.313.517,20 10.166.464,7732,38 31,92    Pessoal e Encargos Sociais

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida

66.539.768,00 67.648.933,29 27.297.604,85 18.696.033,3740,35 27,64    Outras Despesas Correntes

2.439.300,00 2.809.769,67 131.984,04 125.837,044,70 4,48DESPESAS DE CAPITAL

2.438.300,00 2.808.769,67 131.984,04 125.837,044,70 4,48    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

100.883.968,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 102.310.360,44 37.743.106,09 28.988.335,18 28,3336,89
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 
*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 
*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,320,24167.800,00161.800,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 91.838,11 91.838,11

0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00

54,8457,3461.592.437,4460.166.045,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 21.640.242,67 15.896.397,11

50,7654,2055.189.452,8054.569.145,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 20.456.898,27 14.715.460,07

0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

4,073,146.402.984,645.596.900,00    Outros Recursos 1.183.344,40 1.180.937,04

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

6.444,80 6.444,800,02 0,02

0,00 0,00

810,00 810,000,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00

60.327.845,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 61.760.237,44 55,1857,6021.739.335,58 15.995.490,02

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

40.556.123,00 40.550.123,00 16.003.770,51 42,40 12.992.845,16 44,82

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 24,54

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 6.222.239,80

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016 2.767.502,38 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 2.767.502,38 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2013 0,000,00 0,00
    Exercício 2014 0,000,00 0,00
    Exercício 2015 810,000,00 -810,00

810,00TOTAL (VIII) 0,00 -810,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

36.107.300,00 37.014.132,29 12.361.874,86 11.394.878,0732,75 39,31Atenção Básica
57.443.600,00 57.581.600,00 22.479.320,56 15.445.634,3759,56 53,28Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico
3.791.791,00 4.499.351,15 1.714.263,86 1.370.176,814,54 4,73Vigilância Sanitária

243.700,00 243.700,00 56.520,82 28.180,610,15 0,10Vigilância Epidemiológica
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição

3.297.577,00 2.971.577,00 1.131.125,99 749.465,323,00 2,59Outras Subfunções

TOTAL 102.310.360,44100.883.968,00 37.743.106,09 28.988.335,18100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/mai/2016 as 10h e 35m.

PREFEITO MUNICIPAL

Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLE INTERNO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de abril de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3322 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE ANTONIO FABRIS BORBA, inscrito(a) no CPF Nº. 066.242.979-64, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 001B, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA AGNALDO MARCKERT BARBOSA, nº. 

0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3824300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 346 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 24 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   346 / 2016   CADASTRO: 1-3824300  ZONA: 0000    QUADRA: 0011 LOTE: 001B  

CONTRIBUINTE: JOSE ANTONIO FABRIS BORBA - CPF/CNPJ:  066.242.979-64

ENDEREÇO: RUA HERMES VISSOTO, Nº 1137, CEP: 87530000 - CENTRO - ICARAÍMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de abril de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3322 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE ANTONIO FABRIS BORBA, inscrito(a) no CPF Nº. 066.242.979-64, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 001A, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA AGNALDO MARCKERT BARBOSA, nº. 

0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3824350.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 347 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 24 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   347 / 2016   CADASTRO: 1-3824350  ZONA: 0000    QUADRA: 0011 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: JOSE ANTONIO FABRIS BORBA - CPF/CNPJ:  066.242.979-64

ENDEREÇO: RUA HERMES VISSOTO, Nº 1137, CEP: 87530000 - CENTRO - ICARAÍMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.283/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 075/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 075/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa 
para fornecimento de arame liso galvanizado meio fio, que serão utilizados na manutenção de 
sarjetas, bueiros e poços de visita, em d, que será utilizado na confecção de alambrados, para 
serem instalados em campos de futebol, deste Município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA. EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.284/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 019/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 019/2016 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa para fornecimento de peças genuínas 
e serviços, para manutenção corretiva do veiculo Fiat Ducato – Frota nº 564, da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município, tendo sido declarada vencedora a empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da prestação 
de contas da Prefeitura, referente ao 1º Quadrimestre do exercício de 2016 e ainda, para avaliação do Plano Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente a ser realizada no auditório da Câmara Municipal de Umuarama, no dia 31 de 
Maio às 09h00min.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 025/2016 
Aprova o loteamento denominado “JARDIM ESTÂNCIA”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e 
dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 22 
de dezembro de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 4473/2014, datado de 05 (cinco) de maio de 2014 (dois mil e 
quatorze) por “CONSTRUTORA R.V.A  LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Rio de Janeiro 
nº.4706, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.298.550/0001-27, solicitando 
aprovação do loteamento residencial  denominado “JARDIM ESTÂNCIA”, situado na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a matrícula nº. 52.004, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº. 52.004, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama, denominado lote de terras nº. 25/T3-A2-1, da subdivisão do lote nº. 25/T3-A2, da subdivisão do lote 
nº. 25/T3-A, da subdivisão do lote nº. 25, da Gleba nº 12 - Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, com área de 8.236,304 m2, no qual será implantado o loteamento, cujo lote encontra-
se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama-Pr., instituída pela Lei Municipal nº 130/04, de 22 
de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento e as plantas e memoriais descritivos de 
todos os lotes, em poder da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito 
no CAU/BR sob nº A99466-9, bem como juntada cópia da ART nº 4179650;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano;  
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº 40379, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP., datada de 09 de julho de 2015, com 
validade até 08 de julho de 2016;
IV – Certidão Positiva com efeito Negativa de Débito nº. 1801/2016, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
com vencimento até 02 de maio de 2016;
V – declaração fornecida pela Copel informando que a rede de energia elétrica e iluminação pública está concluída e 
dentro das normas técnicas da empresa concessionária.
CONSIDERANDO, o documento assinado pelo Senhor Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, informando 
que as obras de pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais necessitam de recuperação por parte da 
loteadora;
CONSIDERANDO ainda, o “Termo de Responsabilidade” no qual a empresa “CONSTRUTORA R.V.A LTDA”, assume 
perante a Prefeitura do Município de Umuarama – Pr.,a responsabilidade e  garantia pela solidez das obras de 
Pavimentação Asfáltica e Rede de Galeria de Águas Pluviais, por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por 
um período de 02 (dois) anos, a partir da data de sua efetiva conclusão;
CONSIDERANDO finalmente, que após procedida análise técnica do processo em questão pelo Secretario de 
Planejamento Urbano, foi constatado que foram atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, 
memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com a legislação em vigor, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento destinado a residências, denominado “JARDIM ESTÂNCIA”, constituído pelo 
imóvel denominado lote de terras nº. 25/T3-A2-1, da subdivisão do lote nº. 25/T3-A2, da subdivisão do lote nº. 25/
T3-A, da subdivisão do lote nº. 25,  da Gleba nº 12 - Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, com área de 8.236,304 m2, contendo 03 (três) quadras e demais áreas assim distribuídas:  
I – 03 (três) quadras, divididas em 08 (oito) lotes residenciais que perfazem a área total de 4.743,214 m2 (quatro mil 
setecentos e quarenta e três vírgula duzentos e  quatorze milésimos de metros quadrados);
II – Rua Projetada “A” , Rua Projetada “B” e Rua Projetada “C”, com área total de 3.111,780 m2 (três mil cento e onze 
virgula setecentos e oitenta milésimos de metros quadrados); 
III – Servidão de Passagem  - Sanepar , com área de 100,14 m2 (cem vírgula quatorze metros quadrados);
IV - Área Institucional com 281,17 m2 (duzentos e oitenta e um vírgula dezessete metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 127/04, alterado pela Lei 
Complementar nº140/05 esta alterada pela Lei Complementar nº. 156/06, da doação dos percentuais de 35% (trinta e 
cinco por cento) da área a lotear e de 5% (cinco por cento) da área liquida de lotes, respectivamente, são incorporados 
ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A” , Rua Projetada “B” e Rua Projetada “C”, com área total de 3.111,780 m2 (três mil cento e onze 
virgula setecentos e oitenta milésimos de metros quadrados); 
II – Área Institucional com 281,17 m2 (duzentos e oitenta e um vírgula dezessete metros quadrados).
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do município, sem qualquer ônus 
ou encargos para este, as áreas públicas especificadas nos incisos “I”e “II”, deste artigo;
§ 2º. A área constante do inciso “II”, deste artigo, destina-se à construção de prédios públicos e implantação de 
equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares. 
Art. 3º. As obras de infra-estrutura, correspondente a recuperação da pavimentação asfáltica, parte da rede de galeria 
de águas pluviais, implantação da sinalização viária horizontal e vertical, rede de água e esgoto e arborização, a 
loteadora cauciona através de escritura publica, com garantia hipotecária, o seguinte imóvel:
a)  Data nº.01 da quadra nº. 03.              
Art. 4º. As despesas com escritura pública e respectivos registros e/ou averbações referente à área caucionada ao 
Município correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 5º. O lote caucionado só será liberado após a conclusão de todas as obras mencionadas no Art. 3º do presente 
Decreto.
Art. 6º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas 
de uso público, passam para o domínio do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora.
Art. 7º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº.127/2004; a aprovação do projeto 
do referido loteamento não implica na responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências 
referentes a dimensões de quadras ou datas, quanto ao direito de terceiros em relação a área loteada, nem para 
quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 8º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar Municipal nº 0127/04, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento ora 
aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Fevereiro de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 035/2016
Aposenta por Invalidez Permanente, o servidor AMAURI MARTINS CARVAIS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo 
Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentado por Invalidez Permanente, o servidor AMAURI MARTINS 
CARVAIS, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.269.581-5 SSP-PR, inscrito 
no CPF n° 555.567.369-87, nomeado em 01.04.1991, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Cadastro Imobiliário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, nos termos do Processo n.º 4.344/2016, conforme estabelece 
o artigo 192, inciso I, da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama), c/c artigo 40, § 1º. Inciso I da Constituição Federal.
Art. 2º. O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade no valor de R$ 
1.960,01 (Um mil novecentos e sessenta reais e um centavo), acrescidos de Adicional 
de Tempo de Serviço no valor de R$ 456,89 (Quatrocentos e cinquenta e seis reais 
e oitenta e nove centavos), conforme o artigo 82 da Lei Complementar Municipal 
n° 018/1992, Média de horas extras 50% no valor de R$ 568,45 (Quinhentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos) disposto no artigo 195, §2º da 
Lei Complementar n.º 018/1992, média de Gratificação por Função no valor de R$ 
1.322,14 (Um mil trezentos e vinte e dois reais e quatorze centavos), de acordo 
com o artigo 195, §1º da Lei Complementar n.º 018/1992, totalizando o valor de R$ 
4.307,49 (Quatro mil trezentos e sete reais e quarenta e nove centavos) mensais e 
R$ 51.689,88 (Cinquenta e um mil seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito 
centavos) anuais, conforme artigo 6°- A da Emenda Constitucional n° 41/2003, com 
paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de  maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.156/2016
Revogar a Portaria n° 1003 de 13 de agosto de 2010, que designou o servidor AMAURI MARTINS CARVAIS.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria n° 1003 de 13 de agosto de 2010, que designou o servidor AMAURI MARTINS CARVAIS, 
portador da cédula de identidade RG n°. 4.269.581-5-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 555.567.369-87, ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar de Cadastro Imobiliário, admitido em 01 de janeiro de 1984 pelo regime C.L.T. e nomeado 
em 01 de abril de 1991 pelo regime Estatutário, para  responder como Chefe de Divisão de Receita Imobiliário, lotado 
na Secretaria Municipal de Fazenda - símbolo CC -02, a contar de 24 de maio de 2016.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE DECISÃO DE RECURSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO OBJETO DO DECRETO 079/2015
DECRETO N.º079/2015: Município de Umuarama
OBJETO: apuração quanto ao descumprimento integral  da Lei Municipal  n°. 3671 de 23 de dezembro de 2004.
DISPOSIÇAÕ FINAL: A recorrente argumenta que o Município deveria, conforme a Lei de doação, fazer a 
terraplanagem e a limpeza do terreno. Tal argumento resta totalmente equivocado, pois na verdade a recorrente utiliza 
este argumento desde sempre, para tentar justificar o não início das obras sem fundamento algum, pois não há este 
encargo ao Município na Lei de Doação. Age de má-fé, tentando fazer uma confusão entre a lei objeto de sua doação 
e a Lei n°.3.667/2010, em que a Empresa A. Giacometti Junior & CIA  Ltda. recebe em doação um lote também, 
empresa está em que o ex esposo da representante legal da recorrente é proprietário. É importante ressaltar que 
realmente o Município teria como encargo a terraplanagem do lote objeto da Lei 3.667/2010. No entanto no terreno 
objeto deste processo, a prefeitura não tem essa obrigação de terraplanar este lote, nem mesmo a sua limpeza! 
Não há previsão legal na lei 3.671/2010 com relação a isto! A recorrente age com tanta má-fé que utiliza até o termo 
de audiência em que não era parte, mas sim a empresa A. GIACOMETTI para argumentar que o Município faça a 
terraplanagem e a limpeza do terreno. É obvio que para o início da obra é necessário o nivelamento e o aterro, no 
entanto essa obrigação não pertence ao Município de Umuarama. A Recorrente também age com má-fé quando alega 
que já havia comprado o galpão pré-moldado em 19 de setembro de 2008 para o início das obras, anexa para tanto, 
cópia do contrato de compra e comprovante de pagamento do referido galpão, mas resta claro que este contrato e o 
comprovante de pagamento se trata de negócios da Empresa Giacometti e não da Empresa Dirce de Fátima Gomes, 
pois isto está  expresso nestes documentos. A recorrente também se contradiz quando diz que já havia comprado o 
galpão em 2008, no momento em que junta aos autos o contrato de compra recente de uma estrutura em concreto 
armado pré-moldada de 1800, 00m² datado de 15 de novembro de 2015. Com relação que a assinatura do termo de 
aceite foi apenas em 12/12/2014, importante ressaltar que a Secretaria de Indústria e Comércio notificou a recorrente 
por diversas vezes para que esta cumprisse os encargos da Lei, porém, a empresa sempre com o mesmo pretexto de 
que a Prefeitura deveria aterrar o terreno, não assinava o termo de aceite e  somente assinou na referida data. Ainda 
que SE CONSIDERE QUE A EMPRESA SÓ ACEITA O TERRENO  A PARTIR DO TERMO DE ACEITE, e a recorrente 
só deva cumprir com os encargos a partir deste termo, a comissão concluiu que a empresa ora recorrente não cumpriu 
com o encargo de iniciar as obras no prazo de seis meses a contar do termo de aceite, como se pode observar através 
do termo de diligencia de fls. 36, datado de 17 de junho de 2015, em que a comissão pode aferir que mais uma vez não 
constatava-se nenhum tipo de construção no terreno (fotos fls.26-32), momento posterior ao prazo de inicio das obras. 
Assevere-se que sim! Houve sim descumprimentos da Lei de doação: Empresa recorrente estava inadimplente com 
suas obrigações tributárias desde a época que recebeu o imóvel em doação, vindo efetuar o parcelamento somente 
após o encerramento dos trabalhos da comissão. É valido lembrar que o não permanecer em dia com suas obrigações 
tributárias junto ao Município também é motivo para a reversão do imóvel conforme o art.2º VI, da Lei 3.671/2010. 
Ademais  com relação às obrigações tributárias, pode-se verificar que a empresa já estava na posse do bem desde 
2011 pelo menos, uma vez que a própria recorrente junta aos autos a cópia do contrato de parcelamento que é 
objeto  obrigações tributárias da recorrente desde 2011. Pois então, a recorrente reconhece a posse desde 2011, 
senão não haveria parcelamento desta competência. Restando provado evidentemente que o argumento de que 
se recebeu o imóvel apenas após a assinatura do termo de aceite era um meio protelatório para o inicio das obras. 
Estando na posse, não utilizou o imóvel para construção de sua sede, não deu início e nem termino às obras, não 
gerou emprego dentro das dependências do imóvel objeto da Lei, não esteve em dias com suas obrigações tributárias 
junto ao município, descumprindo assim todos os incisos do art. 2° da Lei 3.671/2010. Necessário ressaltar que em 
todo o Processo Administrativo foi dado o direito de defesa à empresa recorrente, inclusive o direito de recorrer da 
decisão pela reversão, não havendo que se falar em nulidades quanto ao Processo Administrativo ou abuso de poder 
por parte da administração Pública. Expostos os argumentos da recorrente, feita devida análise a luz dos dispositivos 
legais, normativos determinativos, reconheço o inteiro teor do Recurso Administrativo interposto pela Empresa Dirce 
de Fátima Gomes - ME e DECIDO por não lhe dar provimento, mantendo a decisão da Reversão dos Imóveis objetos 
da Lei de Doação 3.671/2010. 
DATA: 04/04/2016
Umuarama, 18 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 388/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação e por Anulação de Dotação 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2016 os Créditos 
Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil 
reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias: 
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.055000 PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA – APSUS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 130.000,00
Fonte de Recursos 333 PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA - APSUS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.1.052000 Investimentos no Fundo Municipal de Assistencia Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 36.000,00
Fonte de Recursos 781 - CONVÊNIO AQUISIÇÃO VEÍCULO CRAS - SEDS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.094000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO SUAS
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE 1.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 2.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 500,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500,00
Fonte de Recursos 933 - BLOCO DA GESTÃO DO SUAS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 72.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE 2.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 4.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 15.000,00
Fonte de Recursos 934 - BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.095000 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. ÚNICO
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE 1.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 2.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 500,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500,00
Fonte de Recursos 940 - BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2016 os Créditos 
Adicionais Especiais por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 13.000,00 (treze mil reais), mediante a inclusão 
de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.1.052000 Investimentos no Fundo Municipal de Assistencia Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.055000 PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA – APSUS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
333 PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA - APSUS 130.000,00
781 CONVÊNIO AQUISIÇÃO VEÍCULO CRAS - SEDS 36.000,00
933 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 18.000,00
934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 122.000,00
940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO 18.000,00
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0301 GABINETE DO SECRETARIO
041220002.2.006000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Administracao
30/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 3.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.1.050000 Programa de Requalificacao de Unidade Basica de Saude
327/4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 10.000,00
Fonte de Recursos 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 
2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº. 001 ao Contrato nº 003/2015
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica incluído no presente contrato, o seguro para a viatura modelo Ford Fiesta 1.5, 16V, Flex; Marca 
Ford; placas BAD-0456; Prefixo ATP-11390, Cor vermelha; Ano/modelo 2015/2016; Combustível Flex; Renavam 
1070671689; Chassi 9BFZD55J7GB507959, no valor de R$ 303,63 (trezentos e três reais e sessenta e três centavos), 
para o período de 03 de março de 2016 a 30 de junho de 2016, perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
80.001.06.182.0029.2.094 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 6 – F: 515
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/04/2016
Umuarama, 24 de maio 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.269/2016
Concede prorrogação de licença Saúde ao servidor AMAURI MARTINS CARVAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder  ao servidor AMAURI MARTINS CARVAIS, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.269.581-5 SSP-PR, inscrito no CPF n.º 555.567.369-87, 
admitido em 01 de janeiro de 1984, e nomeado 01 de abril de 1991, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Cadastro Imobiliário, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, prorrogação de licença Saúde, no 
período de 16 de abril a 24 de maio de 2016, conforme o Processo nº 091 de 05 de 
agosto de 2015, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 389/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2016 o Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 185.0000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
436/4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 185.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202 ASSESSORIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
28/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0301 GABINETE DO SECRETARIO
041220002.2.006000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Administracao
30/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
111/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 12.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
288430000.0.002000 Amortizacao e Encargos da Divida Contratada
120/3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 10.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
171/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 50.000,00
198/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 20.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
222/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 7.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0505 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutencao da Divisao de Turismo
310/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 10.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0703 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
154520016.2.050000 Manutencao da Divisao de Servicos Publicos
473/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 15.000,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.
0802 DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
514/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 6.000,00
525/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 10.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082430005.2.069000 Programa a Cargo do Provopar Municipal
642/3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS 20.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 
2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a transferência de bens patrimonial à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri. 
   O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, dentro de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei,
D E C R E T A 
Art. 1º - Ficam transferidos para a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri os bens patrimoniais, abaixo descritos no Anexo I. 
Art. 2.º – O responsável pela Divisão de Patrimônio deverá providenciar a documentação necessária para a efetivação 
da transferência. 
Art. 3.º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos  20 dias do mês de maio de 2016.
Ver. VALDECIR CORDEIRO
Presidente

ANEXO I        
Nº da Placa Descrição do Item Valor do Item Estado de Conservação  
5 Estofado, 3 lugares  R$           150,00  Bom    
6 Mesa para micro madeira imbuia  R$           150,00  Bom  
8 Cadeira Giratória   R$           150,00  Regular    
9 Cadeira fixa  R$             80,00  Regular    
10 Ar condicionado  R$           300,00  Bom    
11 Cpu  R$           750,00  Regular    
13 Monitor  R$           350,00  Regular    
14 Refrigerador Consul  R$           152,58  Regular    
15 Fogão  R$           200,00  Bom    
16 Balcão Melamina  R$           100,00  Péssimo     
17 conjunto pia c/ tampo inox  R$           260,00  Regular    
18 Armario de pia em madeira  R$           150,00  Regular    
20 Mesa para micro  R$           250,00  Bom    
22 Escrivaninha  R$           350,00  Bom    
23 Gaveteiro em melamina azul  R$           100,00  Regular    
24 Gaveteiro em compensado, cinza e preto  R$           100,00  Regular    
25 Estofado tipo poltrona, 1 lugar  R$           100,00  Bom    
31 Cadeira giratória  R$           150,00  Regular    
37 Cadeira Giratória  R$           120,00  Regular    
39 Ar condicionado  R$           300,00  Bom    
44 Mesa para micro  R$           150,00  Regular    
51 Armário de aço  R$           300,00  Bom    
54 Aparelho de TV, 20 pol.  R$           850,00  Bom    
55 Vídeo Cassete  R$           100,00  Regular    
58 Cadeira, braço estofado, preta  R$           100,00  Péssimo     
59 Cadeira giratória  R$           180,00  Regular    
61 Caixa de som  R$           350,00  Bom    
65 Microfone  R$           150,00  Regular    
68 Estofado, 2 lugares  R$           250,00  Bom    
69 suporte  para caixa de som  R$           200,00  Bom    
70 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
73 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
75 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
76 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
78 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
80 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
81 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
83 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
86 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
89 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
91 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
92 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
96 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
98 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
99 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
100 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
102 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
103 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
104 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
107 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
108 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
109 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
113 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
114 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
115 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
116 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
117 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
120 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
122 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
124 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
125 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
127 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
128 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
130 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
131 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
134 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
135 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
136 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
137 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
142 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
143 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
144 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
145 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
146 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
147 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
148 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
150 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
151 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
152 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
153 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
154 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
157 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
159 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
162 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
168 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
170 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
172 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
173 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
174 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
179 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
181 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
182 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
183 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
184 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
186 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
189 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
190 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
191 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
193 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
194 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
197 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
198 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
199 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
203 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
207 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
208 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
209 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
211 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
214 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
215 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
216 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
217 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
219 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
222 Cadeira fixa  R$             80,00  Regular    
223 Ar condicionado  R$           300,00  Bom    
232 Cadeira estofada  R$             75,00  Regular    
233 Ar condicionado  R$           300,00  Bom    
234 Armário de aço  R$           300,00  Bom    
237 Cadeira, braço estofado, preta  R$           100,00  Regular    
238 Cadeira, braço estofado, preta  R$           100,00  Regular    
240 Cadeira, braço estofado, preta  R$           100,00  Regular    
243 Cadeira, braço estofado, preta  R$           100,00  Regular    
246 Cadeira giratória  R$           150,00  Regular    
248 Cadeira giratória  R$           150,00  Regular    
249 Cadeira giratória  R$           150,00  Regular    
250 Cadeira giratória  R$           150,00  Regular    
251 Cadeira giratória  R$           150,00  Regular    
252 Cadeira giratória  R$           150,00  Regular    
253 Cadeira giratória  R$           150,00  Regular    
257 Caixa som  R$           350,00  Bom    
258 Caixa som  R$           350,00  Bom    
259 Caixa som  R$           350,00  Bom    
260 Mesa, Escritorio, 3 gavetas  R$           200,00  Regular    
261 Mesa, Escritorio, 3 gavetas  R$           200,00  Regular    
262 Mesa, Escritorio, 3 gavetas  R$           200,00  Regular    
265 Mesa, Escritorio, 3 gavetas  R$           200,00  Regular    
268 Mesa, Escritorio, 3 gavetas  R$           200,00  Regular    
269 Mesa, Escritorio, 3 gavetas  R$           200,00  Regular    
271 Mesa, Escritorio, 3 gavetas  R$           200,00  Regular    
275 Microfone  R$           150,00  Regular    
277 suporte  para caixa de som  R$           200,00  Bom    
278 suporte  para caixa de som  R$           200,00  Bom    
279 suporte  para caixa de som  R$           200,00  Bom    
280 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
281 Cadeira Plenário  R$             40,00  Bom    
   R$     15.997,58       
           
Quantidade de Bens sem Placa Descrição Valor Unitário Valor Total 
1 Cadeira estofada  R$           150,00   R$        150,00  Regular  
55 Cadeira Plenário  R$             40,00   R$    2.200,00  Bom  
        Péssimo  
2 mesa, escritório, 3 gavetas  R$           200,00   R$        400,00  Regular  
1 Cadeira giratória  R$           150,00   R$        150,00  Regular  
           
       R$    2.900,00     
          
Nº da Placa Descrição do Item Valor do Item Estado de Conservação  
Nº Placa Descrição do Item        
3 Balcão em madeira imbuia  R$           250,00  INSERVIVEL    
4 Escrivaninha  em madeira imbuia  R$           350,00  INSERVIVEL    
12 impressora  R$           200,00  INSERVIVEL    
28 nobreak  R$           300,00  INSERVIVEL    
32 cadeira giratória  R$             60,00  INSERVIVEL    
41 no break  R$           300,00  INSERVIVEL    
64 Microfone s/ fio  R$           350,00  INSERVIVEL    
101 Cadeira Plenário  R$             40,00  INSERVIVEL    
228 impressora  R$           200,00  INSERVIVEL    
254 cadeira  R$           150,00  INSERVIVEL    
272 Microfone s/ fio  R$           350,00  INSERVIVEL    
276 microfone  R$           150,00  INSERVIVEL    
     R$       2.700,00       

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 001/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0155/2015.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO 001/2016 Nº  04 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, 
neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador CPF nº. 762.096.959-49, residente na 
cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 
001/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 155/2015, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 001/2016, tem por objeto acrescentar os combustíveis 
abaixo descrito, para a Secretaria de Saúde, em virtude de que o consumo foi maior do que o previsto anteriormente, 
de acordo com  o disposto no Art. 65 § 1º  da Lei 8.666/1993,  a seguir descritos:
LOTE QUANT. DESCRITIVO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
01    750 GASOLINA COMUM (DIVISÃO DE SAUDE) R$ 3,569 R$ 2.676,75 
02 2.000 DIESEL COMUM (DIVISÃO DE SAÚDE) R$ 2.769 R$ 5.538,00
03    300 ETANOL (DIVISÃO DE VIGILANCIA EM SAÚDE) R$ 2,569 R$    770,70
DO VALOR
Em virtude do fornecimento do combustível acima descrito fica acrescido ao Contrato de Fornecimento 001/2015, um 
valor de R$ 8.985,45 (oito mil novecentos oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103010006.2.034.2.034.3390.30 – Material de Consumo 
– Conta 1349
Secretaria de Saúde – Divisão de Vigilância em Saúde – 06.002.103040006.2.034.2.034.3390.30 – Material de 
Consumo – Conta 1793
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 24  de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2016
SÚMULA –   Dispõe sobre a autorização especial para continuidade de 
funcionamento de empresas já estabelecidas no Município de Altônia, continuarem 
estabelecidos em áreas de zoneamento proibido ou em áreas sujeitos à análise, 
para fins de regularização junto à EMPRESA FÁCIL, nos termos desta Lei e dá 
outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVA: 
Art. 1º. Para fins de regularização de empresas junto ao Programa EMPRESA 
FÁCIL do Governo do Estado do Paraná, as empresas já estabelecidas e em 
funcionamento no Município de Altônia, até a data de publicação desta Lei, fica 
autorizado a continuar o seu funcionamento em áreas de zoneamento proibido ou 
em áreas sujeitos à análise, nas seguintes condições:
 a)- Estar estabelecida e em funcionamento no Município, antes da data de 
publicação desta Lei;
b)- Até que haja solicitação de impacto de vizinhança, solicitando o encerramento 
das atividades da empresa no local, em que haja adesão de no mínimo 70%(setenta) 
dos vizinhos.
c)- Até que haja qualquer impacto ou impedimento ambiental detectado pela 
Secretaria de Meio Ambiente ou de qualquer órgão ambiental;
Art. 2º. A autorização de funcionamento das empresas nos termos desta Lei, não 
exime a empresa da necessidade de atendimento das demais licenças, tais como: 
licença ambiental, licença sanitária dentre outros, de acordo com cada tipo de 
atividade comercial ou de serviços.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos, 13 dias do mês de Maio de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.535/2016
SÚMULA –  Altera programação de Desenvolvimento de Infraestrutura e Serviços Públicos no Plano de Ação e 
Investimentos do Plano Diretor do Município de Altônia, para o período de 2014 a 2018, constantes nos quadros XVIII 
e XIX  da Lei nº. 1.459/2015 de 23.07.2015 e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Ficam alterados os quadros XVIII e XIX da Lei nº. 1.459/2015 de 23.07.2015, que dispõem sobre a 
programação de Desenvolvimento de Infraestrutura e Serviços Públicos, do Plano de Ação e Investimentos do Plano 
Diretor do Município de Altônia, para o período de 2014 a 2018, que passará a vigorar de acordo com o disposto nos 
quadros XVIII e XIX desta Lei: 
Quadro XVIII – Estimativas de Investimentos – Altônia
DESCRIÇÃO VALOR (R$) FONTE DE RECURSOS
Pavimentação das vias das áreas urbanas de Altônia: distrito sede e distritos; 
1.240.000,00 Federal -  Municipal ou financiamento
Ampliar a rede de drenagem na área urbana; 870.000,00 Federal 
(Contrapartida Municipal )
Melhoria das calçadas e adequação do município quanto às condições de acessibilidade universal; 
50.000,00 Federal 
(Contrapartida Municipal )
Adequação dos cemitérios municipais quanto à regularização ambiental e infraestrutura; 30.000,00 
Municipal
Implantação de sinalização viária e das condições de orientação de trânsito e mobilidade; 10.000,00 
Estadual
(Contrapartida Municipal)
Realização de campanhas de conscientização da população sobre sinalização de trânsito e acessibilidade das 
calçadas através da produção de material didático; 2.000,00 Municipal
Construção e Pavimentação de Trevo de acesso ou rotatória na cidade de Altônia 50.000.00 
Federal 
(Contrapartida Municipal)
Construção de Portal da cidade 70.000,00 Federal 
(Contrapartida Municipal )
Aquisição de Pá Carregadeira para Serviços Públicos  350.000,00 Federal 
Municipal ou Financiamento
Recapeamento Asfáltico 2.230.000,00 Federal 
Municipal ou Financiamento
Aquisição de veículos para administração da Secretaria de Serviços Públicos 50.000,00 Federal 
Municipal ou Financiamento
TOTAL                                                                                                  4.952.000,00

Quadro XIX – Cronograma Físico Financeiro (mil reais) – Altônia
 DESCRIÇÃO 2014 2015 2016 2017 2018
Pavimentação das vias das áreas urbanas de Altônia: distrito sede e distritos; 420 300 300 
220 ----
Ampliar a rede de drenagem na área urbana; 100 100 470 100 100
Melhoria das calçadas e adequação do município quanto às condições de acessibilidade universal; 10 
10 10 10 10
Adequação dos cemitérios municipais quanto à regularização ambiental e infraestrutura; 30 ---- 
---- ---- ----
Implantação de sinalização viária e das condições de orientação de trânsito e mobilidade; ----- ---- 
10 ---- ----
Realização de campanhas de conscientização da população sobre sinalização de trânsito e acessibilidade das 
calçadas através da produção de material didático; ----- ----- 1 1 
-----
Construção e Pavimentação de Trevo de acesso ou rotatória na cidade de Altônia ----- ----- 
50 ----- -----
Construção de Portal da cidade ----- ---- 70 ------ -----
Aquisição de Pá Carregadeira para Serviços Públicos ----- ----- 350 ----- 
-----
Recapeamento Asfáltico 1.200 1.000 30 ------ ------
Aquisição de caminhões caçamba, caminhão plataforma e demais veículos para administração da Secretaria de 
Serviços Públicos ---- ---- 50 ----- -----
TOTAL                                                                                             1.760      1.410        1.341       
331        110
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos, 24 dias do mês de Maio de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2016 - INEXIGIBILIDADE
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa A. C. MARTINS & CIA LTDA - ME, para 
a prestação de serviços na área da saúde aos usuários do CISA, com a realização de exames/procedimentos na 
especialidade de neurologia, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA, com inexigibilidade de 
licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 030/2016, anexo. Em 
24 de maio de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa CENP - CLINICA DE NEUROLOGIA E 
PSIQUIATRIA UMUARAMA S/S LTDA - ME., para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com 
a realização de consultas na especialidade de neuropediatria, conforme edital de chamamento público nº 001/2016 
- credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 027/2016, anexo. Em 
18 de maio de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Coordenador do CISA

ATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2016
Constitui Comissão Permanente 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
R E S O L V E:
1. Constituir Comissão Permanente para recebimento e avaliação das amostras de materiais de higiene, limpeza, 
copa/cozinha e gênero alimentício, para o exercício de 2016 integrada por:  
JACIRA JOSÉ DA ROCHA DE LIMA
RITA DE CASSIA DA SILVA
EMILIA DA SILVA AZEVEDO SILVA
2. A comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras avaliadas.
3. Considerar de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao CISA.
4. Este Ato Administrativo entre em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 24 de maio de 2016
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

ATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2016 
Homologa o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 006/2016.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 006/2016, que trata da contratação de empresa para a disponibilização de um funcionário para prestar 
serviços de telefonista junto ao CISA, registrado e com carteira de trabalho devidamente anotada, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, tendo sido declarada vencedora a empresa TRIAD SERVIÇOS URBANOS EIRELI - ME, 
nos termos da ata anexa ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 24 de maio de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa A. C. MARTINS & CIA LTDA - ME, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas nas especialidades de 
ortopedia, otorrinolaringologia, ginecologia,  neurologia, urologia, vascular, geriatria, pediatria e cardiologia, conforme 
edital de chamamento público nº 001/2016 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela 
CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 029/2016, anexo. Em 
24 de maio de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 256/2016
SÚMULA: Estabelece temporariamente sobre o Horário Especial de funcionamento da Administração Pública 
Municipal e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o atual cenário econômico nacional e o contexto financeiro e conjuntural em que se encontram inseridos 
a maioria dos municípios brasileiros, a notória crise federalista marcada, dentre outros fatores, pela desigual repartição 
da arrecadação de impostos, judicialização da saúde, redução no financiamento da educação básica e principalmente 
a diminuição expressiva dos repasses constitucionais recebidos pela Administração Pública Municipal, notadamente 
do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) em razão da política conduzida pelo Governo Federal e do processo 
recessivo em que se encontra a economia nacional, fatos que afetaram sobremaneira o equilíbrio financeiro dos 
municípios;
Considerando que o cenário atual vem impondo sérias dificuldades aos gestores públicos municipais, que devem 
se ater aos princípios e normas que norteiam a conduta administrativa, devendo ter sua conduta pautada pela 
responsabilidade na gestão fiscal, controle de despesas e, em especial, aqueles contidos na Constituição Federal/88, 
Lei de Responsabilidade Fiscal – LC n.101/00, Lei Federal nº 4.320, de 1964 (Lei Orçamentária), e legislação 
municipal correlata;
Considerando a necessidade de promoção de ajustes no pacto federativo, em que os municípios assumem sérias 
responsabilidades sem a competente contrapartida orçamentária e financeira, impondo-se o reordenamento financeiro 
a fim de compatibilizar as crescentes despesas correntes com a receita estimada em cenário de crise econômica;
Considerando o desequilíbrio da relação receita x despesas, ocasionado pelos fatores alhures expostos e, também, 
pelo crescimento das despesas, afetando a escorreita adimplência dos compromissos assumidos, a prestação de 
serviços públicos essenciais e a capacidade de investimento do Município;
Considerando a possibilidade e necessidade da redução dos gastos no âmbito da Administração Pública Municipal, 
em especial, nos setores que não afetam as atividades de caráter permanente, contínuo e emergencial à população;
Considerando que o funcionamento de algumas repartições públicas em horário reduzido e contínuo, permitirá a 
diminuição imediata das despesas com transporte, alimentação, combustível, consumo nos serviços de água, energia 
elétrica, telefonia, internet, entre outros;
DECRETA:
Art. 1º - A partir do dia 30 de maio de 2016 o horário de funcionamento dos Órgãos Públicos Municipais da 
Administração Direta, com exceção dos serviços que por sua natureza não possam sofrer paralisação, será das 
07h30min às 13h30min, de segunda a sexta–feira. 
§ 1º - Os serviços do Hospital Municipal, Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, Transporte 
Escolar, Aterro Sanitário e Coleta de Lixo, não sofrerão quaisquer alterações do seu horário de funcionamento em 
decorrência do presente Decreto. 
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E 
TRÊS) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha       
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.070/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Alex Sandro Sanches, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias (superior a 12h sem pernoite) no valor de 
R$75,00; 10 (cinco) diárias (superior a 6h e inferior a 12h) no valor de R$50,00; e 05 (cinco) diárias (superior a 4h e 
inferior a 6h) no valor de R$25,00, totalizando o valor de R$1.000, para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E 
QUATRO) DIAS DE MAIO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde

Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Alex Sandro Sanches
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guaíra, nº. 1758
CPF
052.773.999-50 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21213-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
20 diárias VALOR UNITÁRIO
10x50,00
05x75,00
05x25,00 VALOR TOTAL
1.000,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 048/2016
SÚMULA: APROVA O RELATÓRIO CONCLUSIVO DA COMISSÃO TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL 01/2016, EM FACE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
– CISA/AMERIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições.
CONSIDERANDO, o Artigo 12 e 13 da Lei Complementar Estadual 113/2005;
CONSIDERANDO, as determinações exaradas no Acordão n° 4038/15 da Segunda Câmara do 
TCE/PR, autos do processo n° 243008/03; 
CONSIDERANDO, o relatório conclusivo da Comissão instituída pela Portaria 100/2016 para 
instaurar Tomada de Contas Especial.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica Aprovado o relatório conclusivo da comissão instituída para instaurar Tomada de 
Conta Especial em face do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama – CISA/AMERIOS.
Art. 2º - Determina o envio do relatório ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de 
baixa de responsabilidade do Município de Esperança Nova referente ao processo nº 243008/03 
Acordão 4083/15.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do 
mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO N° 044/2016
SÚMULA: “REVERSSÃO DA PERMISSÃO DO USO TÍTULO PRECÁRIO BEM 
PÚBLICO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revertida a permissão do uso precário de 01 (um) Tanque Rodoviário, 
com capacidade de 9.000 litros, isotérmico em poliuretano expandido, com chapas 
internas em 2.0 asi 304, chapas externas em 1.0 asi, tanque com limpeza cip em 
2” e tubulação de saída em 3”, com 3 compartimentos, nº de série 15, Ano de 
Fabricação 14/01/2008, à Cooperativa dos Produtores de Leite do Território Entre 
Rios – COOPELER, inscrita no CNP/MF sob nº 08.609.132/0001-27, como forma 
de cumprimento ao Projeto de Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuário – 
PRODESA.
Art. 2º - A reversão se fez pela devolução do bem pela Cooperativa dos Produtores 
de Leite do Território Entre Rios – COOPELER .
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 065/2008.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
IvATÉ - PARANÁ

CNPJ 09.245.506/0001-35
Av. Rua Mandaguari, 2205 -  Ivaté – Paraná
Cep 87.525-000 – fone/fax 44-3673-1280
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Presidente do Conselho Municipal de Saúde e Secretário  
Municipal de Saúde, Estado do Paraná, convida todos os munícipes para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser 
realizada no dia 25 de Maio de 2015 as 13h00min no recinto da Secretaria de Saúde, sito a Rua Mandaguari, 2205, 
nesta cidade, conforme a seguinte ordem do dia:
 – Avaliação do Plano Municipal de Saúde relativo ao 1º quadrimestre de 2016.
Ivaté – Pr., 24 de Maio de 2016.
Pedro Napolitano Dias
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 253/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. SHEILA KHELLEN MAASS, RG: 5.336.581-7 SSP/PR, a contar 
do dia 02/05/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para 
atuar no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 02/05/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 254/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. LUIZ CARLOS MARCCHESINI, RG: 10.107.557-5 SSP/PR, a 
contar do dia 17/05/2016, para exercer o cargo de MOTORISTA CNH “D”, aprovado 
no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para atuar no 
Setor de Transporte da Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 17/05/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 255/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. ALEX SANDRO SANCHES, RG: 9.273.928-7 SSP/PR, a contar 
do dia 18/05/2016, para exercer o cargo de MOTORISTA CNH “D”, aprovado no 
Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para atuar no Setor 
de Transporte da Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 18/05/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 257/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR para as funcionárias relacionadas abaixo a função de Assessor 
Geral, conforme Decreto nº 136/2015, publicado em 16/05/2015.
Funcionária CFP Cargo
Dayse Valéria Moreira André 900.914.779-72 Psicóloga
Selma Bezerra de Souza Almeida 843.720.019-91 Psicóloga
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 01/05/2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº. 260/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 19 de Maio de 2016, a servidora LAIANE 
MENDES DAS NEVES RG. nº 9.570.516-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 19 de maio de 2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 241/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado Edital 
nº 003/2016.
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados.
CARGO: Agente de Combate à Endemias
NOME DOCUMENTO CLASSIF.        Nº. INSC POR
MOTIVO Edital de       convocação / Publicação
Crislene Oliveira Zeni 13.264.344-0 10º 144 P o r 
motivo do não comparecimento dentro do prazo estipulado 226/2016 – 
28/04/2016
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº. 253/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público de que se trata o 
Edital nº 096/2013.
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente a Homologação do Resultado final conforme Edital nº. 162/2013, e Edital 
de Convocação de nº. 248/2016 do dia 16/05/2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 17/05/2016, por motivo do não comparecimento dentro do prazo 
estipulado.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE – URBANA (JARDIM CRUZEIRO E 
PROXIMIDADES)
Nº INSC. NOME DOCUMENTO CLASSIF
1061682 Michele Carolina dos Santos Freitas 133956263 27º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº. 254/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público de que se trata o 
Edital nº. 096/2013, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA, a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público nº. 096/2013 realizado em 26 de maio de 2013, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido concurso, através do Edital 
nº. 162/2013 do dia 05/07/2013, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
06/07/2013, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital apresentar documentações para contratação observadas as condições 
previstas no Edital nº. 096/2013, itens 14.1 à 16.12.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE-URBANA (JARDIM CRUZEIRO E 
PROXIMIDADES)
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
1061396 ANDREIA ZAMPRONIO DA CRUZ 77393854 29º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função 
pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14.2 do Edital 096/2013.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 604/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO BOCK RIBEIRO RG. nº 3.970.705-5 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Operador de Máquina, junto a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 10/03/15 a 10/03/16, a contar do dia 24/05/16 a 07/06/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 617/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CECÍLIA RODRIGUES DE OLIVEIRA RG. nº 3.357.209-3 
SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
10/03/2014 a 10/03/2015, a contar do dia 01/06/16 a 30/06/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 618/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELAINE COELHO DE OLIVEIRA RG. nº 6.657.688-4 SSP/
PR, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, da Unidade Básica de 
Saúde São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de 
Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 01/05/15 a 01/05/16, a contar do 
dia 01/06/16 a 15/06/16.  
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 619/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora KÁTIA HANAKO MATSUMOTO CEROZINO RG. nº 
8.211.590-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Enfermeira, da Unidade Básica de 
Saúde São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de 
Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 16/01/14 a 16/01/15, a contar do 
dia 06/06/16 a 20/06/16.  
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 620/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANILZA GOMES DO NASCIMENTO RG. nº 9.648.957-9 
SSP/PR, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, da Unidade Básica 
de Saúde São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias 
de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/05/15 a 01/05/16, a 
contar do dia 16/06/16 a 01/07/16.  
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 621/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PARAILHO ANTONIO PROHMAN RG. nº 3.498.625-8 
SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 12/08/14 a 12/08/15, a contar do dia 12/05/16 a 10/06/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 623/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SAMARA CAMARGO OLIVEIRA, RG. nº 9.799.520-6 
SSP/PR, ocupante do cargo de Assistente Social, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 16/07/15 a 16/07/16, a contar do dia 17/06/16 a 16/07/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0628/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Maio de 2016, a servidora SHEILA 
KHELLEN MAASS, RG. nº 5.336.581-7, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0629/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 02 de Maio de 2016, o Sr. EDUARDO DOS SANTOS 
GONÇALVES, RG. nº 8.142.584-1 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de MÉDICO CLÍNICO GERAL (PSF), sendo que a carga horária deverá abranger 
um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido 
aprovado no Concurso Público nº 239/2015, homologado através do Edital nº 
030/2016, convocado através do Edital n° 203/2016, do dia 05/04/2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/04/2016, em lotação na Unidade Básica de 
Saúde Central, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0630/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Maio de 2016, o servidor 
EDUARDO DOS SANTOS GONÇALVES, RG. nº 8.142.584-1, ocupante do cargo de 
Médico Clínico Geral (PSF), na Unidade Básica de Saúde Central, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0631/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 02 de Maio de 2016, a Sra. DORALICE FURTADO 
DE CASTRO, RG. nº 10.475.745-6 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 
de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 
250/2015, convocada através do Edital 234/2016, do dia 28/04/2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 29/04/2016, Para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Administração.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 095/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 095/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Maio de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: EDUARDO DOS SANTOS GONÇALVES, RG. nº 8.142.584-1 e 
C.P.F. nº 036.958.669-77.
OBJETO: Prestação de serviços de MÉDICO CLÍNICO GERAL (PSF), referente 
Concurso Público, Edital nº 239/2016.
VALOR INICIAL: R$ 13.616,42 (Treze mil seiscentos e dezesseis reais e quarenta 
e dois centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/05/2016, com término em prazo indeterminado. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Unidade Básica de Saúde Central 
e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a 
necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 096/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 096/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Maio de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DORALICE FURTADO DE CASTRO, RG. nº 10.475.745-6 e C.P.F. 
nº 054.169.169-40.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 840,43 (Oitocentos e quarenta reais e quarenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/05/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Em toda a expansão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado 
pela Secretaria Municipal de Administração.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 0632/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Maio de 2016, a servidora 
DORALICE FURTADO DE CASTRO, RG. nº 10.475.745-6, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de Administração.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0633/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 17 de Maio de 2016, o servidor LUIZ 
CARLOS MARCCHESINI, RG. nº 10.107.557-5, ocupante do cargo de Motorista 
CNH “D”, no Setor de Transportes da Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 0634/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 18 de Maio de 2016, o servidor ALEX 
SANDRO SANCHES, RG. nº 9.273.928-7, ocupante do cargo de Motorista CNH “D”, 
no Setor de Transportes da Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 643/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA JOSE DA SILVA, RG. nº 3.462.604-9 SSP/
PR, ocupante do cargo de Servente, da Escola Municipal Amaral Fontoura, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de 
Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 
146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
a contar do dia 23/05/16 a 21/06/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 641/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 17 de Maio de 2016, a servidora ROSEMAR DA 
SILVA  RG. nº 6.975.150-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Infantil,  junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 642/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 19 de Maio de 2016, a servidora LUCILENE 
CHAMPAN  RG. nº 19.258.833 SSP/SP, ocupante do cargo de PSICÓLOGO,  junto 
a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1.995/2016
EMENTA: DISPÕE ACERCA DA RETIFICAÇÃO DA REDAÇÃO DO INCISO IX, DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº. 
1.931/2.015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Altera a redação do inciso IX, do Art. 1º. da Lei Municipal nº. 1.931, de 26 de novembro de 2015, passando o 
referido a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - IX - 01 (uma) PÁ CARREGADEIRA VOLVO 55, ano de fabricação 1994, modelo MICHIGAN, de propriedade 
do Município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal, sob o patrimônio nº. 542, avaliada pelo valor mínimo 
de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) NO ESTADO”.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, aos 24 dias do mês de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 052/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.999/2016, de 24 de maio de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 65.558,50 (sessenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e 
oito reais e cinquenta centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 131 – PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades Escolares
El. Despesa (1023) 4.4.9052 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 65.558,50
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 65.558,50
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal para execução das ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas – PAR. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 24 de maio 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1.994/2016
Autoriza o Executivo Municipal a realizar procedimento licitatório visando à outorga de concessão dos serviços 
públicos de recebimento, separação, acondicionamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos passíveis 
de serem reciclados encaminhados ao Centro de Triagem do Município de São Jorge do Patrocínio, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a realizar procedimento licitatório, na modalidade Concorrência Pública, 
visando à outorga de concessão dos serviços públicos de recebimento, separação, acondicionamento e destinação 
final dos resíduos sólidos urbanos passíveis de serem reciclados encaminhados ao Centro de Triagem do Município 
de São Jorge do Patrocínio.
Parágrafo único. A concessão será formalizada mediante contrato administrativo bilateral, de caráter formal, oneroso, 
comutativo, sujeito a prazos e condições.
Art. 2º. As especificações técnicas e demais condições da concessão serão estipuladas no Edital de Concorrência Pública, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.
§ 1º A licitação respeitará os dispositivos gerais da legislação própria e, ainda as seguintes regras específicas:
I - O instrumento convocatório deverá indicar o objeto do certame, as condições de prestação, o universo dos 
proponentes, os fatores e critérios para aceitação e julgamento das propostas, o procedimento, a quantidade de fases 
e seus objetivos, as sanções aplicáveis e as cláusulas do contrato de concessão;
II - As qualificações técnico-operacional, profissional e econômico-financeira, bem como as garantias da proposta e 
do contrato, exigidas indistintamente dos proponentes, deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais a sua 
natureza e dimensão;
§ 2º A outorga de concessão será formalizada mediante contrato, do qual constarão, entre outras, as seguintes 
cláusulas essenciais:
I - O objeto, área e prazo da concessão;
II - O modo, forma, valor mensal e condições de prestação do serviço;
III - As regras, critérios e parâmetros definidores da implantação, expansão, alteração e modernização do serviço, 
bem como de sua qualidade;
IV - Os deveres relativos à universalização, à continuidade e à qualidade do serviço;
V - O acompanhamento das ações executadas pelo Poder Executivo e a sujeição aos planos de metas de qualidade 
fixados;
VI - As condições de prorrogação do contrato;
VII - O regime de equilíbrio contratual e os critérios para sua recomposição;
VIII - Os direitos, as garantias e as obrigações do poder concedente e do concessionário;
IX - Os casos de extinção da concessão e as hipóteses de intervenção;
X - Os bens reversíveis;
XI - As sanções aplicáveis ao concessionário;
XII - O foro e o modo amigável para solução das divergências contratuais.
§ 3º O prazo da concessão será determinado no edital de licitação, em função do estudo de viabilidade econômico-
financeira da concessão e não excederá o limite máximo de 05 (cinco) anos, admitida sua prorrogação por igual ou 
menor período.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, aos 24 dias do mês de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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